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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Santos). — J. sôbre os documentos 
diga o autor.

íxecutlvas:
Do nicio Ribeiro dos Santos (Dou

tor Renato Ribeiro Martins) — Lydia 
Garcia Pinto (Dr. Alyr Ribeiro Moss). 
— Diga o exeqiiente sôbre os do
cumentos apresentados pelo executa
do.

Fabio Ramos Por as (Dr. Decio 
Cardoso de Amorim) — Espólio de 
Ernesto Maria de Almeida. — Digam 
os interessados sôbre a conta.

Israel da Silva Fagundes do Cas- 
clento (Dr. Causa própria) — Bene
dito de Jesus. — S. P.

Carlos Aschner & Cia. (Dr. Braz 
Sérgio Oliveira de Camargo) — Cia. 
Agieola do Brasil Ltda. (Dr. Waldir 
Benevento). — Diga o Réu sôbre os 
documentos juntas.

João do Carmo (Dr. Godofredo 
Brandão Neves da Rocha) — Arnal
do Trindade Viana. — Esclareça-se 
» divergência relativa ao nome do 
réu, na inicial e na petição de fls.

Nelson Zarur vDr. Max Gomes de 
Paiva) — Bernardino Pinto da Fon
seca. — Cumpre-se o despacho de 
fls. 07.

Ordinárias:
João Batista de Carvalho (Dou

tor Mcicyr Alves de Medeiros) — 
Imobiliária Lif Ltda. (Dr. Walde- 
mar Gemes de Castro). — s. P. pe
los acrescidos à conclusão.

Altair de Souza Wanderlev (Dou
tor Afranio A. Moreira) — Auto Via
ção Taguara Ltda. (Dr. Afif Ja- 
bur). — S. P.

Manoel da Costa (Dr. Jr.der Go
mes de Oliveira) — Clavim Elias dos 
Santos (Dr. Waldir Joaquim de Mat
tos) . — Diga a apelante sôbre os do
cumentos de fls. 246/253.

Adelaide Cardoso (Dr. António 
Augusto de Oliveira) — iVação São 
Jorge Ltda. (Doutor Dary Vieira 
Mayer). — Informe o oficial encar
regado da diligência de intimação or
denada no despacho de fls. 54.

Maria Augusta Honlenverger D’E1- 
Rei (Dr. Antonio da Rocha Loureiro) 
— aiVção Vitória Ltda. (Dr. Rena
to Octavio Brito). _ Digam os in
teressados sôbre a informação retro 
do Sr. Contador.

Jacob Milieíb (Dr. Mayses Mattar) 
— Ilka Mendonça Pereira (Dr. Ar
naldo Calazes). — Vistos etc. Defi
ro as provas alegadas e determino o 
depoimento pessoal das partes. Au
diência de Instrução e julgamento no 
dia 23 de março, às 13,30 -horas.
Mandados juntos em 13 de fevereiro 

de 1959
Despejos:

Ovtavio Moreira Penna — Elsa Pe
reira Alves* . - ““ \

Juízo de Direito da Terceira 
Vara Cível

Juiz Substituto cm Exercício: Djahna 
C. Castelo Branco — Escrivão:
Carlos Maul — Substituto: Alvaio 
Machado Velho.
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Despejo:

Oswaldo Russo (Dr. Grano Ber- 
naedes) — Francisco Feital Borges 
(Dr. Oswaldo Raymundo) , — Recon- 
s ierado o despacho de fls. 48. De
corrido o prazo de desocupação ex
peça o Sr. Escrivão o competente 
in: ndado.

Duarte & Teixeira Ltda. (Dr. Ben
to Ribeiro) — Ciaudionor Alves da 
Sil.-a. — Comprove o autor a rela
ção ex-locai o peculiar a ação de des 
pej i proposta.

Francisco Monte Rocha (Dr. Fran
cisco Octavio Loureiro) — Antonieta 
da Silveira <Dr. Eugênio Noronha 
Lopes). — Fecebo a apelação inter
posta às fls. 44 em ambos os efeitos. 
Vista ao apelado para contraarrazoar.

Manoel Amaral Rosa (Dr. Oswaldo 
Nobrega de Vasconcelios) — Jorge 
Aristides. — Visto etc. decretado o 
despejo do réu e fixado em 10 dias 
o prezo para a desocupação do imó
vel Notifique-se.

Silvio de Campos Filho (Dr. Luiz 
Taliberti Junior) — Abílio Batista da 
Silva (Dr. Carlos Alberto Madeira). 
— —Visto, etc. Julgada improceden
te a ação e condeno o autor ao pa- 
pm-nto das mistas.

João de Jesus (Dr. Abelardo Nu
nes) — Pedro Francisco Caldas 
(Dr. José Julio de Medeiros). — J. 
diga o autor.

Luiz Garbati (Dr. Samuel Mala- 
nud) — CUndino Andrade (Dr. Jor
ge Rodrigues dos Santos). — Vistos 
etc. Julgada procedente a ação, e 
remidido a locação, fixado o prazo 
do trinta dias para a desocupação 
do imóvel.

Annn Maria Torterolli Gáudio (Dr. 
Brcnnr Baleeiro) — José Rodrigues. 
— Vistos etc. Julgada procedente a 
ação, decretado o despejo do réu, 
fixado o prazo de trinta dias para 
desocupação do imóvel.

. Espólio de Carlínda Pinto da Sil
va Campos (Dr, Roberto Carneiro) 
— Samuel Gelender (Dr. Julio da 
Rocha Almeida). — Vistos etc. Na 
audiência de instrução e julgamento 

■ a ser realizada no dia 20 de março 
às 14.30 horas, faculto o depoimentos 
pessoais e pr.ova testemunhal.

Abílio Pinto de Aguiar (Dr. Leon- 
cto de Aguiar Vasconcelios) — Oscar 
Firas Sena Filho (Qf. AW

Alfredo Barras Ramos Ferreira — 
Teresina ou Teresinha de Jesus Go
mes.

João de Jesus — Pedro Francisco 
Caldas.

Possessória:
Orlando Gonçalves Gomes — Ar

mando de Oliveira.
Credores Retardatários:

Falôncia da Companhia Industrial 
Eletrogelo — Stenio Arruda Camara 
Gurgel. — Ao Dr. Curador das Mas
sas.

Falência da Cia. Industrial Eletro
gelo — Almir Moraes Neves. — Ao 
Dr. Curador de Massas.

Falência:
Indústrias Massas Alimentícias e 

Perrôta Ltda. — Nomeio síndico, em 
substituição o credor Moinho Atlân
tico S. A., estabelecido à Rua do 
Carmo, 43, nesta cidade.

Pediro de Restittulção:
Falência de Dias, Braga & Cia. Li

mitada — Solar Ind. de Produtos 
para Calçados Ltda. — Na forma da 
promoção de fls. 18v.

AVISO ÀS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS . t

0 Departamento de Im
prensa Nacional avisa às Rs- 
parüções públicas «hi geral, 
que deverão providenciar a 
reforma das assinaturas dos 
órgãos oficiais ató o dia 28 
de fevereiro próximo, a fim 
de ev-itar o cancelamento da 
remessa a partir daquela data.

Juízo de Direito da Quarta 
Vara Cível

Juiz Substituto Dr. Aristóteles Rodri
gues Pires; — Escrivão — Dr. Ma
noel Antonio Gonçalves
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Arbitramento de Aluguel;
Espólio de Edmundo Chaves Mon

teiro (adv. Waldemar Ferreira Bra
ga) — Alexandrino Mendes Soares — 
(adv. Newton Monteiro Brandão). — 
Julgo o exeqiiente carecedor da exe
cução proposta, e o condeno nas 
custas. — P. R. I.

Consignação em pagamento
Fernando da Silveira Amado, (adv, 

Raymundo Fernando Pantoja Magno) 
— Manoel Maria das Neves (adv. 
Jorge Augusto de Vasconcelios) — 
Julgo procedente a ação de consigna
ção, subsistente o depósito, quitado o 
devedor, e improcedente a ação exe
cutiva hipotecária, insubsistente a pe
nhora de fls. 24, que deve ser levan
tada, pagas as custas dos dois pro
cessos pelo exeqiiente. — P. R. I.

Embargos de terceiro
Jorge Salim Tomaz (adv. Newton 

Monteiro Brandão) — Antonio Mar
tins. Vistos. Pelo despacho de fls. 
17, indeferiu o MM. Juiz as provas 
requeridas a fls. 16. Parece-me, data 
venia, que houve cerceamento de de
fesa, pois a parte tem o direito de 
produzir provas. Designe o cartório 
dia e hora para instrução, para au
diência de inquirição, intimando-se o 
embargado para prestar depoimento 
pessoal.

Executivo:
Diogenes Doin — (adv. Hamilton 

Jansen Leão Pereira) — Salão de Ca
beleireiros Miami Ltda — (adv. Apri- 
gio Veloso "da Silveira. Neto e Haroldo 
Teixeira Leite) — Julgo’ improceden
te a exceção e condeno o excipiente 
nas custas. — Prossiga-se a execu
ção.

Ordinárias: ,
A. Pinto & Carujo Ltda _ (adv. 

Solon Gomes Alves) — Domingos Go
mes Laga — (adv. Jeronymo Thomé 

. Tores). —

Republico o despacho por ter saído 
errado: — Diga o réu sôbre os novoa 
documentos.

Jesuina de Figueiredo _  (adv. Ar- 
chibal Estellita C. Pessoa) — Em
presa Brasileira de Aguas — (adv.- 
Christovão Dias de Avila Pires). —< 
Julgado procedente.

Olga Heydt — (adv. Christovão 
Dias de AviL Pires) — Jurandyr de 
Oliveira Pereira — (adv. Ananias 
Niesi).

Efetivado, que seja, o depósito, ou 
decorrido o prazo de cinco dias, as
sinado aos embargantes para isso, vol
tem os autos à conclusão, para coru- 
plementação dêsse despacho sanea- 
dor.

Prestação de Contas:
Comércio e Representações VI c. 

Ltda. — (adv. Pedro Gercino ds Cas
tilho Navarro Lins) — Jacques Ed- 
mond Hazan — (adv. Ulderíco Pi
res Santos) — Julgo em parte boas 
e bem prestadas as contas da autora, 
def ls. 89; e em parte julgo as não 
provadas. Em consequência, reco
nheço o crédito da autora contra o 
réu de cento e trinta e dois mil cru
zeiros. sôbre o qual se contarão juros 
de seis por cento âo ano a partir da 
citação inicial (fls. 14 verso), tendo 
em vista o disposto no art. 154 dó 
Código de Processo Civil. Custas pelo 
réu.

Revisão de Aluguel:
Maria José Pires Brandão Santos 

— adv. Amilcar F. Vasconcelios) — 
Fábrica de Tecidos Carlos Renaux — 
(adv. Adalberto Renaux). — Julgo 
improcedente a ação e condeno a au- 
tira nas custas.

Mandados juntos aos autos 
nesta data,

Despejos:
Mário Finto de Almeida _ Al seta 

Damasceno da Silva.
Hilda Bayer Batista — Marcelo Go

mes de Andrade.
Eduardo Spiller Júnior — Walter 

da Rocha Miranda.
Homero Mesquita Alarcon — Anto- 

ninho Avelino Freire.
Vicente Maurício da Silva — José 

Ribeiro.
Espólio de Antonio Fernandes Ma

ciel — Conceição Polvora.
Edwald Rottweiller.

Interdito Proibitório
União Brasileira de Compositores — 

Bangu Atlético Club.
Notificação;

Antônio B. Gonçalves — João Fer
reira da Costa.

Vistoria:
Domingos Gonçalves Maciel — Cia. 

de Caris Luz e Fôrça do R. J.
— P3JBUIV op onomor ojuomv
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Cominatória
José de Azevedo e outros — (adv. 

Raymundo Lopes Machado) _  Syl- 
vio de Moraes Lemgruber — (adv. 
Augusto Cesar de Moura Palha Jú
nior) — Expeça-se a carta de ad
judicação.

Despejos:
Antônio Rodrigues de Carvalho — 

(adv. Domingos Cardoso da Motta) 
— Maria Eufrasia dos Santos _  (adv. 
Alfredo Botelho Benjamin). — Jul
gado improcedente.

D. Santos & Leite Ltda ’ — (adv. 
René de Souza Coelho). — Augusto 
Lopes Ferreira —(adv. Fernando Soa
res Rodrigues de Vasconcelios) — Fica 
designado o dia 5 de junho, às 13,30 
horas para audiência de instrução e 
julgamento.

Nigri & Cia. — (adv. Manoel Mar
ques da Costa Braga Júnior) — Deo- 
llhda Pedrada e outros ,— (adv. Ge- 

| raldo Diogo Constantino Mandarino)
। — Recebo como apelação, e nçs seus 
; efeitos regulares, o recurso de fls.
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Embargos de Terceiro:
Aníbal Caetano de Souza — (adv. 

'Archimedes Januzzi) — Agência Via
na de Automóveis Ltda. — (adv. 
Manoel Francisco de Uma) . — Fica 
designado o dia 2 de março de 1959, 
às 12 horas para prova.

Ordinárias:
Cia. de Seguros Marítimos e Ter

restres (adv. Joaquim Simões de Fa
ria) _  Brazo Lisboa Ltda. — (adv. 
Buy da Cunha Bibeiro). — Fica de
signado o dia 28 de fevereiro de 1959, 
às 13 horas para a audiência.

Renato Ribeiro Martins — (adv. 
Aristides Aguiar) — Paulo Espírito 
Santo Guillo — (adv. Egberto Mat
tos Galvão). — Fica designado o dia 
28 de fevereiro de 1959, às 15 horas 
para a diligência.

Renovação:
Ivo Lara Motijá — (adv. Renato 

de Barros Borges) — Mário de Lima 
— (adv. Edgard da Costa Bello) — 
Fica designado o dia 23 do corrente, 
ás 15 horas para a conferência de 
documentos.

Mandados juntos aos autos 
nesta data

C. em Pagamento
Padaria São João do Rio Ltda. — 

Espólio de Antônio José de Carva
lho.

Dissolução:
João Ferreira — Aníbal Augusto 

Ferreira.
Despejos: ■

José Lam — Luiz Machado Cor
reia.

José Edgard Portella da Silva — 
José Maria Barbosa.

Executivo:
Athanagildo Leite Ferraz — Mário 

Alberto Padilha.

J-jfzo de Direifn da Quinta 
Vara Cível

Juiz Substituto — Jônatas de Mattos 
Milhomes; — Escrivão interino — 
Nictherolino de Castro Lameira
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Durante a semana que hoje fin
da, não foi concluso processo algum 
ao MM. juiz para sentença.

Continuam com o M. M. Juiz os 
feitos seguintes:

Prest. de Contas:
E. F. Fonseca, sindico da Falência 

de Bertão & Loureiro — Em 2 de 
fevereiro de 1959.

Rto. de aluguel:
Condomínio do Edifício Teatro Re

gina — contra Dondex Limitada — 
Em 2 de fevereiro de 1959.

Reint. de posse:
J. Moreira & Barros — contra Su

per Gráfica Ltda. — Em 2 de feve
reiro de 1959.
. Foram proferidas 12 sentenças.

Não houve audiência de instrução 
e julgamento.:

Juízo de Direito da Sétima 
Vara Cível

Juiz: Dr. Darcy Rodrigues Lopes Ri
beiro — Substituto: Joze Cândido 
Sampaio de Lacerda — Escrivão: 
Waldomiro Freitas ^utran Dourado.
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Agravo de Instrumento:

' Gabbai David (adv. João F. Gon
çalves Neetõ) . — Ao agravado.

Arbitramento de Aluguel:
’ Name Gãlux e outros — Oscar Es- 

teves Rodrigues (adv. José W. Coe
lho) . — Aguarde-se.

Apuração de Haveres:
Esp. de Joaquim Martins Gil — 

Palaciana Modas e Novidades Ltda. 
(adv. Aramis de Brito). — Designa
do o dia 28 do corrente às 18 horas 
para ter lugar o exame.

L. Alves & Irmão Ltda. — Alci- 
no Vasconcellos Alves (adv. Pedro de 
L. São Paulo). — Designado o dia 
25 do corretne às 14 horas para a pe
rícia.

Carta de Sentença:
Jacintho Luiz Caetano e outros — 

Empresa de Engenharia Borring Li
mitada (adv. João de D. Vianna — 
Simão Benjó) . — Defiro o requeri- 
te, para simples verificação, de con
do às fls. 187, item l.v pelo liquidan- 
formidade com o despacho de fls. 178. 
para simples verificação, de confor
midade com o despacho de fls. 178.

Cominatóna;
Joaquim de Araújo Reis — Compa

nhia Aga Paulista de Gas Acumula
do (adv. Alarico Maciel) — s p 
Subam.

Matheus Martins da Costa — Se
bastião da Costa Moraes <adv. José 
L. de Paiva — Paulo T. Marques) 
— Atenda-se.

Crédito Impugnado:
Attila Lemgruber Portugal (F. M. 

do Banco Brasileiro Unido S. A.). 
— Julgo improcedente a presente ha
bilitação.

José Frederico de La Rocque (F. 
M. do Banco Brasileiro Unido S A ) 
— Julgo improcedente a presente ha
bilitação.

Consignação:
Antonio Dias da Silva — Antonio 

de Freitas (adv. Francisco X. B. 
Maçnanj. — Designo o dia 26 do 
corrente às 16,30 horas para ter lu
gar a diligência.

Dionisio Dias de Carvalho _  oi- 
ga Gonçalves (Adv. Arão Lachman).

^/^Montet _ Adalberto Uchoa 
Magalhães (adv. José M. M. Filho 
— José L. da Sílva Pinto). _ Desig
nado o dia 20 de fevereiro às 15 ho
ras para a conferência de fotocópia

Leib Saposnik Goihenberg — Em- 
prêsa Proprietária e Construtora Li
mitada (adv. Lourenço H. Melm-in 
— Aluisio J. Cardoso Corrêa) — As 
partes sobre a contestado de fls 45

Credor Retardatário:
Banco Brasileiro de Descontos S.
“ Concordata de Sociedade Mer

cantil Importadora Colorado Ltda. 
(adv. Fausto de O. Ferreira). —. 
Aguarde-se.

Despejo:
Uc'loa Magalhães — Jor

ge Monet (adv. Laercio da C Pe- 
legnno). _ Prossiga-se.

Albertma Rodrigues Ritto — Se- 
de Ahn«da (advo- 

Trajana). - Conferidas 
vis S pKaS 6 as pro-

AÍexander Cwiklinski — Antonio 
S de (adv. Adesoo H

Alexandre Aboud — Carlos da Sil
veira Lara (advs. Syla Ribeiro — Oscar p. dos Santos). _ s p 0

Antonio Bemnldo da Silva — Aida 
Figueiredo Pereira (adv. Paulo S. S 

i 7 Audiência para o'dia 
16 de abul do corrente ano, às 14 30 horas. ’
R^°nl,0/a SiIva — Arthur Alves 
Ramos (adv. João “----- ”™J M- Simões). — Verifiquem os Srs. Oficiais de Jus-tiça.

Antonio Vieira —nhn ~ Francisco Botinho (adv. Cardoso da Matta) — 
b. P. — Aguarde-ee.

Benedicto Olavo Jansem de MePo 
.?° ?ao,omi e outros (advo- 

P- de VasconceHos). 
-a°S auíos da outra “C®0 de despejo, a que se relerem 

ás partes, voltem. en
Carlos Máximo da Silva Freire — 

Alberto Marcos Garcia de Souza (ad- 
vogados Oswald c. Meyer - Pedro 
B. Garcia de Souza). — Diga a re-
K f8.de 45

roCla‘ d0 Rio de Janei-
™ — Ja>é de Affonseca (adv. Ivan

■ • — Julgada extinta aação.

Custodia Rosa dos Anjos — Josê 
Gonzalez de Souza (adv. .antonio M. 
do Valle). — Julgada procedente a 
presente ação para decretar a des
pejo de José G. Souza de Souza, 
que deverá desocupar o imóvel em 
quinze dia*.

Francisco Belizario Velloso Rebello 
e outros — Firmo Dutra Filho (advo
gado Manoel M. da Costa Junior). 
— 3. P. Subam.

Florisbela Nogueira de Moura — 
Luiz Glaysman <adv. Américo Ni- 
colau). — S. P. Subam.

Gertrudes Lindmann — Joaquim 
Ferreira do» Santos (adv. Pecxo Cas- 
cardo). — As partes sôbre a conta 
ue fls. 103.

Ignacio Assad Alalem — Erasmo 
Moreira Pinto (adv. Joffre S. Al- 
cantara — Joaquim M. Junic.;. — 
Aguarde-se.

Investimentos Comerciais e Indús
trias S. A. — Arminda de Jesus 
Costa (advs. Yoíando Pinho — José 
F. Filho). — S. P. Subam.

Jeovah Pacheco — Orlando da Cos 
ta Dourado (adv. Frederico Bitten
courts . — Julgada extinta a ação.

João José de Carvalho — João Es- 
teves (adv. João de F. Ribeiro). — 
J.4 Diga o Réu.

João Francisco Lage Netto — Oseso 
Monteiro (adv. João Ferreira). — 
Recolha-se o mandado primitivo e ex- 
peça-se outro, com base na petição 
de fls. 5.

José Alberto Alvares — Aimir da 
Costa Nunes (adv. Paulo S. Filho). 
— Conferidas as fotocópias e especifi
cadas as provas. S. P.

José Alberto Nunes — Edward 
Marcelo Cabral (adv. Laudo de A. 
Camargo). — Defiro, em têrmos, o 
requerido às fls. 23.

José Borges — Manoel Soares Bas
tos (adv. Geraldo M. R. Andrade). 
—- Não havendo provas a realizar, 
designo o dia 19 de março do cor
rente ano, às 15,30 horas.

Levy Gasparian — Adão Leal c 
outros (adv. Pedro S. Ribeiro — Luiz 
de C. Neves). — Audiência para o 
dia 17 de abril do corrente ano, às 
14,30 horas.

Manoela de Queiroz — Cecília Can- 
dida Pires (advs. Frederico Muller — 
S. Bandeira Nery). — s. P. Subam.

Luiz Augusto Falcão da Frota — 
Oldir Ribamar Mesquita (adv. Cláu
dio C. Ozorio), — Purgação para o 
dia 25 do corrente, às 13,30 horas. 
Honorários de Cr$ 1.000,00. Ao Con
tador.

Manoel Simões Fernandes — Anto
nio da Silva Martins e outro (advo
gado J. A. Ravasco de Andrade). — 
Especificadas as provas, s. P. quan
to aos acrescidos.

Maria Izabel Ferraz Lamego _  
rio M. da Fonseca). _  S. P.

Maria Morales Contrera Mondego 
— João Crisostomo (adv. Jonas Es- 
teves — Gilberto de S. Martins). — 
Diga o Réu.

Natividade Augusto Guimarães e 
Durval Guimarães — Walter Oliveira 
(advs. Tácito C. da Silva — Percy 
Carvalho). — s. p. quanto aos 
acrescidos.

Nilza Leal de Souza — Maria da 
Gloria de Moraes Strau* (adv. A 
V. de Avilez). — Purgação para õ 
dia 25 do corrente, às 14 horas Ho
norários de Cr$ 500,00. Ao Contador.

Olga Alves Rodarigues — Francis
co Perrota (adv. Persival B. de Aze- 
redo) — Diga a Autora sobre o re
querido às fls. 55.

Palmyra Lobo Figueiredo — José 
Venancio (adv. Ignacio P. Carneiro). 
— Recebo a apelação de fls. 56, cm

Fericles Comes — Damião Milla 
seus efeitos legais, a ápelada.
iadv. Abel A. da Rocha). — julga
da extinta a ação.

Terceiro Depositário Judicial — 
Angélo Raimundo Gonçalves da Sil
va (adv. Riney P. Pinto). — Defi
ro o requerido às fls. 20.

Washington Luiz Fabrini — José 
de Ribamar Serrão Tübihàmbá

vedado José C. R. Junior) . — Jul
garia extinta a presente ação.

Dissolução:
Antero Fernandes Camara e outro 

— Agência de Viagens Vitoria Ltda. 
(adv. João P. Muller). — Conside
rando o mais que dos autos consta: 
Hei por bem declarar dissolvida a 
sociedade de Agência de Viagens vi
tória Ltda. a fim de ser promovida 
a sua liquidação judicial, funcionan
do como liquidante o socio indicado 
na petição inicial.

Embargos de 3.’:
Antonio de Oliveira e outros — 

Andréa Saluni (adv. Ondomar Sarti 
— Francisco Massa Filho). — J. 
Digam os embargantes.

Mercedes Filex Varella Sanches — 
Lais Maria Horta Barbosa (adv. Pau
lo A. Cunha). — S. P.

J. Pereira & Rey — Antonio José 
Ferreira (advs. Moacyr Veiga — Luiz; 
W. de Castro). — Conferidas as fo
tocópias, S. P.

Execução Sentença:
Armindo de Azc/edo — Gaia Cruz 

Cia. Ltda. (adv. Vidigal J. Montei
ro) . — Ao Contador.

Executiva:
Antonio José Fererira — EspóFo 

de José Francisco Rey (adv. Luiz W. 
de Castro). — Q. Sim, em têrmos.

Banco do Brasil S. A. — Richard 
Brauer Cia. Ltda. (adv. José da S. 
Pacheco). — Cumpra-se o V. acór
dão.

.Domingos Tavares de Almeida — 
Jeanne Leonie Caillet Pimentel (ad
vogado Jaime F. Rodrigues). — J. 
Digam os interessados — Despacho 
de fls. 29. — J. digam os interes
sados.

Executiva:
Heriberto Fererira Galvão — Nil- 

ton Moreira Barboza (adva. Elzama- 
nar Angelina). — J. Diga o autor 
sôbre os documentos em 24 horas.

José Lisboa de Paiva — Otho Cor
reia de Miranda (adv. José L. de 
Paiva). — Homologada a desistên
cia de fls. 5.

Martinho da Rocha Junior — Jú
lio Gonçalves dos Santos, sua mulher 
e outro (advs. Brennó de Andrade 
— Sidncy de C. Pessoa). — Aguar
de-se.

Ricardo Luiz Ivan liandi — H. R. 
do Valle & Cia. e outras (adv. Elze- 
mam Angelim). — Citem-se.

R. Rebecchi Cia. Ltda. — Olavo 
Ika (adv. Antonio C. Lima Vieira). 
— Julgo procedente a ação para con
denar o réu a pagar a importância de 
CrS 14.000,C<).

Sociedade Algodeira do Nordeste 
Brasileiro S. A. Sanbra — A Dona 
de Casa Gcneros Alimentício' Ltda. 
(adv. Rodrigo Luiz de Andrade). — 
Conferida^ as fotocópias e especifi
cadas as provas, S. P.

Exibição de Documentos:
Olyntho de França Almeida e Sá 

— Sul America Terrestres Mariti- 
rnos e Acidentes (adv. Ivan P. Fran
ça) . — Diga o requerente.

Habilitação de Crédito:
Falência de Posto de Gasolina e 

Acessórias Aurora Ltda. — Julgo, as
sim, habilitados os credores para in
cluí-los na categoria de quirografá- 
rios, pelas quatnias declaradas.

Ordinária:
Armando Fontoura do Amaral — 

Hiltes Mehme (adv. Laert J. de 
Paiva — Antonis M. do Valle). — S. 
P. Subam.

Armindo de Azevedo — Gafa Cruz 
Cia. Ltda, (adv. vidigal J. Medei
ros). — Especificadas as provas. •• 

Ca. Imobiiliária Nacional- Ar- 
crimina Brito Souza Lobo .(adv, Leo
nel P, B. Martins). —. Gumpra-se o 
despacho de fls. 88.

Condomínio do Edifício . Monte 
Afonso — Incineradores Kierulf. Li
mitada (adv. Vivaldp C. de Souza — 
Dewaldo de M. Ferraz). —Sem des
pacho.

Do Cicco & Cia.; Ltda. — Edgard 
Correia de Aquino (adv. Réantó de 
í).•fBiSPges’Xi Edgard FL-—

f8.de
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Req p/ Nadezda Popadic — José 
Maria Nobrega Monteiro.

Despejo:
Req. p/ Luiz Pinto Nos — Brasilio 

de Castro.
Notificação:

Req. p/ Rosa láfchitz — Paulo 
Maruins da Silva.

Req. p/ Firmino Fernades Salda
nha — Tenreiro Móveis e Decorações 
Ltda.

Req. p/ Honorio Aúler — Gilmar 
Ferreira pentes.

Deignado o dia 26 de fevereiro às 
16 horas, para a ddigência.

Espólio de Joaquim Alves — Ma
no 31 Mendes (advs. Almir B. Bar
rocas — Nestor C. Coutinho). — 
Aguarde-se.

Indústria Metalúrgica Iman Ltda. 
— Indústria Prcdigio Ltda. (advoga
dos Ataliba Vianna — Carlos H. de 
C. Fróes). — Em face da matéria 
pertinente aos autos poder influir na 
nulidade de patente de invenção, co
mo, aliás se depreende da preliminar 
da contestação e da petição da auto
ra às fls. 98, julgo-me incompetente 
para decidir o presente feito e de
clino para uma das varas da Fazen
da Pública. A Corregedoría para os 
devidos fins, com a devida compen
sação.

Isaura de Jesus Alvas — Joel Bur- 
binho (adv. Guy de L. Cintra). — 
As partes sôbre o laudo de fls. 49. 
Comprovado o pagamento dos hono
rários do perito do Juízo, S. P. quan
to aos aerescdos.

Listas Telefônicas Brasileiras S. A. 
— Vítor Espírito Santo (adv. Fran
cisco M. Ferreira). — As partes so
bre a conta de fls. 34.

Lais Maria Horta Barbosa — José 
Felix (advs. Paulo da F. Couto — 
Paulo A. Cunha). — Intime-se a 
autora a preparação a conta para 
julgamento.

Ordiária:
Madeiras Maia Ltda. — Domin

gos Souza (adv. Milciades M. Mou- 
rão — Gracho M. Machado). — As 
partes sôbre a conta de fls. 40/41.

Maria da Conceição Ferreira e ou
tros — Espólio de Joaquim Ferreira 
Fraguito >advs. Benedicto Ultra — 
Graccho M. Machado). — J. Di
gam os réus em 24 horas.

Rosendo Tenorio Cavalcante — 
Olímpio Maurício Ferreira (adv. Al- 
fredisa G. de Oliveira — Jayme de 
P. Andrade). — Informe o cartório 
se o mandado foi exoedido antes do 
decurso do prazo pára que as partes 
dissessem sôbre a conta, conforme 
despacho às fls. 131.

Valdomiro Vieira Sá — Manoel do 
Carmo Santas (adv. Hamilton Co
ragem) . — Especificadas as provas. 
S. P.

Prestação de Contas:
3? Depositário Judicia! (adv. A1- 

cindo Guanabara) . — Defiro o re
querido às fls. 200.

Possessória:
Claudionor Alves dos Santos — Ire

ne Leon Vieira (adv. Newton V. de 
Mattos Trindade). — Aguarde-se.

Cia. Predial e de Saneamento do 
Rio de Janeiro — Maria de Jesus Fer
reira e outros (adv. Nelson Feitosa 
— Helio S. de Campos). — Designa
do o dia 23 de fevereiro às 16 horas, 
para a realização de diligência.

Elisa Lamberti de Oliveira — My- 
riam Coldberg e outro (adv. Cesar À. 
G.. Pereira). — Proceda-se à justi
ficação. com ciência da Ré.

Pericles Ribeiro Baptista Leite — 
Carlos Alberto da Silva Santos (ad
vogado E. Ferreira do N. Filho). — 
Indefiro o requerido em relação a 
reintegração imitro titis. Cite-se.

Revisão de Aluguel:
Gumercinda Alvarez Alonso — An- 

tonio Pereira Machado e outras (ad
vogados Adilson Rodrigues — Paulo 
Cabral). — J, Diga a autora em 24 
horas.

Vistoria:
Shell Brazil Ltda. — Fernando 

Martins (adv. Antonio Ricci — Ce- 
11o L. Monteiro). — Funcione o de- 
eempatador.

Mandados Juntos Hoje
Citação:

Req. pz Caixotaria Lima Ltda. — 
'Antonio Batista.

Rep. p/ Motoking Ltda. — Pedro 
Paulo Carmo Paes de Souza.

'Req. p/ Carmen Nogueira Perez — 
Serafim Veloso.

t Req. p/ Francisco Sylvino — Ed- 
gard P'rinzx

Juízo do Direito da Oitava 
Vara Cível

Juiz Substituto — Doutor Ernesto 
Jencareili — Escrivão — W alter de 
Melo Cruxên — Substituto — Jorge 
Augvsto de Carvalho.

Expediente de 16 de fevereiro de 1959
Consignação em Pagamento:
Abílio Almeida Filho (Dr. Paulo 

Luiz de Oliveira) — Predial Carlos 
Ltda., Ré. — Julgo procedente a 
ação consignatória, tendo como sub
sistentes os depósitos e efetuado o 
pagamento dos alugueres respectivos; 
e improcedente a ação de despejo. 
Custas pelo vencido em ambas as 
ações. P. R. I.

João Paranhos (Dr. Sebastião de 
Aguiar França) — Espólio de Godo- 
fredo Berbosa Lage Morctzsohn, Réu. 
— Diga o A., sôbre a contestação e 
documentos.

Manuel Jesuino da Silva, (Dr. Gil
berto Villa Verde Duarte) — Maria 
Penna (Dr. Guilherme Haddad). — 
Diga o A. sôbre o pedido de fls. 45.

Despejos:
Barge & Costa (Dr. Edgard Lacer

da Freire) — Almerinda Pinho, Ré. 
— Cumpra-se.

Delphina do Carmo Silva, (Dr. 
Celso Augusto Fontenelle) — Flávia 
de Almeida Paz, Ré. — J. Sim.

Espólio de Antônio Figueiredo Cres
po (Dr. Ari Rocha Moretz-Sohn) — 
Espólio de Nélson José de Frias, Ré. 
— Cumpra-se.

Fernando Luiz Silva (Dr. Manuel 
Couto Duarte) — Otacilio Assumpção 
de Oliveira (Dr. Osvaldo Carpenter 
Meyer). — Subam os autos, no prazo, 
ao E. Tribunal de Justiça.

Hedelbon Pereira da Mota (Dr. 
Pedro Manes) — Adelaide Dias de 
Oliveira, Ré. — Julgo procedente a 
ação e decreto o despejo da ré, a 
quem concedo o prazo de trinta dias 
para desocupar o imóvel, e condeno 
nas custas; cominado ao autor, no 
máximo, a pena prevista no art. 15 
§ 6? da citada Lei do Inquilinato, 
caso se verifique qualquer das hipó
teses pertinentes ali contempladas. 
P. R. I.

Helio Jordão Pereira (Dr. Benja- 
min do Carmo Braga Neto) — cum- 
plldo Santiago & Cia. Ltda., Réu. 
— Julgada extinta a ação.

João Antônio Andello (Dr. Valmir 
Mattos)-— Sílvio de Oliveira Azeve
do Filho, Réu. — Defiro a purga da 
mora, arbitrados em 10% os hono
rários de advogado e designado o 
dia 1 de março vindouro, às 14 horas, 
para o pagamento que deverá ser 
efetuado em cartório. Ao Contador.

Leon Rachid Pedro Mansur (Dr. 
Onofre Rebelo Horta) — Maria Isa
bel Proença), Réu. — Venha devida
mente subscrita a contestação de fls. 
30.

Maria de Souza (Dr. Aloísio de 
Vasconcelos) — José Rodrigues Go
mes (Dr. Vddemar dos Santos Bar- 
ros). — Saneador. Ação de despejo, 
com fundamento no art. 15, inciso 
XII, da Lei do Inquilinato, tempes
tivamente contestada. Partes proces
sualmente legítimas e bem represen
tadas, como já foi reconhecido no 
despacho de fls. 23v. As prelimina
res argüidas na contestação de fls. 
16 foram ilididas com a juntada dos 
documentos de fls. 27 e 31. Nada 
mais a sanear. Defiro provas orais 
e vistoria. Louvem-se as partes em 
peritos e formulem quesitos, em cinco 
dias.

Orlando Gonçalves (Dr. Alufzio F. 
Abrenches) — Antonieta dos Santos 
Bandeira (Dr. Kyvan de Brito Lira). 
— Julgo procedente a ação e decreto 
o despejo da ré, a quem condeno nas 

custas e concedo o prazo de quinze 
dias para dsocupar o imóvel; e co
mino ao autor no máximo, a pena 
pervista no art. 15, § 6.*, da citada 
Lei do Inquilinato, caso se verifique 
qualquer das hipóteses, pertinentes a 
especie, ali contempladas, p. r. i.

Ramez Saade (Dr. Alberto Mar
gem Matheus) — Olga soares üa 
Silva. — Cite-se por edital, com o 
prazo de vinte dias.

Zuleima da Silveira Fidalgo (Dr. 
Dilson Guarineilo) — Sebastião Men
des, Réu. — Expeça-se mandado de 
despejo.

Embargos de Terceiro:
Nellle Raye dos Reis Romão (Dr. 

Fernando de Salusse Monteiro) — 
Oscar Pereira Batista, Réu. — Julgo 
improcedente os embargos, por nuia 
a promessa de compra e venda em 
que se fundaram. Custas pela embar
gada. P. R. I.

Executiva:
Carlos Veloso (Dr. E. M. Casta- 

nheira) — Espólio de Arlindo Pinto 
da Fonseca, Reu. — Julgo procedente 
a açao e válida e subsistente a pe
nhora de fls. 48, condenando o reu 
a pagar ao autor a importância de 
Cr$ 107.030,00, mais os juros da mora, 
a partir da citação e custas. P. R. 
I.

Expedito Honório Girão (Dr. Rel- 
naldo Faria Pedroso) — Valmir 
Sampaio Gondin, Réu. — Julgo pro
cedente a ação e válida e subsistente 
a penhora de fls. 14v., condenando 
o réu a pagar ao autor a importân
cia de Cr$ 65.093,50, acrescida dos 
juros da mora, bem como as custas. 
P. R. I.

Sebastião Gonçalves da Torre (Dr. 
Júlio da Rocha Almeida) — Padaria 
e Confeitaria Chave de Ouro Ltda- 
(Dr. Manuel Soares de Castro). — 
Recebo no só efeito devolutivo a ape
lação manifestada a fls. 66. À apela
da .

Ordinária:
Antônio Lopes Gonçalves e outro 

(Dr. Fortunato Barreto Mesquita) — 
N. Esperidião Habib (Dr. Aldo de 
Freitas). — Julgo procedente a liqui
dação e condeno o liquidado a pagar 
aos liquidantes a importância de.... 
Cr$ 33.100,00 na proporção a que 
alude o item 2.’ da petição de fls. 
67, acrescido dos juros da mora e de 
honorários de advogado, na base de 
vinte por cento. Custas pelo liqui
dado. P. R. I.

Cipriano de Carvalho (Dr. Júlio da 
Rocha Almeida) — Viação Pareden- 
se Ltda., Ré. — Recebo em ambos 
os efeitos a apelação interposta a 
fls. 76. Ao apelado.

Comércio Transportes . Paulista 
Ltda. (Dr. Félix Oscar Cari Krause) 
— Sociedade Transportes Engenharia 
Ltda. e outro (Dra. Lígia Braga de 
Melo Moraes). — Julgo improcedente 
a ação e condeno a autora nas custas, 
repelida, por incabível, a condenação 
em honorários advocatícios. P. R. I.

Custódio de Castro e s/m (Dr. 
José Serpa de Santa Maria) — Em
presa Viação Taquara Ltda. (Dr. 
Edson Egipto Rosa de Carvalho). — 
Julgo procedente a ação e condeno 
a ré a pagar aos autores a seguinte 
indenização: a) Cr$ 51.559,10 corres
pondente aos lucros cessantes venci
dos até 1 de abril de 1958; b) ......... 
Cr$ 4.000,00 correspondentes às des
pesas de luto e funeral; c) depositar 
tantas apólices da Dívida Pública Fe
deral quantas bastem para formar 
um capital que, a juros de 5% ao ano, 
assegure aos autores a pensão mensal 
de Cr$ 1.600,00, durante a sobrevida 
provável da vitima, e atenda ao paga
mento do impôsto de renda correspon
dentes; d) honorários de advogado, 
na base de 15% sôbre o valor da con
denação; c) Juros, a partir da data 
do evento lesivo /) custas. P. R. I.

Júlio de Souza Araújo (Adv. em 
causa própria) — Forja Tijolos SRA, 
Ré. — Julgo procedente a ação e con
deno a ré a pagar ao autor a seguinte 
indenização: a) Cr$ 21.026,00, corres- 
pendentes à despesa com a reparação 
das máquinas avariadas; b) lucro 
cessante, à razão de C4 3,000,00 poç •
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mês, contado de novembro de 1956 
ate a data em que as máquinas, de
vidamente reparadas, forem postas a 
funcionar; C) juros, a partir da ci
tação; ãj honorários advocatícios, na 
base de 15% sôbre o total da con
denação; e c) custas. P. R. I.

Remigio de Cerqueira Fernandes 
Braga (Dr. Osvaldo Murgel Rezende) 
— José Osvaldo Fortuna de Carva
lho (Dr. Martins Gomide). — Julgo 
carecedor da ação o autor, no que 
respeita ao réu José Osvaldo Fon
toura de Carvalho, condenando-o a 
pagar a éste, nos têrmos do art. 64 
do Código de Processo Civil, honorá
rios de advogado, que arbitro em 20% 
do valor da causa, e julgo procedan- 
te, em parte, a mesma ação, quanto 
ao litisconsorte W. H. Wrifght, a 
quem condeno a pagar ao autor a 
importância de Cr$ 32.150,40, acres
cida dos juros da mora e honorários 
advocatícios, na base de 20% do valor 
da condenação. Custas na forma da 
lei. P. R. I.

Prestação de Contas:
Gastão de Carvalho (Paulo Tei? 

xeira Soares, Autor — André Jacques 
Eduardo Lucas, Réu. — S. P.

Reintegração de Posse:
Cia. Nacional de Fumos e Cigarres 

(Dr. José Jaime Arraes) — Estam
paria Metalúrgica Vitória Ltda., Ré. 
— J. Digam as partes.

Renovação de Contrato:
Irene Ribeiro França (Dr. Celso 

Augusto Fontenele) — Leiteria Sil
vestre Ltda. (Dr. Francisco Araújo 
Cunha). — J. Digam as partes.

Joaquim Tavares da Silva Amaral 
(Dr. Horácio Trovão de Campos) 
— Espólio de Bernardino Teixeira da 
Silva Amaral, Réu. — Designo o dia 
24 do corrente às 14 horas para a 
diligência.

José Maria Rollas e outro (Dr. 
Carlos Alberto Dunshee de Abran- 
ches) — Espólio de Luciano Ferrez 
(Dr. José Júlio Cavalcanti de Car
valho). — J. Digam as partes.

Sanatório da Tijuca Ltda. '(Dr. 
Pedro Oto Reis Lopes) — Espolio 
de Antônio de Paula Simões (Dr. 
Luiz Lebre Pereira das Neves?. — 
Julgo procedente a ação e decreto a 
renovação do contrato locativo aos 
prédios da Rua João Alfredo números 
25, 29 e 31, pelo prazo de cinco anos, 
a contar de 6 de dezembro de 1955, 
mediante aluguer mensal de ............  
Cr$ 13.000,00 e fiança prestada pelos 
fiadores indicados à fls. 22, manti
das as demais cláusulas e condições 
do instrumento de fls. 15-18. Custas 
na forma da lei. P. R.

Rescisão de Contrato:
Samuel Nussembaum (Dr. Paulo 

Cardoso de Melo Silva) — Jaime 
Coslovsky (Dr. Armando de Freitas 
Pombo). — Designo para a conferên
cia, o dia 23 de fevereiro corrente, às 
14 horas.

Sequestro:
Rita de Cássia de Freitas e outra 

(Dr. Aurélio Marinho e Albuquerque) 
— Emília Teófilo, Ré. — Denego o 
sequestro e condeuo as requerentes i 
nas custas. P. R. I.

Mandados juntos nesta data 
Citação:

Antônio Domingos Pereira, Autor 
— Pedro Rodrigues Bezerra e outro, 
Réus.

Déa Maria José, Autora — Felicio 
Guimarães e outro, Réus.

Ermelinda de Abreu Borges, Autora 
— Haroldo Augusto, Réu.

Fernando de Queiroz Matoso, Autor 
— Maria da Glória Brandão, Ré.

Huonton Gomes Viana, Autor — 
Edson Rocha da Fonseca, Réu.

Leblon Engenharia e Lavoura, Co
mércio e Indústria Ltda., Autor — 
Roberto Miguel de Regina, Réu.

Letácio de Medeiros Jansen Ferrei- 
Ta, Autor — Franklin Dutra da Silva, 
Réu.

Paulo Ferreira, Autor — Tereza 
Santos Bento, Ré. —

Imissão de Posse:
Orlando Augusto Lopes. Autor — 

. Ovídio de Félix da Rocha Figueira 
Réu. I

Juízo de Direito da Nona 
Vara Cível

Rua Dom Manuel, n.’ 29, 15 andar 
Juiz — Doutor Luiz Carlos da Costa 

Carvalho — Escrivão — Doutor Eu- 
rico de Alencastro Massot.

Expediente de 16 de fevereiro de 1959
Cominatória:

Maria^ie Jesus Moreira (Dr. Oscar 
Pereira dos Santos) — Serraria Bon- 
sucesso Ltda. (Dr. Mário Carvaíno 
Pereira). — Audiência, em prosse
guimento, no dia 4 de maio vindouro, 
às 14 horas.

Mário de Souza Cardoso (Dr. José 
Edvaldo Tavares) — Anderson Cha- 
cyton & Cia. Ltda. (Dr. Antônio de 
Fadua Martins Brito). — Em têrmos, 
à ré, sôbre os documentos, no tri- 
duo.

Cominatória de Prestação de Con
tas:

Chrispim Gomes Alberto (Dr. Luiz 
Costa Araújo) — Alfredo Cunha da 
Silva e outro (Dr. Jerónimo Tomé 
Torres. — Cominatória para presta
ção de contas, oferecidas e impugna
das, processo em ordem, deferidas as 
provas pretendidas, devendo os liti
gantes louvar-se em peritos e formu
lar quesitos nos devidos prazos. Even
tual desempatador o contabilista An
tenor André, de endereço sabido pelo 
cartório. Designe-se data para a di
ligência. A audiência será marcada 
opurtunamente.

Consignação em Pagamento:
Josef Czmarca (Dr. Salomão Stein- 

berg) — Mário Gusmão (Dr. Fran
cisco Viana). — Aguarde-se.

Maria Júlia Alves de Souza (Dr. 
Pedro Alcântara Tocei) — Branca de 
Matos Araújo (Dr. Haroldo Lopes 
Cavalcânti). — Ante a insistência da 
autora pelo depoimento pessoal da 
ré e a assertiva do digno Dr. advo
gado, de que o estado de saúde de 
sua constituinte, sumamente grave, 
impossibilita a tomada do depoimen
to, nomeio o Dr. José Nilton Sales 
(37.9673) para, na conformidade de 
sugestão das partes, examinar a au
tora e opinar sôbre a possibilidade 
ou não de prestar, ela depoimento 
pessoal. O aludido médico, antes de 
proceder ao exame, apresentará pro
posta de honorários sôbre a qual se 
manifestarão os interessados. Intime- 
se

Newton Rabelo de Castro (Dr. Pe
dro Henrique de Miranda Rosa) — 
Construtora Alois Schweizer Ltda. 
(Dr. Emir Nunes de Oliveira). — 
Designe-se data para a diligência.

Credor Retardatário:
Antônio Alves Dornelas Filho (Dr 

José Francisco Eoseli) — Falência 
dos Laboratórios Raul Leite. — Ac 
Dr Curador de Massas.

Darci Nascimento e outros <Dr. Jo
sé Francisco Boseli) — Falência dos 
Laboratórios Raul Leite S. A. — 
Ao Dr. Curador de Massas.

Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários (Dr. Renato 
Orphão) — Falência dos Laborató
rios Raul Leite S. A. — Expeçam-se 
os avisos, novamente.

Jorge Viana Ferreira e outros (Dr. 
José Francisco Boseli) — Laborató- 
arios Raul Leite S. A. — Ao Di. 
Curador de Massas.

Leyde Vidal de Oliveira e. outros 
(Dr. Hilton Brandão) — LÓborato- 
rios Raul Leite S. A. — Ao Dr. 
Curador de Massas.

Intimação:
Leon Rachid Pedro Mansur, Autor

— Maria Isabel Proença, Ré.
Notificação:

Gabriel Pujol Alemany, Autor — 
Eduardo Eulógio Mouro, Réu.

José Pedro Teixeira Soares. Autor 
— Ruth Afonso de Menezes, Ré.

Rosalina da Silveira Cardoso, Au
tora — José Gonçalves Pontes, Réu.

Tibúrcio Francisco da Silva, Autor 
— Humberto Cusatis, Réu.

Maria Izabel dos Santos (Dr. José 
Francisco Boseli) — Falência dos La

Leonid Cipiniuk (Adv cáusa pró
pria) — José Elias Lima. — Aguar
de-se.

Extravio de Títulos:
Romilde Tavares (Adv. causa pró

pria) — Sul América Capitalização 
S. A. — Expeçam-se editais, com o 
prazo de trinta dias.

Habilitação Retardatária de Cré
dito;

Abel Pereira da Silva (Dr. Tarcísio 
Loureiro Maia) — Falência dos La
boratórios Raul Leite S. A. — Ao 
Dr. Curador de Massas.

Impugnação de Crédito:
Síndico da Falência dos Laborató

rios Raul Leite S. A. — Osvaldo 
Costa. — Ao impugnado.

Justificação:
Vicentina Campos Machado (Dr. 

Pedro Celestino Vilar). — Vista ao 
M. P.

Medida Preventiva (Proc. Aces
sória) :

Medida preventiva (proc. aces
sória) :

Euripthenes de Almeida Pires (Ad
vogado: Pedro José Alexandre A. P. 
de França) — Eristene Pires Vogel- 
les e outros. — S. P.

Notificação:
Banco do Brasil S. A. (Adv. Ro

berto Barcelos de Magalhães) — La- 
minação Federal de Metais Ltda. — 
Expe^am-se as precatórias pedidas a 
fls. 3.

Ordinária:
Alfredo Rosário Cabral (Adv. Jay- 

me Moniz de Aragão Daquer) — José 
Marques de Oliveira (Adv. Wilson 
Mirza Abraham). — Digam as partes 
havido o silêncio por acordo

Banco Pan-Americano S. A. (Ad
vogado: Gil Amaral Teixeira Lima) 
— Sociedade Anônima de Engenharia 
e Arquitetura S. A. (Adv. Fausto 
Oliveira Ferreira). — Certifico que 
foi designado o dia 24 do corrente, 
às 14 horas, para a conferência.

Clarimar Fernandes Maia (Adv. 
Honorato Himalaya Vergolino) — J. 
M. Coutinho & Cia. — junte-se o 
mandado.

Cremilda Ferreira de Carvalho 
Montei-o da Silva (Adv. Almir Fer
reira da Costa) — octavio Simões 
Pinto e outros (Adv. Benedito Ul
tra) . — Designe o cartório.

Irmãos Fcrrini (Adv. Celso Me
deiros) _ Adalcina Hiller. — À auto
ra. no tríduo.

J. Fortuna Móveis (Adv. Guv Lad- 
vocat-Cintra) — Biblioteca Infantil 
“Carlos Alberto” (Adv. Edgard de 
Medeiros Calmon). — S. P. os acres
cidos .

J. Pereira & Borges Ltda. (Adv. 
Giambenito Pianezzola) _ Refrige
ração Santo Antônio (Manoel Batista 
de Oliveira — Refrigeração)! (Ad
vogado: Alberto Moreira da Cunha) . 
— Funcione o perito desempatador.

Lygia Borges Bontempo (Adv. Ce
leste Ferreira Minho) — Augusto Jú
lio da costa Magalhães (Adv. Paulo 
Anísio do Prado). — Sôbre as im
pugnações manifeste-se a autora.

Zacharias Felipe Cabral (Advogado: 
Arthur de Castro Borges) — João 
Francisco (Adv. Hilton de Castro). 
— Exne^a-se mandado executivo.

Renovação de contrates:
Bloise & M;celi (Adv. Américo Fer

nandes Braga Filho) — Espólio ie 
Maria Magalhães Varella Pecegueiro 
(Adv. Atila dos Santos Ribeiro). — 
S. P.

Farmác;a São Judas Tadeu Ltda. 
(Adv. Pedro Cascardo) — Clclia 
Mendes de Vasconcelios. — S. P. os 
acrescidos.

Livrana pogasus Ltda. (Advogado: 
Raymundo Arrcyo) — Antônio Au
gusto Xavier (Adv. Samuel Ma- 
lamud). — Arbitro em cinco mil 
iruzeiros os honorários do perito de- 
semoatador, visto a não oposição das 
□artes.

boratórios Raul Leite S. A. — Ao Dr. 
Curador de Massas.

Maria Magdalena Cipriano Miras 
(Dr. José Francisco Boseli) — Fa
lência dos Laboratórios Raul Leite 
S. A. — Ao Dr. Curador de Massas.

Paula da Silva Paulino (Dr. José 
Francisco Boseli) — Falência dos La
boratórios Raul Leite S. A. — Ao Dr. 
Curador de Massas.

Despejo;
Felisbeia Virgínia (Dr. Hildeval 

Benzi) — Pedro Vieira Marques (Dr 
35 Curador de Ausentes). — S. P.

Fernanda Augusta de Melo Freitas 
(Dr. Hugo Dunshee) — Maria José 

Bessa. — Expeça-se mandado de imis
são, depois de S. e F.

Francisco Barrosa (Dr. Archibal 
Estelita Cavalcanti Pessoa) — Emir 
Trindade Nicolau (Dr. Tito Livio do 
Figueiredo Júnior). — Aguarde-se.

Despejos:
Francisco Santoro (Dr. João Mar

tins Simões) — G. L. Santos & Cia. 
Ltda. — Aos interêssados.

Gileno Fernandes Gurjão e outro 
(Dr. Edvaldo M. Monteiro de Andra
de) — Gilda Sportelli (Dr. José Val- 
ladão). — Certifico que foi designado 
o dia 25 do corrente mês, às 15 horas 
para a conferencia das fotocópias.

J. Ortigão & Cia. Ltda. (Dr. 
Heraclito Fontoura Sobral Pinto) — 
Afonso de Oliveira Santos (Dr. Ani- 
zío Monteiro de Albuquerque. — Jun
te-se o manaaao.

João Soares Neto (Dr. José Odllio 
Leal) — Dalva de Oliveira Souza 
(Dr. Raimundo Dantas Avelino. — 
Designe-se novos dia e hora.

Jorge Bschara (Dr. Geraldo Paulo 
Cotai — jose Arantes de Carvalho). 
— Aguarde-se.

Jorge Carvalho da Silva Jardim 
(Dr. Luiz da Cunha Neves) — Dulio 
Duque Estrada Costa (Dr. José Tei
xeira de Sá Campos). — Em têrmos. 
ao autor, no tríduo.

Jose Haroucbe <Dr. Melchisedeek 
F. Monte) — Joào Santanna. — Cw- 
fira-se a fotocópia de fis. 42, para o 
que o cartório designará dia e hoia.

José Meio Alves (Dr. Gilberto Au
gusto Trigueiro Vieira Ribeiro) — 
Alexandre João Squeff (Dr. José 
Duarte Pereira) . — S. P.

Júlio Sardi (Dr. Antônio Fernan
des) — Odilon da Silva Melo. — 
Ficando designado o dia 23 dêste, às 
13 horas.

Luiz Coelho da Luz (Dr. Geraldo 
Pinto Borges) — Consórcio Eletzo 
Musical Ltda. — S. P.

Manuel Dias de Carvalho ‘Dr. Vai- 
demar dos Santos Barros) — Joao 
Cirilo Pereira (Dr. Mário de Almei
da) . — Sim.

Manuel Pires & Filhos (Dr. Pias 
Pereira Gkimarâes) — José Rodri
gues Guerra e outros (Dr. Luiz ae 
Faria Castro e outros) . — Ao Con
tador.

Maria da Silva Borba Nunes (Dr. 
Félix Elias Assad Asberg) — Julieta 
Mesquita (Dr. Francisco Mangabei- 
ra). — Expeça-se mandado de des
pejo.

Massas Alimentícias Vigor Ltda. 
(Dr. Amaro Mendes Figueiredo) —i 
Importadora Alimentar Cabana Ltda. í 
— Oficie-se.

Salomão Aboud (Dr. Paulo Roberto ■ 
de Azevedo Bretãs) — Nestor Coe-1 
lho Sampaio. — Junte-se o manda
do .

Zacharias Marques Rodrigues (Dr. i 
Geraldo Dias) — Valfredo de Souza! 
Antunes). — Sim, contra recibo.

Embargos de Terceiro:
Paolo Tosclü (Dr. Glambenito Pia- 

nessola) — Leonid Cipiniux move a 
José Elias Lima (Dr. Ulderico Pifes 
dos Santos). — Ao embargado, só- 
bre os documentos.

Executiva:
Casa Bancária de Crédito e Parti

cipação S. A. (Dr. Arnaldo Macha
do) — Jaime de Salles ~jpo (Dr. । 
Astério Aprigio Machado c e Melo >. । 
— Homologo, por sentença, a fim Jc ; ]

que surta os legais efeitos, o cálculo 
de fls. 175. P. R.
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Panificação Mandarino Ltda. (Ad- 
vogado: Áldemar Garcia Roza) — 
Maria Dominica Fittifaldi Mandarino 
(Adv. Afíf Jabur). — Às partes, ha
vido o silêncio por acôrdo.

Restituição:
Instituto de Aposentadoria e Pen

sões dos Industriários (Adv. Renato 
Orphão) — Falência dos Laboratórios 
Raul Leite S. A. — Expeçam-se os 
avisos novamente.

Revisão de aluguel:
Cassiano da silva Medes (Adv. Ma

noel Marques Henriques) — Confei
taria e Panificação Triunfo Ltda. 
(Adv. João Soelho Nogueira).. — 
Homologo, por sentença, a fim de que 
surta os legais efeitos, o cálculo de 
fls. 68. P. e R.

Mandados devolvidos a Cartório 
nesta data, 16 de jevcrciro de 1959 

Consignação em pagamento:
Natalino Álves de Oliveira (Ad

vogado: Eden Barros Dias) — Antô
nio Maria da Silva Couto.

Estanislau Gusman (Adv. Isaías 
Martins Gonçalves) — Celeste Ri
beiro .

Despejos:
J. Ortigão & Cia. Ltda. (Adv. He- 

raclito Fontoura Sobral Pinto) — 
Affonso de Oliveira Santos (Advoga
do: Anizio Monteiro de Albuquerque;.

Augusto Narcizo (Adv. Armando 
Simões da Silva) — Antônio Alves.

May ar Teixeira de'-Souza (Advoga
do: Antônio Martins do Vale) — Hil- 
ton Silva Araújo.

Comina tória:
Zenaide Profeta (Adv. Ivo Pereira 

dos Santos) — J. Isnard S. A. Co
mércio e Indústria.

Protesto:
Massa Falida do Banco Fluminense 

da Produção S. A. (Adv. Lucilio Ri
beiro Tôrres) — Lysandro de Araújo 
e outro.

Notificação:.
Fernando Marques dos Santos e ou

tro (Adv. João Caloub Filho) — Moa- 
cir dos Reis e sua mulher. '

Imissão de posse:
Lucinda Maria do Nascimento (Ad

vogado; Urbino Ubiratan Corrêa) — 
Avelino do Nascimento e sua mulher.

Carta precatória:
Juízo de Direito da Comarca de 

Duque de Caxias — Estado do Rio de 
Janeiro — Êste Juízo.

Juízo de Direito da Décima 
Segunda Vara Cível

Rua Dom Manuel, n? 29, 2’ andar 
Juiz; Dr. João Clauãino de Oliveira 

e Cruz. — Escrivão; Senhor Laér- 
cio Bueno Soares.

Expediente de 16-2-59
Agravo de Instrumento;

Amélia Maria Gaspar da Rocha 
Mayall (Adv. Dr. Heitor do Nasci
mento e Silva) — Maria Elisa de 
Oliveira Passos — Cumpra-se.

Consignação em Pagamento;
J. Pinto Atem (Adv. Dr. Salua 

Bunahum) — Júlio Siqueira Teci
dos Ltda. — Junte sim, em têrmos.

Consignação em Pagamento;
Maha dos Prazeres Fereira Bento 

(Adv. Dr. Raul Welisk) — Elvira 
ferreira Soares — Cite-se, por edital, 
designando c cartório dia e hora, 
prazo de 20 dias, se a A. assim de
seja, defiro, o depósito, mas a título 
preventivo.

' Consignação em Pagamento;
Arlindo Carrera Perez (Adv. Dou

tor Idalício Prado Barreto) — Ma
nuel Gomes Cardoso — Selados e 
Preparados.

Consignação em Pagamento;
Cia. de Seguros Nitheroy (Advo- 

gado Dr. Américo Luzio de Oliveira) 
— Indústria de Móveis Marfim Ltda. 
•— Defiro o depósito prévio, a ordem 
í dipsosição dêste Juízo.

Despejo;
Angelina Vivacqua (Adv. Dr. Elysio 

Moreira da Fonseca) — Camila Pi
nheiro (Adv. Dr. Geraldo de Camar
go Nascimento) — Digam os interes
sados.

Despejo;
Rafael Tarnopôlsky (Adv. Doutor 

Simâo Benjo) — Adelirío Perpétuo da 
Rocha (Adv. Dr. Humberto Pas- 
choal Perri) — Especificadas as pro
vas e conferidas as fotostáticas, de
signando o cartório dia e hora, vol
tem.

Despejo;
Ruth da Silva Oliveira (Advogado 

Dr. Osvaldo Murgel Resende) — 
Nelson Chame — Especificadas as 
provas, em 3 dias, voltem.

Consignação em Pagamento;
A. Rodrigues & Ribeiro (Advogado 

Dr. Anísio de Andrade Souza) — 
Zulmira Fontes Simões Fernando 
Przewedowski Nogueira) — Parte de
cisória.

Pelo exposto, julgo procedente a 
ação reitegratória, fixando o prazo 
de trinta dias para a desocupação do 
imóvel, segundo a orientação de E. 
Espínola (Loc. Res. e Com., vol. II, 
pág. 1.247), que adoto. Custas 
pela R.

Julgo procedente-a ação consigna- 
tória, condenando a R. (A. na rein- 
tegratória), nas custas. P.I.R.

Despejo;
José Francelino da Costa (Advoga

do Dr. Ruben Antônio Gonçalves) — 
Nelson dos Santos (Adv. Dr. Rui 
Medeiros) — Pelo exposto, julgo 
improcedente a ação. Custas pelo au
tor. Publique-se, registre-se e inti
me-se.

■ Vespejo;
Restaurante Parreira do Lamego 

Ltda. (Adv. Dr. Humberto da Silvei
ra Gomes) — José Francione (Advo
gado Dr. Garibaldi Celestino Braga) 
— Parte decisória: Julgo procedente 
a ação, fixando o prazo de 30 (trinta) 
dias para a desocupação. Custas pelo 
Réu. P. R. I.

Executivo;
Cia. Nacional de Vidros e Moldu

ras (Adv. Dr. Alfredo Cardoso Fi
lho) — Newton F. LewiS (Advoga
do Dr. Júlio Cezar da Fonseca) — 
Parte decisória: Julgo procedente a 
ação, nos têrmos pedidos, fixando os 
honorários em vinte por cento (29%) 
sóbre o 'valor da causa: Publique-se 
e registre-se. Intime-es.

Relação dos mandados devolvidos e 
juntos aos autos respectivos.

Hoje: 16-2-1959.
Despejo;

Arminda de Oliveira Casaes San- 
ches e seu marido Clauditsen Li
ma dos Santos e s-m., Maria do 
Amparo Santos (mandado de cita
ção) .

Despejo;
Moysés Cândido Dias (Adv. Doutor 

Jorge Rodrigues dos Santos) — Ma
nuel Archanjo (Adv. Dr. Murillo 
Daltro Rodrigues) — Designo para a 
audiência de instrução e julgamento, 
o dia 19 de abril do corrente, às 13,30 
horas.

J. S. Lopes & Cia. Ltda. (Advoga
do Dr. Bruno Meisels) — Margarida 
de Faria (Adv. Dr. Sidney Teixeira 
Marinho) — Junte sim, em têrmos.

Prudência Fernandes Ursolino (Adv. 
Dr. Mário Cícero Gonçalves da 
Cunha — Rufino Henrique da Silva 
(Adv. Dr. Francisco Magalhães Por
tela e Silva) — Junte. A. em 48 ho
ras.

Santos Lasso (Adv. Francisco Otá
vio Loureiro Maia) — Demétrio An
tônio Jara — Junte, selados e prepa
rados, ao Autor.

Maria dos Santos Carneiro da Sil
veira (Adv. Dr. Eurico de Albuquer
que Raja Gabaglia) — Mercantil 
Auto-Elétrica S.A. (Adv. Dr. Júlio 
Ferreira da Silva) — Junte sim, em 
têrmos.

Emílio Millan Forcada (Advogado 
Dr. Osvaldo Martins Guimarães) — 
Henrique Ferreira da Silva — Junte 

.selados e nrenarados.

Remigio Cerqueira Fernandes Bra
ga (Adv. Dr. Lucien Gastier) — 
Jayme Silva Araújo — Selados e pre
parados.

José Pinto de Souza (Adv. Doutor 
Valdemar Ferreira Braz) — José Au
gusto Bordalo — Junte. Selados e 
preparados.

Louise Hersy da Silva (Adv. Doutor 
Fernando Serpa Merce) — Antônio 
Rodrigues Ferreira.

Vistos, etc.:
Julgo extinta a presente ação de 

despejo, em que é autor Louise Hesry 
da Silva' e réu Antônio Rodrigues 
Ferreira, em face do termo de fls. 
dezessete.

P.R.I. Anotando-se na distribui
ção.

Carlos Felipe Alves Saldanha (Adv. 
Dr. Roberto de Almeida Kauline) _  
Ciro Figueiredo.

Vistos, etc.:
Julgo procedente a presente ação 

de despejo, em que é autft-, Carlos 
Felipe Alves Saldanha e réu Figuei
redo, em virtude do réu não ter 
contestado a ação "nem purgado a 
mora. Prazo para desocupação: lo 
dias. P.R.I.

Walério Bittencourt Dias (Advo
gado Dr. Geraldo Lucheti) — Hen- 
riqueta Soares — Designo o dia 23, 
às 14 horas.

Despejos:
Cláudio José Ribeiro (Advogado 

Dra. Alzira Vieira de Brito) — Oto 
Rodrigues Ignarra. — J. Selados e 
preparados.

Hotel Inglês Ltda. (Advogado Dr. 
Jorge Carneiro dos Santos) — José 
das Neves Campos e sua mulher. — 
J Selados e preparados.

João Vaz Salgad.o (Advogado Dr. 
Jerônimo Tomé Tôrres) — Mário 
Moreira de Sousa. — J. Vistos, etc. 
Julgo extinta à presente ação de des
pejo em que é autor João Vaz Sal
gado e réu Mário Morei a de Sousa, 
em face do têrmo de fls. treze. P.R. 
Anotando-se na distribuição.

Adão de Sousa Mota (Advogado 
Dr. Lucien Castier) — Nelson Men
des Tavares de Carvalho. — 3. Vis
tos, etc. Julgo extinta a presente 
ação de despejo em que é autor, 
Adão de Sousa Mota e réu Nelson 
Mendes Tavares de Carvalho, em 
face do têrmo de folhas quinze. P.R. 
Anotando-se na distribuição.

Maria das Dores Rios de Gusmão 
(Advogado Dr. Osvaldo Murgel Re
zende) — Manuel de Sousa. — J. 
Vistos, etc. Julgo extinta a presen
te ação de despejo em que é autora 
Maria das Dores Rios de Gusmão e 
réu Manuel de Sousa em face do têr
mo de fôlhas dezenove. P.R Ano
tando-se na distribuição.

Joaquim Pinto de Almeida Castro 
(Advogado Dr. Lauro de Almeida 
Moutinho) — Laura Lisboa Correia. 
— J. Vistos, etc. Homologo a desis
tência da presente ação de despejo, 
em que é autor Joaquim Pinto de 
Almeida Castro e ré Laura Lisboa 
Correia, em face da petlc?/' de fô
lhas dezessete. Defiro o desentranha- 
mento dos documentos de fls. três a 
quatorze. P.R. Anotando-se na dis
tribuição.

Manuel José Alves r Advogado- Dr. 
Geraldo Morand Paixão) — Manuel 
dos Santos Ribeiro e sua mulher. — 
J. Ao A. sôbre a contestação.

Waldomiro Gonçalves Ferreira (Ad
vogado Dr. João Freitas Ribeiro) — 
Antonia Bezerra — Vistos, etc. Jul
go procedente a presente acão de 
despejo em que é autor Waldomiro 
Gonçalves Ferreira e réu Antônio Pc- 
zerra, ém face da ré não ter contes
tado a ação nem purgado a mora. 
Prazo para desocupação: 10 dias, 
P.R.I.

Embargos de Obra:
Cia. Carioca Imobiliária S. A. 

(Advogado Dr. Inácio Piquet Car
neiro) — Antônio Pinto de Araújo 
Lima e sua mulher (Advogado Dr.

Justo R. Mendes de Morais), es 
Cumpra-se.

Execução de sentença;
Milton Pereira Pacheco (Advogado 

Dr. Ulderico Pires dos Santos) — 
Auto Viação Dinâmica Limitada. — 
Diga o Autor.

Executivo:
Adolfo Xavier dos Santos (Advo

gado Dr. Newton da Silva Feital) — 
João Sodré de Assis. — J. Vistos, 
etc. Homologo a desistência da pre
sente ação executiva, em qur- autor 
Adolfo Xavier dos Santos e réu João 
Sodré de Assis, em face da petição 
de fls. doze. Defiro o desentranha- 
mento dos documentos de fls. três e 
nove. P.R. Anotando-se na distri
buição.

Executivo:
Paulo Grado de Lima (Advogado 

Dr. Antônio Newton Lopes) — Os
valdo Castro Dolabela. — Vistos, 
etc. Homologo a desistência da ação 
executiva, em que é autor Paulo 
Grado de Lima e réu Osvaldo Castro 
Dolabela, requerida a fls. nove, de
ferindo o desentranhamento dos do
cumentos de fls. cinco e sete. P.R.I. 
Anotando-se na distribuição.

Executivos:
Henrique da Fonseca (Advogado 

Dr. Hélio de Oliveira) — Milton 
Cardoso de Lemos. — Selados e pre
parados.

M. Weinschenker (Advogado Dr. 
Clodoaldo de Araújo) — Ely Siquei
ra Pentagno (Advogado Dr. José 
Eduardo Tavares). — Junte sim.

Inventário:
João Simões Pecegueiro (Advogado 

Dr. Pedro Acicares). — Ao interes
sados.

Ordinárias:
Francisco Azevedo Vieira (Advoga

do Dr. Valdemar de Carvalho Bri
to) — Manuel Antônio Alves da Cos
ta e outro. — Ao autor.

S.itôra de Informações Domésti
cas Ltda. (Advogado: Dr. Ernani 
Martinho de Oliveira) — Laudelon 
Cabral Sousa. — Junte diga a auto
ra e voltem selados e preparados.

Condomínio do Edifício La Salette 
(Advogado Dr. Luís Augusto Gurgel 
Dutra) — Joaquim Martins da Cos
ta e outro (Advogado Dr. Roberto 
Manry). — Indefiro o pedido de 
absolvição de instância. Prossiga-se, 
sem a perícia do requerente de fô
lhas 133. Por enquanto, nada há 
desempatador.

Juscelina Batista e outros (Advo
gado Dr. Benjamin Pinte de Vascon
celos) — Manuel Francisco Gomes 
(Advogado Dr. Carlos Ivan da Sil
va Leal). — Designe o Cartório dia 
e .hora, para a audiência de instru
ção e julgamento.

Manuel Cavalcanti de Carvalho 
(Advogado Dr. Edgard de Toledo) — 
Condomínio do Edifício Igrejinha 
(Advogado Dr Fernando de Castro 
Rebelo). — Especifiquem as provas 
e cumpridas as fotostáticas, desig
nando o Cartório, voltem.

Brasil, Cia. de Seguros Gerais 
(Advogado Dr. Carlos Soares Bran
dão) — Paxito & Companhia. — Se
lados e preparados.

Prestação de contas:
Banco do Brasil S. A. (Advogado 

Dr. Luís A. Severo da Costa) — 
Antônio Teixeira Pinto (Advogado 
Dr. João Barbosa Ribeiro). — Cí- 
te-se.

Revisão de Aluguel:
Adriano Jerônimo Monteiro (Advo

gado Dr. Eugênio Noronha Lopes) — 
Serviços e Acessórios para Automó
veis Seracauto Ltda. (Advogado Dr. 
Artur Miranda). — Subam.

Renovação de Contrato-
M. Batista dos Santos (Advogado 

Dr Francisco Pereira Lima Filho) — 
Espólio de Custódio Tavares da Cos
ta Relvas. — Designe o Cartório dia 
e hora para a diligência.
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Despejos:
Djanira Passos Queielro — Marlene 

Rosário Vidal (mandado de. cita
ção) .

Vannildo Guedes Pinheiro — Al
berto Carraz (mandado de citação).

Notificar:
Leon Kendziprski — Ernesto Fehl- 

berg (mandado de notificação).

Juizo de Direito da Décima 
Quarta Vara Cível

Juiz _ Dr. Alilio Parim — Escrivão 
Interino — Arlindo Ruiz Ferreira.

Expediente de 13 de fevereiro de 1959
Arbitramento de Aluguel:

Província Carmelitana Fluminense 
— Convento do Carmo (Dr. Júlio M. 
Elias) — Israel Brest Scolnicov — 
Selados e Preparados.

Consignação em Pagamento:
Ovalter Batalha (Dr. Neube Guer- 

rieri Brigagão), — Espólio de Bruno 
Lucci (Dr. Sinval Palmeira) — Re
cebo a apelação em ambos os efeitos. 
Ao apelado.

Cominatória:
Sebastião Euclides Caldas (Doutor 

Flávio Ferreira da Cunha) — An
tônio de Paula Afonso e sua mulher 
— Ao autor, para replicar.

José Luiz Gusmão (Dr. Lauro Sa
les) — Antônio Gonçalves de Oli
veira (Dr. Manoel Francisco de Lima) 
— S. P

Despejo:
Manoel Pereira Martins (Dr. José 

Antônio Tavares) — Ascendino Alves 
Cavalcanti - Julgada extinta a ação.

Antônio Domingues da Silva (Dr. 
João Venâncio da Silva) — João Cris
tóvão dos Santos (Dr. Teódulo Rocha 
de Machado e Silva) — Saneador. — 
Partes e representações legitimas od 
processum. Defiro prova testemu- 
nhàl e depoimentos pessoais. Audiên
cia no dia 27 de fevereiro, às 15 horas.

Renovação de contrato;
Oliveira & A. Marinheiro Ltda. 

(Advogado; Dr. J.L. Missená Godi- 
nho) — Esp. de José Alves de Sou
sa (Advogado Dr. Carlos Pereira de 
Almeida Raposo). — Conferida a fo
tostática, designando o Cartório dia 
e hora, para a audiência de instrução 
e julgamento.

Audiência ordinária de instrução e 
julgamento

Ordinária:
Rudolf Merrrnann S.A. (Advogado 

Gildo Corrêa Ferraz) — Antônio do 
Carmo Damázio.

Aberta a audiência e não havendo 
provas a serem produzidas, declarou 
o MM. Dr. Juiz abertos os debates 
orais, cujos limites se fixavam na 
matéria debatida nos autos.

Findos os debates o MM. Juiz 
proferiu sentença a qual depois de 
outras considerações concluiu pelo 
seguinte: Vistos, etc., Rudolf Her- 
mann S.A. propõe a presente ação 
ordinária, assim transformada pelo 
despacho saneador, contra António 
do Carmo Damázio, o qual devida
mente citado não contestou. A ini
cial, esta devidamente instruída e o 
processo teve curso regular, não ten
do o réu se feito representar em au
diência. Pelo exposto julgo proce
dente a ação, nâo têrmos da inicial. 
Custas ex-lege P. R.

Ordinária:
José de Alcântara Barbosa (Advo

gado Dr. José de Alcântara - Barbo
sa) — Júlia Marinho Queiroz e seu 
marido (Adv. Dr. Valdêmar Pereira 
de Mendonça).

Aberta a audiência, pediu a pala
vra pela ordem, o Dr. Advogado em 
causa própria que requereu o adia
mento da presente audiência, em face 
da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
que deixou de intimar a testemunha 
Sebastião Rodrigues e cujo depoimen
to reputa imprescindível para o jul
gamento da causa.

Pelo MM. Dr. Juiz foi dito que 
deferia o adiamento da presente au
diência, para que se alegasse opor
tunamente, cerceamento de defesa, 
designando o Cartório p primeiro dia 
desimpedido para a audiência de ins
trução e julgamento.

Relação dos mandados devolvidos 
e juntos aos autos respectivos:

Hoje, 16-2-1959:
Despejos:

Arminda de Oliveira Casaes San- 
ches — Claudiston Lima e sua mulher 
(mandado de citação).

Nelly Lourdes Leite — Armando , 
Marques (mandado de citação).

Mercearias Cosme e Damião Ltda. 
 Importadora Alimentar Ltda. 

(mandado de citação).
Clélla Mendonça Mandarino — 

Hildebrando Medeiros da Rocha) 
(mandado de citação).

Executivo:
Manuel Rodrigues hosa — Ho

rácio de Souza Mota (mandado de 
citação).

Notificações: 
Banco Português do Brasil S. A. 

— Zahia Habib Damian (mandado de 
notificação).

Rita de Araújo Lobo Mendes — 
José Jomar de Abreu Carvalho (man
dado de notificação).

Yele Braga Giannini — Jehangir 
Bejan Tata (mandado de notifica
ção) .

Ordinária:
Sul América Cia. Nacional de Se

guros de Vida — Antônio Coupe 
Pupate (mandado de citação).

Renovatória:
Bar Santo Antônio Limitada — 

Armazém Santo Antônio Ltda. 
(mandado de citação).

Renovatória:
Indústrias de Chapéus Dante Ra- 

menzoni S.A. — Firmino Alves dos 
Santos Seabra (mandado de cita
ção).

Jorge de Pinho (Dr. Haroldo José 
Garcia Braga) — João Paulo Batis
ta de Carvalho. — Julgada proceden
te a ação e decretado o despejo com 
o prazo de 20 dias para desocupação.

lolanda Vieira Silva (Dr. José Mes
quita Santos) — Norma Loureiro Lau- 
ria e seu marido (Dr. Alberto da 
Silva Ramos) — Audiência no dia 3 
de março próximo, às 13 horas.

Aarão Burlamaqui Benchimol (Dr. 
Paulo Leal Burlamaqui) — Zuleika 
lho de Melo (Dr. Adalberto Teixeira 
Fernandes) — Ao autor, para repli
car) .

Caio Furtado de Mendonça (Dr. 
Henrique Coutinho Ferreira) — Rui 
Pereira da Silva (Dr. Justo Rangel 
Mendes de Moraes). — Purgue-se a 
mora no día 2 de março às 14 horas 
Honorários de Cr$ 4.000,00. Ao con
tador.

João Segneri (Di. Francisco Sabino 
de Freitas Júnior) — Sylvio Issacson 
Cavalcanti (Dr. Jurandyr Marcos 
Amarante) — Tome-se por têrmo o 
agravo no auto do processo.

Antônio Geraldo Peixoto (Dr. Ju- 
vanír Borges de Souza) — Viberto 
Leondres da Nobreça. — S.P.

Antônio João Bacil (Dr. Américo 
Nicolau) — Bernardino Müller (Dr. 
Bráulio Domingues) — Expeça-se 
mandado de despejo.

Sindicato dos Trabalhadores na 
Ind. do Fumo do R. J. (Dr. Emílio 
Coelho da R. Filho) — Sociedade Ho
tel Pinguim Cons, Ltda. (Dr. Car
los Fernando Terra) — S. P.

Clotilde Parada (Dr. Gilson Paggi 
de Figueiredo) — Walter dos Santos 
Menezes. — S. P.

Jweish Colonization Association <Dr. 
Antônio Malfitano) — José Miguel 
Braga Filho. — Ao autor, para re
plicar.

Moise Rubinstein (Dr. Manoel Cou
to Duarte) — Agostinho da Silva 
Lourenço (Dr. Eurico Nunes Pache
co) — Expeça-se mandado dé des
pejo.

Oscar Ferreira de Sá — Dagoberto 
Pereira Pinto. — Sim, para o dia 
20 do corrente, às 14 horas, ciente O 
autor.

Augusto D’Oliveira Lopes (Dr. Al- 
cione Xavier) — Lídia Gomes Torres 
(Dr. Hugo de Aguiar Costa Pinto) — 
Expeça-se mandado de despejo.

Sociedade Anônima Roxi (Dr. Can- 
tídio da Silva Trindade) — Cladyr de 
Moraes Braga (Dr. Pedro Américo 
Dias Alves) — Recebo a apelação, em 
ambos efeitos. À apelada.

Álvaro de Magalhães Brandão (Dr. 
Lauro Lacerda Rocha) — Jacques 
Kurkd.il Bachian (Dr. Gerson Icchok 
Butter)* — Ao apelante, sôbre os do
cumentos juntos com as contra-ra
zões.

Bárbara Mascarenhas Diniz (Dou
tor Leovigildo Maillo Sanchez). — 
Carlos Alberto Botelho (Dr. Bruno 
Meisels) — Subam os autos à Eg. 
Superior Instância. f

Fábio Vieira de Figueiredo (Doutor 
Ciro Bina Fonyat) — Henry Bena- 
royo (Dr. Maurício Burda) — Audi
ência no dia 14 de maio próximo, às 
14 horas.

Semiramis Guimarães Brandão — 
(Dr. Antônio Barros Brandão) — íris 
Alves Pereira. — Purgue-se a mora 
no dia 6 de marco próximo, às -.4 ho
ras. Honorários de CrS 890,00. Ao 
contador.

Svlvia Berreío de Freitas Guimarães 
(Dr. Paulo Fabiano de Araújo) — 
Rosalvo Mota do Nascimento. — Ex- 
neça-se mandado de despejo.

Executiva:
Cleber Fernandes de Matos (Doutor 

8uricn de Andrade Fernandes) — 
Tosé Francisco Campos Nebel). — Ao 
exonüente, sôbre ? petição de fls. 7.

Harry Luwisch (Dr. Arurahy Cara- 
muru Grion) — Leo de Queiroz e ou
tros (Dr. Argeu Machado Guimarães) 
— Considerando a autonomia dos tí- 
’os camWários e atendendo à cúcuns- 
tência de ser terceiro o exeqíiénte em 
rp’ncõa nos negócios nu» comfitupm 
nbieto des documentos dz fls. 20-3. 
Tndefiro a petição de fls. 19 eu em 
consequência, determino mie s»ia men
tido o rito ex-cuti^o na pres^nm acão. 
Cumnra o Sr. Oficial o mandado em 
seu noder.

Banco do Brasil S A. (Dr. Fabrf- 
-•n Paulo Biqueira n^ndoirn) — An- 
tAnio Junqueira Brilho <Dr. Milton 
^arbo^a) — Subam os autos à Eg. 
SuneHor Tnstânc’a.

Antônio Sohtnna (Dr.' Lén d--> Aj-n- 
™r) — Emflia fereira de Souza (Dr, 
Fernando B. F^nnnê-s) — F-'bam 
CS autos à E-, Rim-ric TnstAn^D.

Luc'»no D^emnção e outro (“Dou. 
tor Raul i ’ndim) — Cust-dio Per- 
nand-s da Silva e outro (Dr. Tvo 
■Prgi) ._ p^oin-.açn p fls.
33. o Êrro mp^rial remonta
n fls. (ân < dos
nMpr^os O êrro
n5o é. por conserumt0. &

'•Md* Tndofiro nm foco do
o i7£d;^o formuiRd^ a
ns. 93. por for-

o dúvido do Sr. Contador, de 
95 verso, determino o remessa dos

‘Rnminenso Lido íDr.

^erreiro ^Houtor
Augusto Pereira da Silva).

- S. P.
*

•PeJori se
í o nerito r»om°°do a fls. 40 a apre- 
I n 1pvdo.

Ho C- '
[ d*1

Falidas.
i’’n EX-

'‘^cinr Tjtda. ''Dr. ^^rnns
Silva) — Braz Giíioni. — Butre-

।
Ordú^rla? k

r.^nn/dí0 norrQín de OHvAifa ?Dr.
1 Alsorino Machado) — Adilson Raí-

Kurkd.il
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mundo da Silva e outro — (Dr Luiz 
Berredo e Orlando L Lemos) - Au
diência. no dia 14 de maio proximo 
ãs 15 horas.

Moacyr Gondim Marinho (Dr. Fer 
tunato Azulay) — Serraria Guanabara  
S a e outro (Dr Luciano de Rose 
 Certifique o Sr. Escrivão em rela

ção à permanência dos autos fora de  
cartório.   

Luiz Werneck de Castro (Dr Henrique  de Araújo ) Mariota .
Vieira Guimarães Mascarenhas e seu 
marido (Dr. Sarvat J. Hachich- — 
Recebo a apelação em ambos efeitos. Aos

 apelados.  
Exmo Cabido da Santa Igreja Ca

tedrel Metropolitana do Arcebispado 
de São Sebastião do Rio de Janeiro 
Dr. Eduardo Gusmão Alves de Brito) 
 Espólio de Dona Ana Eulália Fer- 

rugem de Melo Matos e outros (Dr.  Elias
 Bedran). — Recebo as apelações 

 de fls. 65 e 85. em ambos efeitos. Aos 
respectivos apelados.  

Protesto:
Adamor Muniz Nunes — Estréla 

Branan — Apar Elet. e Meias Ltda. - 
Entregue-se.

Reintegração de Posse:
Olga Rezende (Dr. Francisco Vitor Antônio

 Fedullo) — Luiz José Fer- 
reira e sua mulher. — Justifique-se 
em dia e hora designados pelo Cartó
rio e cite-se o réu. o qual será, pelo 
mesmo mandado, intimado para, em 
<Jata também designada nelo Cartório, 
■ser ouvido em Jidzo (Código de Pro- 
carso Civil, art. 371 parágrafo único» 
antes de decidido o pedido de med'- 
da liminar (Cód. cit. art. 373, pará
grafo único).

Renovação de Contrato:
Rcuri«ues D’Almeida Comércio e In

dústria (Dr. Knoller Martins) — José 
da Silva Simões Filho e outros (Dr. 
A. Hélio de Oliveira) — Subam os 
atitcs à Ez. Superior Instância.

Vistoria:
Francisco de Assis Menezes Autran 

_  Perusin Auto-Motores Importadora 
Ltda. (Dr. Manoel Carvalho Pinto) 
— S. P.

Mandado Junto Nesta Data 
Ordinária:

Tdair Gracano. — Bernardo Cha- 
zan S. A. índ. Com. Agricultura e 
outra.

Lino Roubertie (Dr. Jaime Ramos ] 
1 Fonseca Lessa) '— Avelino Ca-j 
?la. — Aguarde-se. .

fones rpis (Dr. José Ge- . 
lido Pinto de Melo) — Espólio de I 
atarina Sarazini Soares. — J S. P.

Alzira da Silva Brochado (Doutor 
mérico José Jambeiro) — Virgílio 
íesende. — S. P.
Anielo Papacena (Dr. Dilson 

lama Nar?: o D1--' — V^ldcrcmo 
os? di Cruz — Vistos, etc. De- 
reto o despejo de Valdemiro José 
a Cruz, na aeão de despejo que lhe 
sova Anielo Papacena por falta de 
lagamento dos aluguéis do prédio 
a Rva Visconde d" Sabóia n.° 25. 
lequerida a purgação da mora a 
Is. 9 e não paga. Fixo o prazo de 
lez (10) dias, para a entrega do 
móvel, condeno o réú nas custas.

Antônio Amorim (Dr. Carmino 
Ceodorico Lindsay). — Henrique 
lharde. — Anensados os autos da 
ição cofisignatória, à conclusão.

Antôniò Augusto Sobral (Dr. Sylla 
tibeiro) — Manuel Vieira. — Ao 
lutor.

António Bernaldo da Silva (Dr. 
3attlo Sérgio Saldanha) — Carolina 
Magalhães. — HomolOzo por sen- 
:ença a quitação de fls. 11, para 
iue a mesma produza seus efeitos 
errais. Custas ex lege. Anote-se. 
P. R. I.

Casa Machado de Assis Líquidos 
; Comestíveis Ltda. (Dr. Lauro de 
Almeida Moutinho; — João Nunes 
Monteiro (Dr. Nival Gonçalves 
Jardim). — Junte-se petição hoje 
iesnaehada. J. Ao autor.

Benjamim Resende Reis (Dr. Al- 
b^rto da Silva Azevedo) _  Armando 
Alves Borges (Dr. Anuar Farah). — 
Cumnra-se.

Manuel Barreiros (Dr. Paulo Ro
cha Freire)---- Antônio Ferreira da 
Silva. — Entregue-se.

Ordinárias:
Aldo Fiorluigi Jannizzi (Dr. Bento 

Ribeiro) — Companhia de Carris, 
Luz e Fôrca do Rio de Janeiro Li
mitada (Dr. Alberto Dau). — De
firo o cfício de fls. 108.

Armando Morais de Almeida (Dr. 
Francisco Delgado) — Imobiliária 
Pessoa Ltda. (Dr. Centidio da Silva 
Trindade e Hélio Bolo Cavalcanti). 
_  J S P.

Eugênio dos Santos Rodrigues (Dr. 
Valdir Joaquim de Matos) — Al
berto José da Silva Mcdros (Dr. Nu- 
meriano Correia de Melo). — Ao 
Egrégio Tribunal de Justiça.

'indústria de Meias Fegaso S. A. 
(Dr. Júlio M. Elias) — Manuel 
Gaidur & Comp. Ltda. (Dr. Tiago 
Ribas Filho). — Cumpra-se.

Jandira Nesi (Dr. Jairo Alves de 
Barros) — Espólio de Alberto Hen
riques Zumsteg e outro (Dr. M. de 
Oliveira Campos) . — Cumpra a de
terminação que consta da ata da 
audiência.

João Climaco da Silva (Dr. João 
Clímaco da Silva) — Aloísio Fer
reira e outros (Dr. Derlópidas Cor
reia de Melo). — Aguarde-se.

Júlio Bassel (Dr. Eurípedes Men
des do Nascimento) — Ernst Schle- 
ginger (Dr. Francisco Luís Ribeiro 
Filho'. — Diga o réu sôbre os do
cumentos de fls. 53-54 e 55.

Mitidieri Vincenzo (Dr. Eremildo 
Luís Viana) — Espólio de Jaime 
Fernandes da Silva (Dr. Dirceu de 
Oliveira e Silva). — Cumpra-se.

Nícolau Gheorghe & Comp. Ltda. 
(Dr. Geraldo Antunes de Siqueira) 
— Empresa de Construções e Postos 
de Gasolina Ltda. (Dr. Tancredo 
Austregésilo da Cunha Vasconcelos), 
— S. P.

Sul Amérifca Terrestres, Marítimos 
e Acidentes e outra (Dr. Francisco 
S. Moniz de Aragão) — Companhia 
Usina Sergipe (Dr. Milton Cândido 
de Almeida). — Aguarde-se.

Vldrosa Fabricação Brasileira de 
Fibras de Vidro S. A. (Dr. Arnaldo 
Araújo Sousa) — Sociedade de Re
presentações Termac Ltda. e outro 
(Dr. Brúno Meireles). — S. P.

Valdemar Acker (Dr. Simão Benjó) 
— Sodima — Sociedade Distribuidora 
de Madeiras S. A. — Aguarde-se.

Possessórias:
Avelino José da Silva Ferreira (Dr. 

Anuar Farah) — Adelino Martins 
Gomes (Dr. Severino Pereira For
tes) . — Recebo o recurso de ape
lação em ambos os efeitos. Ao ape- 

> lado.
• Osvaldo da Costa (Dr. Êdino de 

Drumond Alves) — Domingos do 
Vale Martins. — Cite-se.

Reintegração:
Nativo Pereira Belo (Dr. Licínio 

। Manano da Fonseca) — Antônio Ma
nuel Lopes (Dr. Emmanuel Geddes).

. — Audiência dia 13 de abril, às 15 
horas.

Renovações:
Augusto da Silva (Dr. William 

, Matheus) — José Augusto de Oli
veira e outro (Dr. Geraldo Monteiro 
Rodrigues). — Recebo as apelações 
interpostas em ambos os efeitos. Aos 

i apelados.
Empório de Vinhos Ferreiras Ltda.

(Dr. Heitor Cassiano) — Fernando 
Rocha Alves da Costa e outra (Dr.

4 Francisco de Araújo cunha). — Aos 
; interessados.

Farmácia Caiçara Ltda. —- Augusto 
- Neiva de Sá Pereira (Dr. Adolfo 
i Schott). — Apensados, à conclusão.

José Rodrigues de Carvalho (Dr.
A. Varela Ribeiro) — Espólio de 
Ermelinda da Silva Ferreira (Dra. 
Maria A. Ferreira Chaves). — Ar
quive-se.

1 Manuel da Costa e Silva (Doqtor 
. (Edaard da Costa Belo) — EsnõHa

i tador.
Embargos de terceiro:

Indústria Farmacêutica Quinafar 
j Limitada (Dr. Moacir Alves de Me
deiros) — Banco Português do Brasil 
(Dr. Rômulo Peçanha FedericçD . — 
S. P.

Executivas:
D. Ana Cerqueira Montebelo (Dr. 

Jara Cerqueira Montebelo) — Maria 
de Assunção Pereira. — Cumpra-se 
o disposto no art. 299. parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

Antônia AmáÜa da Rocha Reis 
(Dr. Ardeubal Lôbo Moreira da 
Silva' — Hhostognon Barbeito Vas
concelos. — A rqui ve -se.

Antônio Lodeiro (Dr Lauro Müller 
Bueno) — Rafael Palermo. — Ar-

D')" ~ 1T

Juízo de Direito da Décima 
Sétima Vara Cível

Rua D. Manuel n.° 29, 2.° andai 
JuJa. Dr. Henrique Horta de An- 

ãraãe — Juiz substituto, Dr. Mário 
Fidalgo — Escrivão, Dr. Geraldo 
Cabr.on Cosia — Escrivão substi
tuto, Cclio da Silua Lopes.

Expediente de 15 de fevereiro 
de 1959

Apurações de haveres:
Espólio de Antônio Ferreira da 

Silva Júnior (Dr. Felipe Augusto de 
Miranda Rosa) — Macedo Silva & 
Companhia. — Designo o dia 26 do 
corrente, às 16 horas, para a dili
gência.

Espólio de Domingos Coelho de 
Queiroz (Dr. Haroldo de Paiva Ba
talha) — Indústria de Carrocerias 
São Januário Ltda. — À Fazenda 
Municipal.

Espólio de Francisco Martins (Dr. 
Américo de Almeida Morais) — Café 
e Bar Pequenina Ltda. — S. P.

Carta precatória:
Juiz de Direito da 4? Vara Cível 

— Comarca de Belo Horizonte 
(Stanley Jane Elarch). — Devol
va-se.

Cominatória:
Jean Baptista Feuillatey (Dr. Fer

nando E. Levisky) — José António 
Barbosa e outro (Dr. Eduardo Gus
mão Alves de Brito). — Designe o 
Cartório dia e hora para a audiência.

Consignações:
João Vieira da Costa (Dr. Ivan 

Paixão França) — José Ferreira da 
• Crua. — S. P.

Domingos Gonçalves (Dr. Sylla Ri
beiro) — Lepanto Costari. — S. P. !

Espólio de Édson de Andrade Prata ( 
(Dr. Erasmo Martins Pedro) — 
Maria Alcazar Martinez (Dr. Álvaro ■ 
Alves). — Junte-se petição hoje 1 
desnachada.

Estera Judencherc (Dr. Osvaldo de ■ 
Vical Fernandes) — Nilo de Sousa • 
Fontes. — Recolha-se o mandado. ‘

Iracema Uzzi (Dr. Gilberto Gou
lart de Barros) — Francisco Man- 1 
ceira Carmona. — Purgue-se a mOra 
no dia 26 do corrente, às )4 horas 
Honorários, 10%. Ao Contador. Jun
te-se o mandado.

Isabel Maia Cardoso (Dr Georae 
Pires Chaves) — Fausto Oldini (Dr. 
Acácio Soares de Almeida). — Cum
pra-se.

Isaías Augusto (Dr. Murilo Jório) 
— Isauro Angelo da Silva. — S. P.

Isaura Ferreira Pinto (Dr. Paulo 
de Almeida Magalhães) — João 
Walts Vieira Rodrigues). — Aeuar- 
de-se.

Ivan Pinheiro de Oliveira Lima 
(Dr. Orlando Alves Carneiro) — 

Athos Santiago. — Purgue-se a 
mora no dia 27 (vinte e sete) do 
corrente, às 13 horas. Honorários de 
advogado, arbitro-os em 10%. Ao 
Contador.

Joaquim Antônio dos Reis (Ecutor 
Lauro de Almeida Moutinho) — José 

! Antônio dos Reis. — S. P. 
i Júlia Ribeiro da Silva (Dr. Evaldo 

Fonseca Rocha) — Hugo da Cunha 
Freitas. — Arquive-se.

> Lar Locação e Administração Re
sidencial S. A. (Dr. Valdir Bene- 
venuto) — Maria Augusta de OI1-

1 veira. — Purgue-se a mora no dia 
j 24 do corrente, às 15 horas. Hono- 
- rários, 10%. Ao Contador.

Madeireira Douat S. A. (Doutor 
Carlos Soares Brandão) — S. A. 

- Fiação e Tecelagem Ultra Moderna 
3 Chueke (Dr. Albert F. Bumachar). 
- — Remetam-se os autos, através da 
o Corregedoria, ao Juízo da Nona Vara 
i. Cível, cuja competência se encontra 

presente.
n Manuel Ingber (Dr. Pedro de Al- 
a cântara Guimarães) — Inês Garcia

Jimehez. — Arquive-se.

ManueL Martins (Dr. Samuel Al- 
varez^uentes) — Manuel de Almeida 
(Dr. Adolfo Silva Lins). — Au
diência dia 2 de março, às 11 horas.

Mordka Szmukler (Dra. Arceiina 
Mochel Goto) — Ari Kerner de Melo 
ChúmKnhoj — Julgo procedente a 
acão e decreto o despejo do réu, fi
xando-lhe o prazo de dez (19) dias, 
para a entrega dó imóvel. Custas 
ex lege. Anote-se. P. R. I.

Ocvaldo Lc'te Velosn Finze. mr. 
Aurv Azeredo) — J. Carlos Machado 
& Comp. Ltda. (Dr. Newton Mar- 
cues Coelho). — Fartes processual
mente legítimas e bem representa
das. Confira-se a fotocópia de folhas 
14. Defiro depoimentos pessoais. Au
diência dia 13 de março, às' 15,30 

■ horas.
Raul Lopes Ribeiro (Dr. José 

. Correia Pimenta) — Olmar Pereira 
i da Costa. — Descabe o pedido de 
|fls. 12.

Pinkas Peisach (Dr. Antônio Mal- 
| fitano) — Maria Madalena da Sil- 
I veira Alvares). — S. P..
! Valter Luís Ramos (Dr. Humberto 
i de Mendonça Manes) — Carlos Au
gusto Dias Ribeiro: — Purgue-se a 

i mora no dia 26 do corrente, às 15 
| horas. Honorários, 10%. Ao Con- 
i tador.

Embargos de terceiro:
Indústria Farmacêutica Quinafar 

j Limitada (Dr. Moacir Alves de Me
deiros) — Banco Português do Brasil 
(Dr. Rômulo Feçanha FedericçD . — 
S. P

quive-se.
Artur Vilaça^ Brandão (Dr. Artur 

Juvêncio Mendes) — Stefan Swiey- 
kowaki). — Defiro o pedido de 
fls. 46.

Aurélio Pereira de Melo (Dr. Ivan 
de Gusmão França Batista) — Li
vraria leonardo da Vinci Ltda. — 
Arouive-se.

Condomínio do Edifício Santa 
Isabel (Dr. Hélio Samarão Alves 
Costa) — Faustina Joana Spitzman 
Jordan. — Arquive-se.

Fernando José Segreto de Almeida 
Pereira (Dr. Salvador Tedesco Jú
nior) — Osvaldo Vale (Dr. Celso do 
Vale silva). — Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo. Ao 
apelado.

Joaquim Ferreira Batista (Dr. Ben
jamim Orenztayn) — Antônio de Al
meida e outros; — Arquive-se.

José dos Santos Gama — Renato 
Marques Carvalho Camarão — In- 
time-se o executado para ciência da 

, penhora.
1 Moacir Pereira dos Santos (Doutor 

Newton Araújo Silva) — Manuel da
' Costa (Dr. Oscar Pereira dos San- 
: tos). — Ao Egrégio Tribunal de 

Justiça.
t Falência:

Antônio Gentil Guedes (Dr Wilson 
. Jardim) — Panificação Napoleão Li- 
. mitada. — s. P.
■ Notificações:

Antônio Barbosa (Dr. Nelson de 
Castro Dias) — Mário Carneiro Vi- 

r dinha e outro). — Entregue-se.
Cleber Di Lorenzo (Dr. João Ge- 

i raldo Tavares) — Ana Maria Luísa 
, Blanc Lutz. —■ Ao Dr. Curador de 
i Ausentes.
i Gilda Araújo Fibau (Dr. Tito Pe- 
i reira de Araújo) — Henrique Gui

lherme Müller. — Entregue-se.
Hermínia Durão da Silva (Dr. H. 

a, Barros Braga) — D. Guilhermlna 
Santos de Ollveirã, " — J Ehtregue-se.
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concelos Sigand) — José Gonçalves 
de Toledo e outros, ré (adv. Eduardo 
Gusmão Alves de Brito). — Cum- 
pra-se.

Ludgero Gomes Dias Torres, autor 
(adv. J. L. Santos Filho) — Ange- 
nor Figueiredo da Silva, réu (advo
gado Jaime Muniz de Aragão Da- 
quer). — Defiro o pedido de fls. 12.

Carmen Cândida Rodrigues, autora 
(adv. Aurélio Amaral) — Antônio 
Choi Chee Kin, réu (adv. Manuel 
Martinho Ferreira Soares). — A Su
perior Instância.

Ester Castro, autor (adv. Roberto 
Maron) — Jorge José de Almeida 
Jor., réu. — Pagamento no dia 23 
do corrente, às 14 horas. Honorários 
de 10 por cento sôbre o débito ao 
Contador.

Joaquim Pôrto Fogaça, autor (ad
vogado Cornélio Alves de Mota) — 
Roberto Atílio Tram, réu (advogado 
Afrânio Silva Jardim). — As partes 
sôbre a conta. •

Benjamim Zacarias, autor (advo
gado Alexandre de Paula) — Ar
mando Borges Guerra, réu (advoga
do Francisco Rodrigues de Paulo). 
— S.P.

José Soares Marino, autor (advoga
do Bernardo Piffero) — Tamoio Cal
das Vitali, réu. — Pagamento no dia 
24 do corrente, às 14 horas. Honorá
rios de Cr$ 1.000,00. Ao Contador.

Luiz Renato Dantas Machado, au
tor (adv. Abigaul Nunes de Morais) 
— Flávio Falcão, réu (adv. Arman
do da Gama e Souza). — Ao autor 
Após S.P.

Maximino Oliveira, autor (advoga
do Célio J. Lobão Ferreira) — Ja
cinto Aniceto de Almeida, réu. — 
Recebo a apelação no efeito devolu
tivos. A apelada.

Ari Novo Cabaleiro, autor (advo
gado Alaor Braga da Silva) — Sa
muel David Lindenhaum, réu. — 
Pagamento no dia 24 do corrente, às 
13 horas. Honorários de 10 por cen
to sôbre o débito. Ao contador.

Berko Pomp, autor (adv. Fajga 
Rywka Bronz) — Elio Pereira, réu. 
— Pagamento no dia 23 do corrente, 
às 15 horas. Honorários de 10 por 
cento sôbre o débito. Ao contador.

Lar Locação e Administração Re
sidencial Ltda., autora (adv. Valdir 
Benevento) — João Calixto dos An
jos Filho, réu. — Indefiro o pedido 
de fls. 7 em face da sentença de 
fls.

Maria Tereza da Silva, autora (ad
vogado Décio Cardoso de Amorim) 
— José Figueiredo Ferreira, réu. — 
Pagamento no dia 23 do corrente, às 
14 horas. Honorários de 10 por cento 
sôbre o débito. Ao Contador.

Emídió de Paiva Fernandes, autor 
(adv. Lauro Almeida Moutinho) — 
Carlos do Couto Simões, réu (advo
gado Sílvio Soares Sá). -r Julgo 
procedente a ação e decreto o des
pejo, fixando o prazo de trinta dias 
para desocupação do imóvel, conde
nado o réu nas custas e honorários 
de advogado que fixo em Cr$ ......... 
5.000,00. P.R.

Santa Casa de Misericórdia do Rio 
de Janeiro, autora (adv. Artur Pos- 
solo) — Oscarino A. Albuquerque, 
réu. — Pagamento no dia 23 do cor
rente, às 14 horas. Honorárias de 
Cr$ 1.200,00. Ao contador.

Execução de sentença:
Edir Marques Berutto, autor — 

Yedda Schwartz, réu. — Defiro o pe
dido de fls. 20.

Executivas;
Amim Ibraim Chaim, autor (ad

vogado Almir Sá dos Santos) — Day- 
nea de Oliveira das Chagas Rosa), 
ré. — Julgo procedente a ação, para 
condenar a ré a pagar ao autor a 
quantia de Cr$ 32.500,00, acrescida 
de juros de mora e custas do pro- 
ceso, ficando em consequência sub
sistente a penhora de fls. 25. P.R.

Lina Lamas Corrêa, autora (advo
gado Valdemar A. Chaer) — Oto 
Nabuco de Caldas, réu (adv. Wilson 
Jorge), — Julgo improcedente a

de Albertina Santos da Silveira (Dr. 
■ Carlos Antônio de Sousa Dantas).

— Vistos, eto.' Homologo o acordo 
de fls. 91 para que o mesmo surta 
os seus devidos e legais efeitos. 
Custas ex lege. P.R.I.

Mandados juntos nesta data
Consignação:

N.° 14.214 — Getibral Ferreira da 
Silva — Manuel Botelho de Macedo 
Filho.

Despejos:
N.° 14.291 — João Pinto da Silva 

— Luís Jerônimo Vira e outro.
N.9 14.253 — José Pinto de Car

valho Osório — Wilton Freire Ale
gria.

N.° 14.274 — José Alves Pinto — 
Luís Gaspar de Oliveira.

N.° 14.305 — Renato Leal Lôbo e 
Silva — Osvaldo de Paulo Monclar 
e sua mulher.

N.o 14.346 — Salomão Orensztejn 
•- Manuel Moreira da Silva.

No^icação:
N.° .-.147 — Maria Ivone Afonso 

— Diamantina Pinto Machado.
Renovação:

N.° 14.278 — Osvaldo Nunes — 
Espólio de José Brancato.

Juizo de Direito da Décima 
Oitava Vara Cível

Rua D. Manuel n? 29 — 2? andar 
Juiz em exercício, Doutor Luiz Lopes 

de Souza. — Escrivão, Dr. Rubens 
Pederneiras Ramos.

Expediente de 12 de fevereiro de 1959
Cominatória:

Ramiro Soares e outro, autores 
(adv. Álvaro Maciel Rodrigues) — 
João Khair, réu. — Mantenho o des
pacho para que permaneçam nos au
tos ambas as peças do autor e do réu, 
— quanto a êste, tendo em vista que 
dada a intervenção da curadoria de 
Ausentes, a fls. 15 v. era inaplicável 
desde logo o disposto no art. 303, pa- 
rágrfcfo 1?, segunda parte, do Código 
de Processo Civil. Expeça-se o oficio 
requerido as fls. 15 v.

Consignação em pagamento:
Pedro Fidalgo, autor (adv. Paulo 

de Sá Campeio Favaret) — Espólio 
dq Honoronira Amélia de Morais 
Graça, réu (adv. Nelson de A. Bran
co) . — Audiência no dia 29 de abril, 
às 13 horas.

Abílio Figueiredo Barbeara (firma), 
autor (adv. Kalim Dib) — Henrique 
Pinheiro e outro, autor (adv. Alcino 
da Silva Ataído) — Espólio de Hen
rique Dias de Carvalho, réu (advoga
do Kalim Dib). — Cite-se a firma 
Henrique Pinheiro & Figueiredo para 
integrar o lisconsórcio.

Dalida da Fonseca, autora (ad. Síl
vio Ernesto Cocchiareli) — David Ví
tor Pereira, réu (adv. José Verres 
Domingues). — Diga o réu sôbre o 
novo documento.

Jaime Araújo dos Santos, autor 
(adv. Newton Barroca) — Cerri Vit- 
torio, réu. — Audiência no dia 27 de 
abril, às 13,30 hs.

Laura Cavalcanti Pereira da Silva, 
autora (adv. Cláudio de Souza Ama
ral) — David Zeitune, réu (advogado 
Tajga Rywka Bronz). — Audiência 
no dia 28 de abril, às 13 horas.

Manuel Pinto, autor (adv. Teófilo 
Mifios Tifieiro) — Jessy dos Santos, 
réu. — Voltem ao Dr. Curador de Au
sentes com o documento dè fls. 57 e 
advertência de ver o art. 178, IV, do 
Cód. Proc. Civil e o edital de fls. 49.

Ordinária:
Companhia Geral de Empreendi

mentos, autora (adv. Ivan Paixão 
França) — Felicidade Azevedo Bacelo, 
réu (adv. Celeste Maria Ferreira Mi
nho) . — Designado o próximo dia 20 
de fevereiro, às 15 horas para confe
rência de documentos.

Armando Barcelos e outros, autores 
(adv. Silvino Cruz) — Sílvio Roberto 
garbosa de Oliveira e outros, réus

(adv. Valdemar Felinto de Oliveira e 
Salvador Clemente de Carvalho, Mário 
Gutonan). — J. diga o autor sôbre a 
contestação e documentos.

Renovatória;
Açougue Santo Antônio Ltda. e ou

tros, autores (adv. Wilson de Souza) 
— Domingos Lopes, réu (adv. Leôncio 
de Aguiar Vasconcelos). — Audiência 
no dia 30 de abril, às 13 horas.
Expediente de 13 de fevereiro de 1959

Arbitramento de aluguel:
Espólio de Giuseppantonio Speran- 

za, autor (adv. Armando Soluii) — 
Egídio de Souza, réu (adv. Fernando 
Paciello). — Defiro as provas. Pri
meiro a perícia, pelos peritos indica
dos. Desempatador Dr. Osvaldo Cam
pos Araújo, R.N.S. da guia 13. De
signe o cartório, dia e hora.

Ena Magalhães Castelo Branco, au
tora (adv. Hélio Henrique Dutra) — 
Fernando de Castro, réu (adv. Fer
nando de Castro). — Diga o autor.

Cominatória:
Isabel Coelho, autora (adv. Silvio 

Amélio Saraiva) — Ernani Reic e ou
tro, réus (adv. Américo Ribeiro de 
Araújo). — As partes sôbre a conta.

Consignação em pagamento:
Antônio Dantas, autor (adv. Pery 

Carvalho) — Abílio Pires Batista, réu 
(adv. Lauro de Almeida Moutinho). 
— Desentranhe-se apelação de fôlhas 
49 e junte-se aos autos da ação de 
despejo.

Colúmbia Cia. Nacional de Seguros 
de Vida e Ramos Elementares, autora 
(adv. Herculano Tomás Lopes) — 
Laureana Cristóvão e outra, ré (ad
vogado José Bertoldo de Carvalho). 
— Defiro o pedido retro.

Despejos:
Carlos Alberto Dias Ferreira .au

tor (adv. Rui Carneiro Guimarães) 
— Denizard Corrêa Pinheiro, réu 
(adv. em causa própria). — Cum
pra-se.

Luiz Antônio Neves Junqueira, au
tor (adv. Adolfo Silva Lins) — Fausto 
Fonseca, réu. — Tome-se por têrmo 
o agravo.

Dionée de Aguiar Jacobsen, autora 
(adv. Fausto de Freitas) — Raimun
do Pais Barreto Pessoa, réu. — De
firo o pedido retro.

Alice Mazareth, autora «advogado 
Sílvio da Fontoura Rangel) — Je
remias Aruda, réu. —- J. diga a au
tora.

Vítor Parames Fortes, autor (ad
vogado Paulo de Almeida Maga
lhães) — Osvaldo Brochado Marta, 
réu. — J.S.P.

Eduardo Jorge Farah, autor (ad
vogado Pedro Farah) — José Trin
dade e outros, réus (adv. Olegário 
Saraiva de Carvalho Neiva) — Fer
nando Mário de Oliveira e Cruz e 
Álvaro César de Magalhães Costa). 
— J.S.P.

Francisco Alves Ribeiro, autor — 
(adv. Carlos Pereira de Almeida) — 
Otflia Rodrigues de Lucca, ré (ad
vogado Alarico Pais Leme de Abreu). 
— J.S.P.

José Costa Cavalcant, autor (ad
vogado Otávio Machado) — Renato 
Alves de Lima, réu (adv. Wilson de 
Azevedo e Silva). — Julgada proce
dente a ação e decreto o despejo, fi
xando o prazo de trinta dias para 
desocupação. Ao autor, imponho a 
multa de 24 meses de aluguel, se não 
der ao apartamento o devido desti
no, na forma e no prazo previsto em 
lei. Custas pelo réu. Publique-se, re
gistre-se.

Jardelino Alves de. Oliveira, autor 
(adv. Washington Fernando Abran- 
tes) — Epifânio Custódio da Silva, 
réu (adv. Pascal de Souza Fontes). 
— Aguarde-se.

José Augusto de Souza, autor (ad
vogado Neube Guerrieri Brigagão) — 
Eleyson de Souza Santana, réu (ad
vogado Clóvis Gorgônio de Amorim). 
— Recebo a apelação em ambos os 
efeitos. Ao apelado.

Carlos Dodsworth Machado e ou
tros, autor (adv. Eugênio de Vas

ação e insubsistente a penhora, con< 
denada a autora nas custas. Pubiw 
que-se, registre-se.

Gabriel Hermes Filho, autor (ad< 
vogado Orlando Lisboa Lemos) —< 
Turino & Cia. Ltda e ouu-cs, ieus< 
- S. P.

Sul América Capitalização S. A.( 
(advs. Roberto G. Calgado, Coideh 
ro Guerra) — Jorge Gertrum Crniei» 
ro, réu (adv. Cláudio de Almeida 
Rossi). — Cumpra-se.

Falência:
Gráfica Coringa Ltda., requerida* 

— Defiro o pedido de fls. 33ã.
Manutenção de posse:

Bar chiquita Bacana Ltda., auto* 
ra (adv. José Maria Silveira da Sil
va) — Cia. Telefônica Brasileira o 
outro, ré. — Diga ■ r .-. sobre as 
contestações. ,

Notificações:
Banco de Crédito Mtvel, autor 

(adv. Rodolfo de ; Corola) — 
Antônio Pestan Gm . . ia mu
lher, réu. — Et :

Antônio cie Cwvamc, 
gado Luiz Gonzag . a) — Au
rora Marinho Guimarães, ré. — De
volva-se.

V^eta Mota de Campos Borda, 
autora (adv. Roberto Limoeiro). — 
Entregue-se.

Distribuidora Geral do Materiais do 
Construção “Digema” Limitada, au
tora (adv. Paulo de Oliveira Bote
lho) — Milton Cláudio da Silva 0 
outros, réus. — Entrcgue-se. :

Ordinárias;
Samuel Alves Tavares, autor (ad

vogado Lourenço Henrique Melman) 
— José Oiender e Cia. Ltda., réus 
(adv. Valmir de Matos Garcia). — 
Às partes sôbre 0 laudo.

Augusto Duarte Gon^aives Carnei
ro, autor (adv. Lugênio Noronha Lo
pes) — Antômo Augusto Bastardo, 
réu (adv. Valter Aureliano Ferrei
ra)’.' — Julgo procedente a segunda 
parte do pedido da primeira ação 
ordinária, reduzida, porém, a multa à 
quantia de Cr$ '0 onove mensais, e 
fixando o prazo -os para
desocupação do . . ?oeder>-
te a terceira aç.; • e - ita a se
gunda, condenado o da primeira 
ação e os autores das demais nas. 
custas do processo. Publique-se, re
gistre-se.

Orlando Gonçalves e sua irmã, 
autores (adv. Renato . . Cunha) — 
Aurélia Jaci Machado Pereira, ré. — 
Ao Dr. Curador de Ausentes.

Espólio de José Antônio Rodrigues 
Bonfim, autor (adv. José Joaquim 
Pinto) — Francisco de Oliveira, réu 
(adv. Jader Gomes de Oliveira). —• 
Intime-se o perito a apresentar q 
laudo em 3 dias.

Augusto d’Oliveira Lopes, autor, 
(adv. Alcione Zavier) — Artur Mar
ques Fernandes, réu. — J. diga 0 
autor.

Montes, Cruz 81 Cia. Ltda., autores 
(adv. Celeste Maria Ferreira Minho)] 
— Jucy Farias Neto, réu. — S.P.

Daisy Murphy Ceva, autor (advo
gado Achiles Silva) — Joaquim Si
mões Pecegueiro, réu. — S.P.

José Geraldo Barreto Dias, autom 
(adv. Osvaldo Vid-d ■ -Tardes Ei
ras) — Estúdio Grafico Garimar, 
réu (adv. Felipe A. Miranda), — J. 
diga o autor, *

Orfeo Domenico Muísachio, autor 
(adv. Bruno Meisels) — Espólio de 
Giacomo Cariolo, réu (adv. Henri
que Luiz da Silva Júnior), — Cum
pra-se. 1

Mauro Lins e Silva e outros, aii« 
tores (adv. Nehemias Quer-os) — 
Ney de Almeida, ré (adv. Pedro Cas- 
cardo). — Vista ao Dr. Pedro Cas
car do.

Renovação de contrato:
Odete Carvalho de Matos, autora 

(adv. João da Silveira Serpa» — Eu- 
clidec Barbosa da Silva, ré (advoga
do Aloísio’Pinheiro de Vasconcelos) n 
— Cumpra-se.

Manuel de Almeida Queiroz, autor 
(adv. Antônio Martins do Vale) 
Renato Antônio Gonçalves, réu.
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j. Sartane & Cia. Ltda., autores 
(adv. Aldemar Garcia Rosa) — 
Isaura Olirapia Macedo Ribeiro Coe
lho e outra, ré (adv. Carlos de Ma
ceió) . — J. diga a autora.

Ce.rmen Gomes Barata, autora 
(adv. Valdemar Gomes de Castro) 
— Rudesínda de Jesus Vititez Amil, 
ré Jadv. Avilásio Lopes). — J.S.P.

Renovação de contrato:
Jacob Medina-Pianos, autor (advo

gado Luiz Autuosi) — Espólio de 
Hermano de Vilemor Amaral, réu 
(adv. Antônio Carlos de Castro e 
Silva). — À Superior Instância.

Requerimento de falência:
Abdalla Gabriel Zaccur. — Indefi

ro o pedido de fls. 73, nos têrmos da 
promoção retro.

Vistoria:
Manuel de Paiva, autor (advogado 

João Malcher da Cunhei — Sebas
tião Machado Gonçalves, réu. — 
Vistos, etc. Homologo a presente vis
toria requerida por Manuel de Paiva, 
para que produza a mesma todos os 
seus devidos e legais efeitos. Custas 
“ex lege”. P.R.
Mandados juntos no dia 13 de feve

reiro de 1953
Ordinária:

Espólio de Alberto Henrique Zums 
teg, autor — Jandlra Nesl, rè.

AVISO ÀS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS

O Departamento de Im
prensa Nacional avisa às Re
partições públicas em geral, 
que deverão providenciar a 
reforma das assinaturas dos 
órgãos oficiais até o dia 28 
de fevereiro próximo, a fim 
de evitar o cancelamento da 
remessa a partir daquela data.

* Juízo de Direito da Primeira 
Vara da Fazenda Pública

PRIMEIRO OFICIO

Avenida Rio Branco 241
Juiz Titular: Dr. Raimundo Ferreira 
de Macedo.
Juiz em exercício: Dr. Clovis Rodri
gues.
Escrivão: Aloysio Francisco Spinola 
e Castro.
Escrivão Subst?: Clovis Duarte Al
meida.
Expediente de 16 de fevereiro de 1559

Agravo de Instrumento:
União Federal x Província Carme- 

litana Fluminense. Proc. da Rep. 
Dr. Themistocles Cavalcanti.

A agravante sobre os documentos. 
16-2-59 a) C. Rodrigues.

Execução de Sentença:
José Guedes Rodrigues (Adv. Fer

nando Campos de Arruda) x S.A.P.S. 
Proc. da Rep. Dr. Pedro Vergara

Ao exequente e executado. 16-2-59 
a) C. Rodrigues.

, José Joel Rodrigues Lima e outros 
(Adv. Benedito A. Barros) x Admi
nistração do Porto do Rio de Janeiro. 
A União. 16-2-59 a) C. Rodrigues.

Executivas:
Fazenda Nacional x Casa Bancária 

de Depósitos e Descontos S.A. Proc. 
da Rep. Dr. Ademar Viciai.

Arquive-se. 16-2-59 a) C. Rodri
gues.

I.A P C — Sindicato dos Jornalis
tas Profissionais do Rio de Janeiro. 
Proc. da Rep. Dr. Nery Kurcz.

Ao contador para apurar o débito. 
16-2-59 a) C. Rodrigues.

Justificação:
Wilson dos Santos Belleza (Adv. 

Modesto Donatini Dias da Cruz) x 
União Federal. Proc. ,da Rep. Dr. 
Mario de Vasconceílos Ribeiro.

S.P, 16-2-59 a) C. Rodrigues.

União Federal. P.R.I. e entregue-se. 
16-2-59. a) C. Rodrigues.

Luiz Mair Esperança (Adv. -Her
mano de Villemor Amaral Filho) x 
União Federal. Proc. da Rep. Dr. 
Nery Kurtz.

S.P. 16-2-59 a) C. Rodrigues.
W. M. Reis S.A. Comércio e 

Administração (Adv. Maurício José 
dos Santos) — Uhião Federal. Proc. 
da Rep. Dr. Pedro Vergara.

Homologo a vistoria em que é re
corrente W. M. Reis S.A. Comércio 
e Administração e requerida União 
Federal. P.R.I. e entregue-se. 
16-2-59 a) C. Rodrigues.

W. M. Reis S.A. Comércio e 
Administração (Adv. Maurício José 
dos Santos) x União Federal. Proc. 
da Rep. Dr. Nery Kurtz.

Homologo a vistoria em que é re
querente W. M. Reis S.A. Comércio 
e Administração e requerida a União 
Federal. P‘R.1. e entregue-se. 
16-2-59 a) C. Rodrigues.

Autos com Vista.
Ordinária:

Alberto Ribeiro da Vinha e outro x 
União Federal e outros;

Ao Dr. Manoel Cavalcanti.
Joval Paulo da Silva x União Fe

deral .
Ao Dr. Curador de Ausentes.

SEGUNDO OFÍCIO

Escrivão: Dr. Paulo Roquette Pinto
Expediente de 4 de fevereiro de 1959

Arbitramento Judicial:
Autor: Francisco Soares Corrêa 

(Adv. M. Tereza Cravo); ré: Pre
feitura do Distrito Federal (adv. J. 
Goes Xavier de Andrade).

J. à agravada.
Rio, 4-2-59 (a) Clovis Rodrigues.

Desapropriações:
Expropriante: Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. Alcides Bernar- 
dino de Campos); expropriado: Ir
mandade Santa Cruz dos Militares 
(Adv. Raul T. Bandeira de Mello).

Expeça-se o mandado, em face do 
acórdo.

Rio, 4-2-59 (a) Clavis Rodrigues.
Expropriante: Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. C. Linhares); 
expropriado: João Guilherme Van- 
ce (advogado M. Cunha e Clay).

Homologo o cálculo de fls. 97-99, 
nesta Execução de Sentença, em que 
são exeqüentes João e Guilherme 
Vance e executada a Prefeitura do 
Distrito Federal.

P. R. I. e expeça-se, oportuna
mente, o precatório.

Rio, 4-2-59. — Clovis Rodrigues.
Justificação:

Justificante: Maria Antonieta dos 
Santos Allan (Adv. F. Victor Anto
nio Fedullo); justificada: Prefeitura 
do Distrito Federal.

Julga a justificação requerida por 
Maria Antonieta dos Santos Allen, 
sendo interessada a Prefeitura do 
Distrito Federal.

P. R. I. e entregue-se.
Rio, 4-2-59. (a) Clovis Rodrigues.

Mandados de Segurança:
Impetrante: Abílio Cattapon (Adv. 

N. de Souza Araújo); impetrado: 
Diretor do Departamento de Renda 
da Secretaria Geral de Finanças da 
P. D. F.

Ao Dr. Procurador da P. D. F.
Rio, 4-2-59, (a) Clovis Rodrigues.
Impetrante: Aloysio de Andrade 

Faria e outros (Adv. D. Rebelio 
Horta); impetrado: Diretor do De
partamento da Renda de Transmis
são da P. D. F.

A. Defiro a liminar. Solicitem- 
se informações.

Rio, 4-2-59. (a) Clovis Rodrigues.
Impetrante: Antonio Gonçalves 

Ribeiro Junior (Adv. G. Pinto Bor
ges); impetrado: Diretor do Depar
tamento da Renda de Transmissão 
da P. D. F. (Adv. R. da Silva 
Torres).

Mandado de Segurança:
Vitale Musicas Ltda. iAdv. Cláu

dio de S. Amaral) x Inspetor da Al- 
lándega do Rio de Janeiro. Proc. da 
Rep. Dr. Plinio Travassos.

Ao exequente. 16-2-59 a) C. Ro
drigues.

Notificação:
Roberto Julio Willy Schultz (Adv. 

Laerte José de Paiva) x Diretor do 
Serviço Nacional da Fiscalização da 
Medicina e outro. Proc. da Rep Dr 
Nery Kurtz.

Entregue-se. 16-2-59 a) C. Rodri
gues.

Opção de Nacionalidade:
Bruno Barbosa Zappolli (Adv. Ge

raldo Monteiro Rodrigues). Proc. da 
Rep. Dr. Saraiva Ribeiro.

Ao requerente. 16-2-59 a) C. Ro
drigues.

Ordinárias:
Lenício José Mendes da Silva (Adv 

Henrique Luiz Gonçalves Viana Neto)' 
x E.F.C. do Brasil.

A. esclareça o autor quem seja o 
Réu — que a autarquia referida não 
mais existe. 13-2-59 a) C. Rodrigues 

Lourenço Fabre (Adv. Waldir Mor
gado) x União Federal. Proc. da 
Rep. Dr. Ademar Vidal.

Aguarde-se a audiência, e devol
vam-se os processos administrativos. 
16-2-59 a) C. Rodrigues.

Manoel Costa Junior (Adv. Celso 
Ferreira) x União Federai. Proc. da 
Rep. Dr. Eduardo Bahouth.

S.P. 16-2-59 a) C. Rodrigues.
Petronilho Francisco Bezerra e ou

tro (Adv. Ely Loureiro Lima) x União 
Federal. Proc. da Rep. Dr. Nery 
Kurtz.

A superior instância. 16-2-59 a) C. 
Rodrigues.

Oscar de Andrade Puiiula (Adv. 
Felippino Solon) x União Federal. 
Proc. da Rep. Dr. Nery Kurtz.

Au autor. 16-2-59 a) C. Rodrigues.
Clemente José de Carvalho e outro 

(Adv. José Cândido da Costa Sena) 
x I.P.A.S.E. Proc. da Rep. Dr. 
Eduardo Bahouth.

Apresente o perito do réu, em 10 
dias, o seu lado. 16-2-59. a) C. Ro
drigues.

Manoel Garcia da Rosa e outros x 
União Federal.

Feriado o dia designado para lei
tura da sentença, será esta publicada 
no dia 24 próximo, às 15,00 horas. 
16-3-53. a) C. Rodrigues.

Ana Luiza Vasques Plaisant x União 
Federal.

Feriado o dia designado para lei
tura da sentença, será esta publicada 
no dia 23 próximo, às 15,00 horas. 
16-2-59. a) C. Rodrigues.

. Reclamação Trabalhista:
Mozart Paulo Brandão x Armazém 

Reembolsável da Base Aérea de Santa 
Cruz. Proc. da Rep. Dr. Mario de 
Vasconceílos Ribeiro.

Junte-se o mandado de citação á 
União Federal, para a audiência. 
13-2-59 a) C. Rodrigues.

Erecução de Sentença:
Espólio de Henrique Lage x União 

Federal.
Sem tempo útil, designo o leitura 

de sentença para o dia 23 próximo, 
às 15,30 horas. 16-2-59 a) C. Rodri
gues.

Mandado de Segurança:
Augusto Ferreira da Costa e outros 

(Adv. João Roberto Ribeiro Sampaio) 
x Diretor do Pessoal do Ministério da 
Fazenda.

J. A publicação, apenas, noticia a 
conclusão. Dos têrmos da sentença — 
nâf publicada ad verbum: só pela 
leitura tomará o requerente conheci
mento. Inequivocamente, pois o con
fessa, tem o requerente conhecimento 
da sentença proferida nos autos. Ra
zão, pois, não há para nova publi
cação. 30-1-59 a) C. Rodrigues.

Vistorias:
Eduardo Duvivier (adv. Benjamim 

do C. B. Netó) x União Federal. 
Proc. da Rep. Dr. Themistocles Ca
valcanti.

Homologo a vistoria, em que reque
rente Eduardo Büvlvier e requerida a

A superior instância. A matéria 
da petição é de ser decidida pelo tri
bunal.

Rio, 4-2-69 (a) Clovis Rodrigues.
Impetrante: Bemoreira Máquinas 

S. A. (Adv. H. Lisboa de Araújo); 
impetrado: Diretor do Departamen
to da Renda Mercantil da P. D. F. 
(Adv. T. Leopoldo de Aquino Cor
reia) .

J. à agravada.
Rio, 4-2-59. (a) Clovis Rodrigues.
Impetrante: E. M. A. F. — En

genharia Maurício Farhat Ltda. (Ad
vogado Antonio Estrella); impetra
do: Diretor do Departamento do De
partamento da Renda de Transmis
são da P. D. F.

A. Defiro a liminar. Solicitem-se 
informações.

Rio, 4-2-59 (a) Clovis Rodrigues.
Impetrante: Espólio de D. Fran- 

cisca Maria Pinheiro Mesquita (Ad
vogado D. Soares Catunda); impe
trado: Departamento da Renda de 
Transmissão da P. D. F.

Ao Dr. Procurador da P. D. F.
Rio, 4-2-59 (a) Clovis Rodrigues.
Impetrante: Leandro Cancio Pi

res (Adv. D. Homen da Silva; im- 
trado: Diretor do Departamento da 
Renda de Transmissão da P. D. F. 
(Adv. N. Ludolf de Almeida Frei
re) .

Mantenho a decisão. À superior 
instância.

Rio, 4-2-59 (a)' Clovis Rodrigues.
Impetrante; Tolstoi Claderciano 

Klain (Adv. Loureiro Lima); impe- 
trado: Secretaria Geral de Adminis
tração da p.D.F. (advogado L. Mon
teiro Salgado Lima).

A agravada.
Rio, 4-2-59 (a) Clovis Rodrigues.

Expediente de 6 de fevereiro de 1959
Carta de Sentença:

Autores — Narciso Gomes de Mello 
e outros (Adv. A. Silva).

Ré — Prefeitura do Distrito Fe
derai (Adv. G. Afonso Capanema).

1 — S. P.
2 — Oif ice-se (fls. 65).
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Desapropriações:
Expropriante — Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. M. da Rocha 
Paranhos).

Expropriado — Antônio Tavares 
Lomba (Adv. M. Couto Duarte).

J. Diga a Prefeitura.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Expropriante — Superintendência 

de Urbanização e Saneamento (Adv. 
N. Campos) .

Expropriado — G. Pereira & Filhos 
(Adv.

Ao contador, para verificar, com os 
elementos apresentados se a oferta 
atende ao disposto no art. 15, i 1? 
da lei de desapropriação.

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Expropriante — Superintendência 

de Urbanização e Saneamento — 
(S. U. R. S. A. N.) (Adv. A. Ber- 
nardino de Campos).

Expropriado — José Monteiro.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Expropriante — Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. M. Cunha Cam
pos) .

Expropriado — Leon Farki (Adv. 
A. Possolo).

1 — As partes sôbre o laudo.
2 — Apresente o expropriado prova 

de propriedade.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Expropriante — Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. R. Brandão Lí
bano).

Expropriados — Luiz Fonseca e 
outro (Adv. N. Silva).

J. Diga o desapropriado.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Expropriante — Superintendência 

de Urbanização e Saneamento — 
(S. U. R. S. A. N.).

Expropriado — Maguerita S. A.
A Corregedoria (fls. 10).
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Justificação;
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Justificar, te — Moacyr de Mello 
<Adv. A. Teixeira Félix da Silva 
Júnior).

Justificada — Prefeitura do Dis
trito Federal.

Julgo a justificação requerida por 
Moacyr de Mello, sendo interessada 
a Prefeitura do Distrito Federal.

F. R. I. e entregue-se.
Rio, 6-2-59 <a) Clóvis Rodrigues.

Liberação de Cláusulas:
Autor — Walter Batalha de Lima 

(Adv. J. Batalha Neto).
Ré — Prefeitura do Distrito Fe

deral.
Indefiro. Não há competência de 

Juizo.
Remeta-se a uma das Varas de 

órfãos, por intermédio da Carrege- 
doria.

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues. 
Mandados de Segurança;

Impetrante — Banco Crédito e Co
mércio de Minas Gerais (Adv. A. 
Cláuaio de Lima Vieira).

Impetrado — Diretor do Departa
mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F.

A. Venha com a escritura.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — Beatriz da Concei

ção pereira Mendes (Adv. A. Geral
do Pinto Mendonça).

Impetrado — Diretor do Departa
mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F. (Adv. T. Leopoldo de 
Aquino Correia).

J. S. P.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — Companhia Imobi

liária Segurança (Adv. C. Ferreira 
da Costa).

Impetrado — Diretor do Departa
mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F. (Adv. J. Walter Miranda).

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — Edson Theodoro dos 

Santos (Adv. A. Coelho Fragoso).
Impetrado — Departamento da 

Renda de Transmissão da P. D. F. 
(Adv. T. Leopoldo de Aquino Cor
reia) . — J. S. P.

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — ítalo Imbroiso (Adv. 

L. Wekrer).
Impetrado — Diretor do Departa

mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F. Adv. R. Olivieri).

Houve equívoco. A matéria não 
é de agravo, e, sim de proceder-se 
segundo o artigo n? 845, parágrafo 
79, do C. P. C.

A superior instância .
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — José de Toledo Sa- 

varese (Adv. J. Cláudio Fontes de 
Alencar).

Impetrado — Departamento da 
Renda de Transmissão da P. D. F. 
Defiro a liminar. Sólicitem-se infor
mações.

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — José Rocha Lima 

(Adv. T. Neiva de Lima Rocha).
Impetrado — Departamento da 

Renda de Transmissão da P. D. F. 
(Adv. N. Ludolf de Almeida Freire). 
— J. SS. P.

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante José Mattar Filho 

(Adv. S. Newton Masseram).
Impetrado — Diretor do Daparta- 

mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F. (Adv. N. Ludolf de Al
meida Freire).

J. ao agravado.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — José Serrador (Adv. 

G. Pinto Borges).
Impetrado — Diretor do Departa

mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F. (Adv. N. Ludolf de Al
meida Freire).

J. ao agravado.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — Junia de Andrade 

Tamm (Adv. N. Machado Barbosa).
Impetrado — Diretor do Departa

mento da Renda de Transmissão da 
P. D. F.

Sentença: (Resumo):
Assim, concedo o Mandado de Se

gurança que Junia de Andrade Tamm 
impetra contra o Sr. Diretor do De
partamento da Renda de Transmis
são da Prefeitura do Distrito Fe
deral, a fim de que se lavre a escri
tura de cessão independentemente do 
pagamento d» impôsto de transação.

P. R. I. e Comunique-se, subindo 
oportunamente, ao Egrégio Tribunal 
de Justiça.

Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — Luiz Acker & Cia. 

(Adv. S. Benjó).
Impetrado — Secretário Geral de 

Viações e Obras Públicas e outros.
A Procuradoria da Prefeitura.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante — Maria Casado Di- 

fini (Adv. J. Bezerra de Oliveira 
Lima).

Impetrado — Diretor do Departa
mento da Revia de Transmissão da 
P. D. F. (Adv. Camilo M. Pi- 
mentel).

J. ao agravado.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Notificação:
Notificante — Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. P. de Albuquer
que Martins pereira).

Notificados — Equipamentos Way- 
ne do Brasil e outra.

A. Notifique-se.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Ordinárias:
Autora — Moacyr Ribeiro Briggs 

(Adv. A. Espírito Santo Tinoco Bar
reto) .

Ré — Prefeitura do Distrito Fe
deral (Adv. R. da Silva Tôrres).

Cumpra-se.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues. 

Autora — Olga Duran Mucientes e 
outro (Adv. F. Oscar Cari Krause).

Ré — Prefeitura do Distrito Fe
deral (Adv. R. Pinto Fernandes).

Cumpra-se.
Rio, 6-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Desginação para vistoria
Desapropriação:

Expropriante — Prefeitura do Dis
trito Federal (Adv. L. Boechat Fi
lho) .

Expropriado — Allice Effantin Lo
pes Pinto (Adv. F. Jacob).

Designação: — Designo 0 dia 27 
do corrente mês, às 14,00 horas.

Rio, 6-2-59 (a) O Escrivão: Paulo 
Roquete Pinto.
Expediente- St 12 de fevereiro de 1959

Agravo de Instrumento:
Agravantes: Edgard de Mello Ro

drigues e outros (Adv. M. da Costa 
Faria); agravada: Prefeitura do Dis
trito Federal.

A agravada.
Rio, 13-2-59 (a) Clóvis Rodrigues. 

Desapropriação^-
Expropriante: Prefeitura do Dis

trito Federal (Adv. A. Bernardino 
de Campos): expropriado: Irmanda
de Santa Cruz dos Militares (Adv. 
Raul T. Bandeira de Mello).

Expedir guia.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Mandados de Segurança:
Impetrante: Afonso Felix de Sou

za (Adv. C. Chaves: impetrado: Di
retor do Departamento da Renda de 
Transmissão da P. D. F. (Adv. R. 
Olivieiro).

S. P. Rio, 12-2-59 (a) Clóvis 
Rodrigues.

Impetrantes: Cia. Hidrelétrica do 
Rio Pardo <Adv. S. de Campos Mel
lo) ; impetrado: Delegado Fiscal da 
Delegacia Fiscal de São José (Adv, 
J. Walter Miranda).

J. ao agravado.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrantes: Georg Kocher e ou

tros (Adv. S. Vianna de Souza; im
petrado: Departamento das Rendas 
Diversas da P. D. F. M. da Rocha 
Ribas). z

Mantenho a decisão.

À superior Instância.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues. 
Impetrante: José Noronha (Adv. 

H. Bezerra Neves); impetrado: Di
retor do Departamento da Renda de 
Transmissão da P. D. F.

A. Defiro a liminar. Solicitem- 
se informações.

Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante: Joaquim Alves Va

lente (Adv. G. Pinto Borges); im
petrado: Diretor do Departamento 
da Renda de Transmissão da P. D. 
F. (Adv. T. Leopoldo de Aquino 
Correia).

J. a agravada.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante: Lucinda da Costa (Ad

vogado R. Medeiros); impetrado: 
Departamento da Renda de Trans
missão da P. D. F. (Adv. N. Lu
dolf de Almeida Freire.

Assim, concedo o Mandado de Se
gurança que Lucinda da Costa im
petra contra d Sr. Diretor do De
partamento da Renda de Transmis
são da Prefeitura do Distrito Fe
deral, a fim de que sc lavre a es
critura de cessão, independentemen
te do pagamento do impôsto de ces
são.

P. R. I. e Comunique-se, subin
do oportunamente, ao Egrégio Tri
bunal do Justiça.

Rio, 12 defevereiro de 1959. — (a) 
Clóvis Rodrigues.

Impetrantes: Licinio Velasco e ou
tros (Adv. F. Jorge Marchese); im
petrado: Sr. Secretário Geral de 
Saúde e Assistência da P. D. F. 
(Adv. G. Afonso Capanema).

J. ao agravado.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetramte: “MauA” Companhia 

de Seguros Gerais (Adv. A. da Sil
va Vaz); impetrante: Diretor do De
partamento da Renda de Transmis
são da P. D. F. (Adv. R. da Silva 
Torres).

J. a agravada.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante: Marcei Jean Steuer- 

man (Adv. J. Carlos de Saboia Ban
deira de Mello); impetrado: Diretor 
do Departamento da Renda de Trans
missão da P. D. F. (Adv. R. da 
Silva Torres). •

S. P.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Impetrante: Sociedade Mecânica 

Para Indústria e Lavoura S. A. e 
outro (Adv. J. de Souza Manso).

Impetrado: Diretor do Departa
mento da Renda Mercantil da P. 
D. F. (Adv. F. de Siqueira Caval
cante) .

Mantenho a decisão. A superior 
instância.

Rio, 12-2-59 (a) Clóvis _ Rodrigues.
Impetrante: Wilson do Valle Fer

nandes (Adv. o próprio); impetra
do; Departamento da Renda de 
Transmissão da P. D. F. (Advoga
do N. Martins Barreto) .

J. à agravada.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.

Ordinárias:
Autores: Alberto Legey e outros 

(Adv. A. Valdetaro); ré: Prefeitura 
do Distrito Federal (Adv. N. Gui
marães Barreto).

Houve julgamento, anterior sôbre 
essas "desistências”.

Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Autor: B-.enno Lobo Leite .pereira 

(Adv. R. Antonio Gonçalves); ré-, 
Prefeitura do Distrito Federal 
Procurador).

Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues.
Autor: José Siqueira (Adv. P. de 

Freitas Mercadante); ré: Prefeitura 
do Distrito Federal (Adv. R. Soares 
de Sá).

S. P.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Roãngues. 
Autor: Luiz Nunes Povares (Adv.

A. Barros Brandão); ré: Prefeitura

do Distrito Federal (Adv. N. Ludolf 
de Almeida Freire). 1

J. ao autor.
Rio, 12-2-59 ía) Clóvis Rodrigues.
Autora; Tereza de Jesus Cordeira 

da Silva e outros (Adv. F. Jorg» 
Marchese); ré: Prefeitura do .fis< 
trito Federal (Adv. J. Pedroso d< 
Lima Neto) .

aos exeqüentes.
Rio, 12-2-59 (a) Clóvis Rodrigues*.

Juizo de Direito da Segunda
Vara i Fazenda Púslica

18 OFÍCIO

Avenida Kio Branco, 241
Juiz em exercício — Dr. José Júlio 

Leal Fagundes. Escrivão Substtuto 
— Arthur Ferreira Cavalcante.

Expediente de 16 de fevereiro de 1959 
Arbitramento de Alugueres:

P. 18.628 — Luiz Brandão Demo- 
raes Sarmento (Adv. Oziel Esmeriz 
Miranda) — Instituto de Ap. e Pen
sões dos Comerciários (Proc. Clóvis 
W. Paes Barreto). — Em dilação 
probatória, no tríduo. S. e P. Rio, 
16-2-59 (a.) — J. J. Leal Fagundes.

Cartas Precatórias:
P. 18.783 — Juiz de Direito da 

Vara dos Feitos da Fazenda Esta
dual, no Estado de São Paulo — De
precante: Fazenda do Estado de São 
Paulo — Exequente: Agnelio Werneçk 
D. Amorim — Executado. — Devol
va-se. Rio, 16-2-59 (a.) J. J. Leal 
Fagundes.

P. 18.866 — Juiz de Direito da Co
marca de Ttabirito, Estado de Minas 
Gerais — Deprecante: Fazenda Pú
blica Feaeral — Antonio Faria Ribei
ro. — Devolva-se. Rio, 16-2-59 (a.)j 
J. J. Leal Fagundes.

Desapropriação:
P. 2.958 — União Federal (38 Pro

curador da República) — Antonio 
Manoel da Silveira (Adv. Fernan
do Augusto Pereira) — J. Voltem ao 
Dr. proc. da Rep. Rio, 16-2-59. — 
(a.) J. J. Leal Fagundes.

Embargos a terceiro senhor e pos
suidor:

Proc. 19.786 — Octavio Guinle 
(Adv. David Hahuenauer Filhe) —. 
Embargaste. União Federal: Executi
vo Fiscal — Exequente. Indústrias 
de Linho e Algodão Dalvy S. A. —< 
Executada.

O agravo de fls. 79 a 91 só demons
tra a sem-razão do agravante e a 
indigência de quem o elaborou.

Das treze folhas dêsse recurso, res- 
surrem: a) o propósito de ferir dois 
juízes, que decidiram contra os in- 
terêsses do agravante; b) a argumen
tação jurídica imprestável, porque re
lativa à fraude de execução e à frauda 
contra credores, que nada têm com 
a Irauãe. à Fazenda, regulada por lei 
específica.

Diz o agravo em tela que “nenhum 
conluio fraudulento poderia ter exis
tido. quando da autorização para a 
alienação de bens”, porque “não exis
tia em andamento qualquer processo 
contra a Executada, nenhum débito 
pendia contra a mesma Executada^ 
n«m corria demanda”. (

Ora. não é necessária a preexistên
cia de qualquer demanda, para que 
se caracterize a fraude à Fazenda' 
ou a fraude contra credores.

Basta que se realizem alienaçõesf 
"ou seu oomêço, pelo contribuinte em 
débito” (art. 28 do Dec. número 
22.866-33), para que se verifique a' 
fraude à fazenda, o que constitui 
presunção juris et de jure.

Os bens imóveis da Executada fo
ram alienados em 1957 e as dívidaS 

que trata a ação fiscal são rela* 
tivae à Impôsto de renda dos exercí*1 
cios de 1953, 1954, 1956 e 1956, ante* 
rlores, portanto, à alienação e, ata 
à licença da assembléia da sociedadá 
para a alienação.
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d’Albuquerque) Lloyde Brasileiro
(1º proc.). — Ao Réu, sôbre o doc.

Rio, 16 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Leal Fagundes.

Infrações:
P. 16.836 — Comissão Federal de 

Abactecimento e Preços — Confeita
ria Milka Ltda. — Vistos, etc. Jul
go, por sentença, extinto o presente 
processo, por haver sido junta aos 
autos a guia, com oprova do paga
mento da dívida fiscal, na forma da 
lei. P.R.

ção, serão vizinha do mérito, e, por- 
isso, serão apreciadas na sentença. 
— Audiencia no dia 24 de abril, às 
13,30 horas. — 82-1-59. — J. Salo
mão.

José Gonçalves Portela e outro, A. 
— Julio Luiz Gouveia Rego e outros, 
RR. — 11326 (Adv. c. Amaro da 
Silva) Certifico e deu fe, que desíg- 
nei, o dia 5-3-59, às 14 horas, para 
a pericia. — 6-2-59. — J. Salomão.

Agritenica S.A., A. — IAPC., R. 
_ 15149. — Saneador: Partes pro- 
cessuaxinente legitimas e bem repre
sentadas. — Não procede a prelimi- 
nar arguida peio Reu. — Contesta-d

a, a açao tomou o mérito ordiná
rio ensejando, pois congnição ampla. 
— Não há provas a deferir. — Au
diência no dia 6 de maio, às 14,30 no
ras. - 13-2-59. J. Salomão.

Cia. Nordeste de Seguros, Reqto. 
— IAPC., R. — 16058. — Sanea
dor; Fartes processualmente legiti
mas e bem representadas. — Pro
cesso em ordem, sem provas a de- 
ferir. — A contestação de fls. 18, deu 
à presente ação o rito ordinário. — 
Consequentemente, fica desacolhida a 
preliminar de impropriedade da ação, 
ali porque, asism melhor se atende
rá ao principio de economia proces
sual. — Audiência no dia 8 de maio, 
às 13,30 horas. — 13-2-59. J. Sa- 
lomão.

Despejo:
Empreza ‘‘A Noite”, A. — Tava

res Ramos e Cia., R. — 12849. — 
Cumpra-se 0 despacho proferido nos 
autos da exceção de litispendência. 
2-2-59. J. Salomão.

Execução de Sentença:
Rubens Auto da Cruz Oliveira, 

Exqte. — U. Federal, Extda, — Fls. 
48-49, Reitere-se o ofício, remeten
do-se cópia da petição em epígra
fe — 5-2-59. J. Salomão.

José Paulino de Macedo, Ext. — 
E.F.C. Brasil, Exctda. — Ante a 
cóta fls. 42, e promoção de fls. 42v, 
indefiro a petição de fls. 41 —4-2- 
59. J. Salomão.

Sociedade Agrícola Industrial San
ta Cruzada Ltda., Exqte. — D.N. 
E.R., Exqtda. — 16111. — Ao D. 
N.E.R., e à União Federal sôbre a 
conta de fls. 11. — 13-2-59. J. Sa
lomão.

Embargos de terceiro:
Álvaro de Pádua Andrade, Embgte. 

_  Caixa Econômica Federai do Rio 
de Janeiro, Embgada. — Suspenda-se 
o processo principal e dê-se vista à 
Embargada (Caixa Econômica). — 
5-2-59. J. Salomão.

Exceção de Lilispendência:
Representações Cacique Ltda., Ex- 

cpte. _  Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio cia União, Excptda. — 1. 
Desentranhe-se as petições de fls. 
17 e 18 que devem ser juntas aos 
autos da ação de consignação em 
apenso. — 2. Apensem-se aos pre
sentes, aos presentes, os autos da 
ação de despejo movida contra a Ex- 
cipente pela Exptda. Isto feito, ve
nham conclusos. — 2-2-59. J. Sa
lomão.

Manutenção de posse:
Américo Pacheco de Carvalho, A. 

— U. Federal, R. — 15626, — A 
União requereu fôsse sobrestado o 
presente feito até que se decidisse na 
Superior Instancia, o agravo que in
terpôs da decisão do ilustre Juízo da 
6a. Vara Civel que se negou a re
ceber a apelação, conforme despa
cho, na integra, por certidão, às fls 
120. Entretanto tal pretensão não 
tem amparo legal, — Por outro la
do, até a ultimação da perícia re
querida pelo Autor, aquele agravo já 
deverá ter sido julgado, circunstân
cia que, de qualquer sorte, tornaria 
desnecessário o sobrestamento pre-
tendido. — Voltem, pois, os autos ao 
M.P., na forma e para os fins ne
cessários no item IV da promoção 
 de fls. 125y. — 13-2-59. J. Salomão.

A lei não disse que o debito do con- 
tribuinte seria somente aquele reco
nhecido em sentença transitada em julgado. 

Em linguagem fiscal, contribuinte 
em débito é todo aquele que não sa- 
tistez obrigação reclamada.

Sc a exigência do Fisco é correta 
ou não, isso constitui matéria de 
mérito, a ser apreciada pela justiça, 
quando provocada. Assim, tôda a 
alienação feita por contribuinte cm 
débito, presume-se em fraude à Fazenda.

E possível que o débito apontado 
declarado insubsistente, pela de- 

cretação da improcedência da exi- 
gência fiscal, mas não é lícito frus
trar a penhora e, consequentemente, 
o exame do mérito da aludida exi
gência, pela alienação de todos os 
bens penhoráveis.

A sentença agravada só decidiu que 
a alienação foi realizada em fraude 
à Fazenda porque preexistia recla-  
mação do impôsto.

O agravo em apreciação diz, mais, 
que o juiz cometeu a “heresia jurí
dica de decretar a nulidade da dação 
em pagamento ao Agravante dos bens 
penhoradas no próprio processo de 
embargos de terceiros, relegando tô- 
das as formas e métodos jurídicos para

Já se vê que semelhante argumento 
é fruto de esquecimento ou ignorân
cia de dispositivos expressos do Có
digo civil, principalmênte o parágra- 
fo único do art. 146, que manda o 
juiz decretar as nulidades, “quando 
conhecer do ato e de seus efeitos e 
as encontrar provadas não lhe sendo 
permitido suprí-las, ainda a requeri- 
mento das partes”.

A alienação em fraude à Fazenda 
é nulidade absoluta, porque a lei lhe 
nega efeito, e os embargos de tercei
ro propiciaram ao juiz conhecer da 
alienação e de seus efeitos e de en
contrar provada a nulidade, que é 
óbvia, ante o simples confronto de 
datas, dai a decretação da mesma 
nulidade, no momento cm que foi

A determinação peremptória de de- 
cretação de ato nulo só ficou subor- 
dinada à oportunidade em que o juiz 
a constatasse.

Em quaalquer feito ou processo aces- 
sório e em qualquer fase, pode e deve 
ser decretada a nulidade absoluta, 
cuja subsistência não interessa, ab- 
mente, à ordem jurídica.

Trata-se, ao demais, de nulidade 
prevista em lei de ordem pública.

Aliás, prevenindo possíveis perple- 
xidades, que logo ocorreram, a sen- 
tença transcreveu Acórdão declarató- 
rio de que “a nulidade pode ser de- 
cretada em embargos de terceiros 
(Rev. Forense, vol. 144, pág. 144, — 
pág. 118)”.

A tão batida tecla de que 0 Código 
transcrição do título, é irrelevante, 
eis que o nulo não cria, nem gera. 
Civil assegura a propriedade, pela 
direitos ou obrigações.

A nulidade do título envolve a nu
lidade da- transcrição e os Acórdãos 
que o agravante traz à colação não se 
aplicam à hipótese, que não é de sim
ples despacho judicial de cancelamen
to de transcrição, nem de cancelamen
to por via iiicidente e sumaríssima, 
mais de sentença, que decretou a nu
lidade de alienação fraudulenta. >

Quanto às ofensas aos juízes que 
não embarcaram na canoa do agra
vante ,são “agravos” que não sou 
obrigado a receber, por isso rejeito-os, 
nunca, fico com êles, exercito meu 
direito constitucional de resposta, de- 
volvo-os ao ignorante do Código de 
Etica e que, no dizer Ribas Car
neiro, vem aos autos “em mangas de 
oamisa”, sem compostura profisso- 
nal..

Só a má formação e a indigência 
intelectual justificam o apêlo ao ata-

qui à pessoa do juiz, sendo que, no 
c.\4*, o icrrüiô uvíiízcuàO, uc &

e exu a\ uo üuô-
coi scion^e * ae quem por si julga os 
ouí res.

Uoníenlio a decisão agravada.
Subam os amos a Su^arior instân

cia .
Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 

1Cj6 — Jose J u. .0 Le ai j^ajunaes.
ücXvO vi ykcü aô íc* cu vwiiça •

N> ^cuncmica Fe
deral uu ii.o ae Janeu-o (rcoc, nocLpa

Aivcs üo Eod&L) — o. 
xvx&àácaács oi Clã,. (Aa/. &aiV3aor Cit" 
men^e de Ca^ama). — a emoar- 
&aáa.

*v.o, 16 de fevereiro de 1353. — 
J. J. Leal Fagundes.

Nv 2O.é5b — caixa Econômica Fe
deral uo ivio de Janeuo ifroc. José 
úa fcirva Roena) — bto.-ma Alascer 
(Au?, oalvaaor Uiomciiue ae curva- 
iiio). — À cmbazgaaa.

Rio, .6 de fevereiro de 1359. — 
J. j. LeM Jagu.iui.es.

ERccuiivas:
Instituto de Aposentadoria e Pen

sões aos ináuscriarios uuoc. uuse 
A. Lusiosa biúio) — Armaiiuo Fer- 
nãiiaes u. cia. —- expeçam-.,e os 
eaúai.; de 1“ praça, que uesigno pa
ra o u.a 31 do março, os li.Oü horas.

Dá-se ciência ao executado do 
p. ossc0 uinienio.

Rio, 16 de fevereiro de 1959. — 
j * j. Leal l aganaesu r

Ins.ituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industrlários iProe. José 
A. Lustosa Filho) — Cia. Fiação e 
Tecidos Confiança Industriai tAdv. 
Tobias Figueira de Mello). — Diga 
o depositário.

Rio, 16 de fevereiro de 1359. — 
J. j. Leal Fagundes.

Mandados de Segurança:
N’ 20.745 — Adehny cazbral Nei- 

va (Adv. Alcino de Paula Salnzar) 
— Comandante do Colégio Militar 
do Rio de Janeiro. — J. Admito o 
liíisconsói cio, se ainda não foram 
pedidas as informações.

Rio, 16 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Leal Fagundes.

N9 20.438 — Anna Elisa Gomes 
de Carvalho (Adv. Benjamim do 
Carmo Braga Neto) — Delegado 
Regional do Imposto de Renda. — 
J. À agravada.

Rio, 18 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Leal Fagundes

N9 20.70’ — Joventbiò Picanço 
(Adv. Alcides Gomes Valente) — 
Inspetor da Alfândega do Rio de 
Janeiro. — J. Ao M.

Rio, 12 de fevereiro de 1959. — 
J. 'J. Leal Fagundes.

Nº 20.431 — Yolanda Medina Es- 
pino (Adv. Harding Jorge Leite) — 
Presidente da CAPFESP (I9 Proc). 
— J. A Agravada.

Rio, 2 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Ltal Fagundes.

N9 29.6^ _ Metalúrgica Dentá
ria Min-íra Ltda. (Adv. Enrico 
Paulo Vallc) — Chefe da Fiscaliza
ção Bancária d.a Banco do Brasil. 
— J. A.0 M. P.

Rio, 13 de fevereiro de 1959. — 
J. J. L.«al Fagundes.

N? 20.726 — Octavio Bote fogo 
Gonçalves da Silva (o mesmo) — 
Delevado Regional do Impôsto de 
Renda. — ,T. Ao M. P.

Rio, 13 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Leal Fagundes.

Ações Ordinárias;
‘ N9 12.328 — Armco Industrial e 

Comercial (Adv. Braz Sérgio Oli- 
vier de Camargo) — União Federal 
(29 Proc.). _ Subam.

Rio, 16 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Leal Fagundes.

N9 20.376 — Marcos da Costa Cal- 
5 das (Adv. José Antonio Tavares) — 
■ União Federal (69 Proc.). — Ao Dr. 
) Proc , da Rep. sôbro 0 documento.

Rio, 16 de fevereiro de 1959. — 
J. J. Leal Fagundes.

1 N9 14.017 — Sebastião Claudino da 
- Costa (Adv. Itãgiba Cavalcante

Rio, 13 de fevereiro de 1S59.
a) J.J. Leal Fagundes.
P. 16.1'2 — ComissJo Federal de 

Abastecimento e Prcçoa. — Confeita
ria Milka Ltda. — Vistos; etc. 
—- Julgo, por sentença, extinto o pre
sente processo, por haver sido junta 
eos autos a guia, como prova do 
pagamento da divida fiscal, na forma 
da lei. p.R

Rio, 13 de fevereiro de 1959.
a) J.J. Leal Fagundes.
Mandado de Seguranúa: — Proc. 

20.499-77-7 — 1* Frcc. — 3’ Caí.
Hélio Pereira Marinho Falcão — 

Impetrante. — (Adv. Heràciiio Fon
toura Sobral Finto). Presidente do 
I.P.A.S.E. — Coatcr.

Vistos, etc.
Nego a segurança e condeno o im

petrante nas custas.
P., R. e I.
Rio de Janeiro. 13 de fevereiro de 

1959. — José Júlio Leal Fagundes.
AUTOS COM VISTA

Execuções de Sentença: — P. 20.454 
— Caixa Econômica Federal do Rio 
de Janeiro x J. Meirelles & Cia.: — 
Com vista para o Dr. José da Silva 
Rocha, sôbre os embargos oferecidos 
pela Executada.

P. 20.455 — Caixa Econômica Fe
deral do Rio de Janeiro x Sloima 
Master: — Com vista para o Dr. 
José da Silva Rocha, sobre os em
bargos oferecidos pela Executada.

Ordinária: — P. 14.017 — Sebas
tião Claudino da Costa e outro x 
Llloyd Brasileiro — Patrimônio Na
cional: — Com vista para o Dr. Aní
bal Antonino Nelson Machado, sô
bre documento.

Juízo de Direito da Terceira 
Vara da Fazenda Pública

1º OFICIO

Juiz Substituto: Dr. Jorge Salo
mão.

Escrivão Interino: Dr. Hélio Pi
nheiro Machado.

Av. Rio Branco, 241.
Expediente de 16-2-1959

Artigos de Atentado:
Severino Pacheco de Aragão, Reqte 

— Certifico e dou fé que, em cum
primento ao despacho de fls., desig
nei o dia 27-2-59, às 14 horas, para 
a realização da conferência de foto
cópias. 5.2.59. H.P. Machado.

Cominatória:
IAP. Marítimos, Condomínio do 

 Edifício da Rua Nascimento Silva, 
 280, R. — Saneador: Partes legíti

mas para o processo e bem repre 
sentadas. — As preliminares serão 
apreciadas na sentença final. — De
firo a prova pericial. — Louvem-se 

e as partes em peritos e formulem 
. quesitos- em três dias.

Perito do Juízo: Dr. Pedro Ivo 
Neves Tovar. — Oportunamente, 

 voltem para a designação da audi
ência. — 13-2-59. J. Salomão.

Consignação em pagamento:
Aços Solar Ferragens S.A., Cons- 

 gte. — IAPC., Consgdo. — 13062. 
- Saneador: Partes processualmente 

legítimas e bem representadas. Pro- 
l cesso em ordem, sem provas a defe 

rir, - As preliminares da contesta-

Jagu.iui.es
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to, julgo improcedente a ação e con
deno o Autor nas custas do processo. 
— P.R.I. 6-2-59. J. Salomão.

José de Jesus Lopes e outros, AA. 
— União Federal, R. — 15.503 (Ad
vogado Antonio de P. M. Britto) 
(3.9 Procurador da República) — 
Sentença: Isto pôsto, Julgo proce
dente a ação na forma do pedido de
senvolvido às fls. 11 e 12, com a só 
exclusão dos honorários de advoga
do por incabíveis. Juros de mora na 
modalídad elegal pertinente — Custas 
ex-lege — P.R.I. — Recorro de ofí
cio. 30-1-59. J. Salomão.

José Izidro dos Santos e outros, AA. 
— União Federal, R. — Sentença: 
Em face do exposto, julgo preceden
te a ação, nos têrmos da inicial. — 
Custas na forma da lei. — Recorro 
de ofício. — P.R.I. 30-1-59. J. 
Salomão.

Newton Gonçalves Vitral, A. — 
União Federal, R. — 13.063 (Advo
gado J. Guimarães Menegale) (6.9 
Procurador da República). — Sen
tença: — À vista do exposto, e nos 
têrmos acima, julgo procedente, em 
parte, a rção para condenai- a Ré 
a considerar, para todos os efeitos, 
o Autor nomeado Agente Fiscal do 
Consumo a partir de 22 de julho de 
1946, assegurando-se-lhe posição igual 
a do seu colega Fdgard Bocaiuva, e 
pagando-se-lhe as diferenças não 
atingidas pela prescrição quinquenal, 
isto é. as vencidas a partir de 8 de 
abril de 1953. — Honorários de ad
vogado incabíveis na espécie. — Ju
ros de mora na forma legal'pertinen
te. — Custas êx-lege. — P.R.I. 
Recorro de ofício. — 27-1-59. J. 
Salomão.

Orlando Neves, A. — União Fede
ral, R. — 15.819 (Advogado Roberto 
de A. Prado Costallat) (l.9 Pro
curador da República' . — Senten
ça: Isto pôsto, julgo improcedente 
a ação e condeno os AA. nas custas 
do processo. — P.R.I. 6-2-59. J. 
Salomão.

Severíno Alves, A. — E.F.Leopol- 
dina, R. — 12.721 (Advogado Jamil 
Saad) (4.9 Procurador da Repúbli
ca) . — Sentença: — Isto pôsto e 
nos têrmos acima, julgo procedente 
a ação para condenar a Ré a pagar 
ao Autor as quantias corresponden
tes as prestações vencidas e vincen- 
das, as primeiras engloba damente de 
uma só vez, e as demais através de 
consignação em fôlha. — Juros de 
mora na forma do artigo 3.9 do de
creto 22.285. — Honorários na ver
ba fixa de CrS 15.000,00 face à ex
trema simplicidade do feito. — P. 
R.I. 26-1-59. J. Salomão.

Consignação em Pagamento:
Tberê Nazareth, Requerente. — 

I.A.P.T., Requerido. — 15.447. — 
Sentença: Isto pôsto, Julgo proceden
te a ação na forma do pedido ini

Ordinária:
/ Afonso Costa, A. — U. Federal, R 
•— 10041 (Adv. Mario C.G. da Cunha 

iK2’ Proc. da Rep) Certifico e dou 
íé, que designei o dia 20-3-59, às 
14 horas, para a exibição. — 13-2- 
69. J. Salomão.

J Possessória:
' União Federal, A. — Gilberto de 
Moura Costa, R. — 3018. Fls. 320 
♦ 327, manifeset-se o Exeqiiente em 
três dias. Transcorridos, voltem 
íonclusos. — 2-8^59. — J. Salomão.

Autos com vista aos Drs. Advoga- 
t' dos:

Germano Soares Vieira e outros, 
AA. — U. Federal, R. —16422. Ao 
Ur. Luiz R. Lima Rocha.

Sociedade Agricola e Industrial 
Santa Cruzada Ltda. Exqte. — D. 
N.E.R., Exqtda. — Ao Dr. Proc. 
do D.N.E.R.

CONCLUSÕES DE SENTENÇAS:

; Ordinárias:
Alfredo de Moraes Sarmento, A. 

— Serviço Nacional de Aprendiza
gem Industrial e outro, RR. — 15002 
(Adv. M.C. Cesar). Sentença: Is
to posto, julgo improcedente a ação 
e condeno o Autor nas custas do 
processo. — P.R.I. 6-2-59. J. Sa- 

■ lomão.
Anísio Pereira de Souza e outros, 

AA. — U. Federal, R. — 15339. — 
. (Adv. Tito Livio de Figueiredo Jr. >

Sentença: — 49 Proc. da Rep) Isto 
posto, julgo proceden^, em parte, a 
ação para condenar a Ré a pagar 
aos AA. as etapas tríplices venci
das na forma do parágrafo 29 de 
art. 92 da Lei n9 1316, de 20-1-1951, 
conforme o apurado em execução, sem 
lhes reconhecer direito adquirido 
frente à lei nova. — A ré pagará, 
ainda, juros de mora na modalidade 
legal pertinente e honorários de ad
vogado na base de 10%, dado a que 
culposamente reteve as etapas de
vidas aos AA. — Custas em propor
ção. — P.R.I. — Recorro de ofí
cio. — 12-2-59. J. Salomão.

Benedito Vianna Pereira, A. — Ü. 
Federal, R. — 14208 (Adv. Clovis da 
Cunha Lima), (4? Proc. da Rep). 
Sentença: — Isto, posto, julgo pro
cedente a ação para condenar a Ré 
a garantir aos AA. a disponibilida
de. nos termos do art. 174 do Es
tatuto e respeitada a limitação do 
parágrafo 3" do art. 7 do mesmo 
íiploma legal. — Custas ex lege. — 
P.R.I. 30-1-59. J. Salomão.

Dario de Mello Caldas e outros, 
AA. — U. Federal, R. — 15318 
(Adv. Leda Maria A. Noronha) — 
Sentença: (49 Proc. da Rep.) — 
Em face do exposto, julgo proceden
te a ação, nos termos da inicial, ex- 
aíuida, apenas, a parte referente a 
honorários de advogado, que são 
incabíveis na espécie. — Custas na 
forma da lei. Recorro de oficio. — 
P.R.I. 3-2-59. J. Salomão.

Francisco Alexandre Santangelo, A. 
— U. Federal, R. — 13501 (Adv. 
Adahyl J. de Mattos) (29 Proc. da 
Rep). Sentença: Isto posto; julgo 
procedente a ação na forma do pe
dido inicial, inclusive quanto aos ho

norários de advogado çue fixo em 
10%, dada a evidente culpa com 
que agiram os prepostos da Ré, ju
ros de mora .na modalidade legal 
pertinente. — Custa* ex-leeg. — 
P.R.I. Recorro de oficio. — 3-2-59. 
J. Salomão.

José Santana Barros, AA. — U. 
Federal, R. — 14638 (Adv. Luiz Au- 
tuori) (2o Proc. da Rep). Sentença" i 
A’ vista do exposto, julgo proceden- I 
te a ação nos precisos têrmos do pe- i 
dido inicial desenvolvido as fls. 2-3. 
— Custas ex lege. — P.R.I. — Re
corro de ofício. — 26-1-59. — J. Sa
lomão.

José' Waldemar Napoleão, A. — 
U. Federal. R. — 13.169 (Adv. Oc- 
taeilio Ç. Coutinho) (l.9 Procurador 
da República)— Sentença: Isto pôs- 

cial, e subsistente o depósito com efei
to de pagamento. — Honorários de 
advogado incabíveis por inocorrente 
a hipótese do artigo 64 do C.P.C. 
Custas ex-lege. — P.R.I. Recorro 
de Ofício 27-1-59. J. Salomão.

Despejo:
IPASE, Suplicante. — Luiz Edgar 

Espínola Lemos, Suplicado. — 16.624 
— Especificadas as provas, S. P. 
5-2-59. J. Salomão.

I.A.P.C., A. — Ermelindo Alber
to Cravo, R. — 14.588. — Recebo a 
apelação em ambos os efeitos. — Ao 
apelado. — 2-2-59. J. Salomão.

Vistoria Ad-Perpetuam Rei Me- 
moriam:

Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro, Requerente. — Empresa de 
Lotações Ela Ltda., e União Federal, 
Requerida. — Fls. 50. Ubitro em 
Cr$ 5.000,00, ante à concordância de 
fls. 55. — Ao Contador. — 2-2-59. 
J. Salomão.

Despacho do M.M.. Juiz Dr. 
Clovis Rodrigues:

Antonio José Cortaz, A. — União 
Federal, R. — 8.824. — Leitura de 
sentença para o dia 26 próximo, às 
15 horas. — 16-2-59. C. Rodrigues.

Executivo Fiscal:
N? 7.276 — Série IR/50 — Fa

zenda Nacional exequente. — Adhe- 
mar Gabizo de Faria, exctdo. — 
Recolha-se o mandado. Rio, ......... 
30-12-58. Jorge Salomão.

Executivo Hipotecário:
Caixa Econômica Federal do Rio 

de Janeiro, exqnte. — Manoel de Oli
veira Fernandes e sua mulher, 
exctdos. — Prossiga-se. Rio, .......  
30-12-58. Jorge Salomão.

Ação executiva:
I.A.P. dos Industriários, exqnte. 

— B. Almeida — Instalações, exctdo. 
Prossiga-se. 13-1-59. Jorge Salomão.

I.A.P. dos Comercários, exqnte. 
— Federação Metropolitana de Tê
nis do Rio de Janeiro, exctdo. — 
À União. Rio, 30-12-58. Jorge Sa
lomão.

I.A.P. dos Comerciários, exqnte. 
— Armando Zeni, exeto. — Vistos, 
e etc. — Executivo fiscal propos
to pelo I.A.P.C. contra Armando 
Zeni para cobrança da quantia de 
cento e sessenta e oito mil quinhen
tos e quarenta e nove, cruzeiros e 
cincoenta centavos. Dívida regular
mente inscrita, segundo vem ins
truída a inicial (fls. 2). Citado, o 
executado não pagou o débito. Pe
nhora a fls. 16 contra a qual não 
foram opostos embargos. Isto pôsto: 
Julgo procedente a ação e subsis
tente a penhora para condenar como 
condeno, o executado ao pagamento 
na forma do pedido. Custas ex-lege. 
P.R.I. — Rio, 9 de janeiro de 1959. 
Jorge Salomão.

Idênticos despachos nar seguin
tes Ações Executivas movida pelo 
I.A.P.C. contra:
Andrade Filhos; Associação Brasi

leira de Rádio; C. Lima — Bebi
das; Carlos Alberto Bento: Edifí
cio na Rua Aristides Espíndola n.» 
162: F. de Mello e Mattos c- cia. 
Ltda.,' F. de Melo e Matos Ltda..; 
Francisco Barbosa Louvem; Giná
sio Laranjeiras: Ginásio Levergé; Ga
leria Branca de Tecidos Ltda.: Gi
násio Laranjeiras; José Pereira da 
Silva; Joaquim Cardoso; José Ba
tista Carvalho Júnior: José Rodri
gues de Lyfa; Jorge Soares & Cia. 
Ltda.: Manoel Lones Valente: Rícki- 
chi Tavotake; ” A. Gazeta de Notí
cias; Waldir Medeiros Duarte.

Juízo de Direito da Quarta
Vara da Fazenda Púbica

Avenida Franklin Roosevelt, 146 
Sala 804.

Juiz TitulatS Dr, João de Quei
roz

Juiz Substituto: Dr. Wellington AL 
Pimentel.

1°. OFÍCIO

Avenida Franklin Roosevelt, 146 — 
Sala 901.

Expediente de 13 de fevereiro de 1959 
Ação Executiva:

I. À. P. C. Exte. — Lehi Tri
gueiro Mendes, Exdo. Proc. 0.780-57. 
Dr. Ary M. Oliveira de Menezes. Jul
gada extinta a ação por decisão de 
13-2-59.

Arbitramento de Aluguel:
I. A. P. B., Supte. — Construto

ra Técnica Barroso Ltda. — Supdo. 
Proc. 10.917-58. José Niccdemus da 
S. Martins. Aguarde-se,

Carta Precatória:
Fazenda do Estado de São Paulo, 

Exte. — Cia. de. Carris, Luz e For
ça do Rio de Jeneiro, Exda. Proc. 
10.372-58. Devolva-se cumpridas os 
formalidades legais.

Fazenda Municipal, Exte. — Cid 
de Oliveira Nascimento c cutro, Exdo. 
Proc. 8.550-57. Devolva-se cumpri
das as formalidades legais.

Fazenda do Estado de São Paulo, 
Exte. — Clube dos 500 Hotéis e Tu
rismo Ltda. Exdo. Proc. 10.247-58. 
Desentranhe-se o mandado e distribua- 
se a outro Oficial do Juízo.

Fazenda do Estado de São Paulo 
— J. J. Teixeira. Proc. 10.840-58.

Ccminatória:
Herta Smikal Warner!, A. — Frank 

R. Pesserl, R. Proc. 11.578-58. Guy 
L. Cintra. Juntada de mandado..

Despejo:
Caixa de Construções do Casas dó 

Ministério da Guerra, A. — Franz 
Eisentein, R. Proc. 9.488-57. Su
bam os autos.

I. A. P. I., A. — Waldir Alves 
de Andrade, R. Proc. 9.297-57. Jul
gada procedente a ação o decretado 
o despejo fixado o >razo de 20 dias.,

Executivo Hipotecário: K áij
Caixa Econômica Federal do Rio 

de Janeiro, Exte. — Maria Isabel 
Barbosa, Exdo. Proc. 11.308-58. Jul
gada extinta a ação. ,

Caixa Econômica Federal do Rio 
de Janeiro — Walfredo Teixeira da 
Andrade e sua mulher. Proc. 4.28Õ» 
54. Julgada extinta a ação.
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Msudedú de' Segurança:
A Independência Cia. de Seguros 

Gerais e outras, Suptes. — Presidente 
do I. A. P. C., Supdo. Proc............ 
0.C31-58. Dr. 2o. Proc. Dr. Jaime 
Va concelos. Mantenho a decisão. 
Subam os au<os.

Albino Pereira Guina e outros — 
Inspetor da Alfândega do Rio de Ja
neiro. Proc. 7.3C4-56. Dr. Io. Pro- ! 
curador. Dr. Farrulha. Oficie-se so- 
licitax.do informações em 5 dias.

Antonio Vrrquez Manso, Impte. — 
Diretor da Cart. Hip. da CEFRJ, 
Irr.pdo. Proc. 11.426-58. Dr. Au- 
gu.to de O. Pmto. Nada ha que de
ferir, e-n face dos esclarecimentos 
prestados a fls. 27. A medida liminar 
foi concedida pera as:eg.|rar o prosse
guimento do procecso, observada as 
disposições regulamentares da Cabra. 
Ao Dr. Procurador da República.

Arménio Gonçalves Fontes e outro, 
Supt. — Delegado Regional do Im
posto de Renda, Impdn. Proc. .. 
7.,00-56. Dr. O. Monteiro. Dr. Io. 
Proc. Cumpra-se.

Augu to Francisco Honorato, Sup- 
te. — Presidente da CAPFESP, Sup- 
du. Proc. 11.463-58 — Dr. Jaime R 
da Fonseca Leste. Dr. 2o. Proc. S. 
P.

Carlos da Silva Costa, Impte. — 
Diretor da Despesa Pública, Impdo. 
Proc. 11.267-58. Dr. 5o. Proc. S. 
P.

Esaú Braga Laranjeira — Diretor 
da R. D. F. Proc. 11.556-58. Dr, 
B. Braga Neto. Dr. 5°. Proc. S. 
P.

Espólio de Feres Bunahum, Impte. 
— Delegado Regional do Imposto de 
Renda, Impdo. Proc. 11.534-58. Dr. 
Salma Bunahum. Dr. 3o. Proc. S. 
P.

Ordinária:

Antonio Eugênio da Costa e outros, 
AA. — União Federal, R. Dr. Wal- 
dir Morgado. Dr. Io. Proc. S. P.

Antonio Marques Leitão, A. — 
União Federal, R. Proc. 3.061-53. 
Dr. Luiz Autucri. Dr. 5o. Proc. Os 
juros só são devidos pela Fazenda 
Pública quando houver condenação ex
pressa o mesmo ocorrendo como é ob
vio em relação aos honorários advo- 
catícios. Proceda-se, pois, ao cálculo 
com exclmáo das citadas parcelas.

Aurélio Rodrigues dos Santos e ou
tros, AA. — União‘Federa!, R. Proc. 
5.700-55. Dr. Joaquim F. Filho. 
Dr. 4o. Proc. Cumpra-se.

Eenildo Leal de Moraes, A. — I 
A. P. I., R. Proc. 11.411-58. Dr. 
Maurício Faria. Dr. 2o. Proc. A re
plica. Vista Dr. Maurício C. Faria

Cândido Ventura, A. — I. A. P. 
I. e outro. RR. Dr. Servulo Melo.
Dr. 2o. Proc. Indique as peças do 
processo admistrativo que devam ser 
trasladadas.

Elb — Importação e Exportações e 
outra. AA. — Admistração do Porto 
do Rio de Janeiro, R. Dr. Juão V. 
de Campos. Subam os autos.

Helio Maníz Sodré Pereira, A. — 
União Federal, R. Proc. 11.509-58. 
Dr. José Erasmo do Couto. Dr. 6o.
Proc. A roplica. Vista Dr. José E. 
do Couto.

Henrique Ferreira Veiga e outros, 
AA. — União Federal, R. Proc. . . 
11.331-58 — Dr. M. L. Cordeiro 
Vieira. Dr. 4o. Proc. A réplica. 
Vista Dr. M. Lourdes C. Vieira. 
L Herondino Brasinha e outros, AA.

— União Federal. Proc. 8.273-57. 
Dr. E. Duarte. Dr. 6o. Proc. Su
bam os autos.

I. P. A. S. E.,A. — Cia. Jaca- 
repagua Territorial S. A., R, Proc. 
2.533-54. Dr. Marciano Freire.

Luiz Antanio dos Santos e outros, 
AA. — União Federal, R. Proc. 553- 
51. Dr. 3o. Proc. Cumpra-se.

Nuno Lossio Seibiitz, A. — União 
Federal, R. Proc. 8.905-57. Dr. 
Volmore Costa. Dr. Io. Proc. Julga
da procedente.

Justificação:
Genny Ehlke da Silva Gomes, Jus

te. — Proc. 11.727-59. Julgada por 
sentença a Justificação em 13-2-1959.

7
AVISO AS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS

0 Departamento de Im
prensa Macicnal avisa às Re- 
part.çõcs públicas em gorai, 
que deverão providenciar a 
reforma das assinaturas dos 
órgãos clsciais até o dia 28 
da fevereiro próximo, a fim 
de evitar o cancelamento da 
remessa a partir daquela data.

Juízo de Direito da Segunda
Vara de órfãos e Sucessões

3.° OFICIO

Rua Dom Manoel 27-45
Juiz: Doutor Ivan Lopes Ribeiro. 

Escrivão: João Pereira Caldas. 
Substituto: Raimundo Machado.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro 
de 1959

Ação ordinária:
Ana Gomes de Oliveira (Espólio 

de Rosa da Silva Leite). — Junte 
a outorga uxória ou suprimento 
de consentimento para estar em 
Juízo. — Prazo dez dias.

Agravo de instrumento:
August Linv (inventariante do 

espólio de Johann August Link) . 
— Mantenho a" decisão agravada, 
pelos seus fundamentos. — Subam 
os autos à Egrégia Segunda Ins
tância .

Alvarás:
Jorge Ferreira e Sá — requeren

te. — Expeça-se o alvará. — Mi
guel Bevacqua — (Espólio de 
Francisco Vieira Goulart). — De
firo o pedido de alvará.

Carta Precatória:
Juízo de Direito da 16.a Vara 

Cível da Comarca de Recife — Es
tado de Pernambuco. — Devolva- 
se.

Contrato de honorários:
Antonio Alves Pereira (Espólio 

de Manoel Gomes Coelho Junior). 
— Homologado o contrato de hono
rários de fls. 3, sem impugnação.

Interdição:
Gabriella de Campos Affonso 

Franco — interditando. — S. P.
Testamentos:

Lucinda Ramos da Piedade (Ad
vogado: Dr. Raphael de Baros). 
— R. T. C.

Maria Guiomar Teixeira (Advo
gado: Dr. Carlos Fadda). — Ar
quive-se.

Paul Bunéa (Advogado: Dr. 
Felix Oscar Cari Krause). — 
R. I. C.

Verificação de cotas:
Amaro Magalhães & Cia. Ltda. 

(Espólio de Maria Raquel Jcspfa 
Giner Monteiro). — Julgado * 
cálculo de apuração de haverei, 
que se encontra às fls. 19v.

Inventários:
Ademar Paolicllo (Advogado: Dr. 

Danilo Edison Duarte). — Defiro 
o pedido de fls. 54.

Adehnar de Mello Franco (Ad
vogado; Dr. Augusto de Mello 
Franco). — Homologada a renún
cia tomada por têrmo nesta folha.

Antenor Rodrigues (Advogado: 
Dr. Sylvio Freire). — Homologa
do o cálculo do impôsto de fls. 
22.

Antonio Alves do Valle (Advoga
do: Dr. Wilson do Vale Fernan
des). — Defiro o pedido de fls. 
1.748.

Antonio de Andrade Fonseca 
(Advogado: Dr. Luis Polli). — 
Reduzo o prazo para 15 dias.

Antonio Augusto Vicente (Advo
gado; Dr. Juvenal Moreira Maia). 
— Reduzo para 15 dias.

Celina Dias Pereira Von Sydow 
(Advogado: Dr. Antonio Esfrella). 
— Adjudicados a D. Thereza Maud 
Von Sydow os bens mencionados no 
cálculo de fls. 46v.

Cesário da Silva Pereira e outra 
(Advogado: Dr. João Virgílio do 
Mello Franco). — Defiro o pedido 
de fls. 168".

Clemencia da Silva Patrocínio 
(Advogado: Dr. Arthur de Castro 
Borges). — Arrecade-se, desig- 
nando o cartório.

Crispim Machado (Advogado: Dr. 
Armando Varella de Almeida). — 
Diga o inventarianle.

Domicio Sabino do Couto e Ro- 
salina Pires Couto (Advogado: Dr. 
Eduardo Reis da Gama Cerqueira) 
— Nomeio o Dr. I. Judicial.

Eduardo Klingelhoeefr da Fon
seca (Advogado: Dr. Paulo de Sal
vo Souza). — Ao Contador.

Francisca Bohm (Advogado: Dr. 
José Baptista dos Santos). — Aos 
Partidores.

Francisca Escohar Vargas (Ad
vogado: Dr. Waldyr Niemeyet 
Filho). — A informação da ini
cial. quanto a maternidade, não 
confere com a certidão de fls. 13 
— Esclareça-se. ,

Guiomar Maluck (Advoendo: Dr. 
Ondomar Sarti). — Exneça-se 
guia para depósito; em seguida aos 
Partidores.

João Amaro Pires (Advogado; 
Dr. Alexandre Barbosa da Fonse
ca Junior'. — Homologadas as re-
núncias tomadas por têrmos às 
fls. 35.

João da Costa (Advogado: Dt. 
Ary Monteiro Lopes). — Aos Par- 
tídores.

' José Antonio de Araújo (Advoga
do: Dr. Antonio Baptista Bitten 
court). — Aos avaliadores.

José Ferreira Fernandes (Advo
gado: Dr. Defensoí’ Público). — 
S. P.

José Militão de Salles (Advoga
do: Dr. Agesilau Emiliano do* 
Santos) . — Homologado o cál
culo do impôsto de fls. 29v.

José Paulo de Brito (Advogado. 
Dr. Paulo de Oliveira Botelho).

— Nomeio o contador Afosno Di- 
merlo, lei. 25-3172. — Designe o 
cartório.

Julia Cristina Cruz (Advogado;1 
Dr. Cristmo Castelo Branco). —, 
Nomeio mventananle o Req. fls. 
2.

Lily Biolchini da Silva (Advoga
do: Dr. Elcio de Souza Crisosto- 
nio). — Julgada a partilha de fls. 
153 a 15b.

Lucinda Fernandes da Silva (Ad
vogado: Dr. Oscar Pereira dos 
Santos). — O caso da meiação é 
de venda, mas no inventário não 
é possível, conforme a promoção 
da Fazenda.

Lydio Ramalho Bittencourt (Ad-. 
vogado: Dr. Gilberto Goulart do 
Bnrros). — Asisne, o nomeado, o 
têrmo do inventarianle.

Manoel Ribeiro da Fonte (Advo
gado: Dr. Alberto Goes Telles). — 
Homologado o cálculo do impôsto 
de fls. 12v.

Manoel Sérgio da Silva (Advo
gado: Dr. Elbruz M. de Carva
lho) . — Defiro o pedido fls. 70, 
para pronto depósito.

Maria Magdalena Coutinho (Ad
vogado: Dr. Macenas Alencar), —. 
Satisfaça-se.

Maria Moraya (Advogado; Dr. 
Ary Valentim de Moraes). — Ao 
contador.

Maria das Dores Lisboa: Dr. 
Elysio Moreira da Fonseca). —- 
Aos Partidores.

Mathilde Quintaes Guimarães e 
outro (Advogado: Dr. Jeovah 
Quintaes Guimarães). — Digam os 
demais interessados.

Miguel da Cunha (Advogado: 
Dr. Assuero Costa). — Homolo
gada a retificação tomada por ter
mo às fls. 116.

Narciso Rebelo de Carvalho 
(Advogado: Dr. José Geraldo Pin
to de Mello). — Concedo o levan
tamento do quarenta mil cruzeiros.

Raul Thomó Peixoto (Advogado < 
Dr. Antonio Duarte Gomes). — 
Nomeio inventarianle o Req. fls. 2.

Serafim José Ferreira (Advoga
do: Dr. Geraldo Dias). — Redu
zo para 15 dias.

Severino Corrêa Nobrega (Ad
vogado: Dr. Defensor Público). —< 
Reduzo para 15 dias.

Victórino Dezzani Soada (Advo
gado: Dr. Nelson Martins). —• 
Reduzo para 15 dias.

Valdemar de Assumpção (Advo
gado: Dr. José B. de Carvalho). 
— Nego o pedido de fls. 31, estan
do certa a nromoção de fls. 32.

Valdir Niemoyor (Advogado: Dr. 
Valdyr Niemeyer Filho). — Ho- 
moloeada a narfilhn de fls. 78-80.

Zelnmn Gimelfarb (Advogado: 
Dr. Fernando B. Levisky). — 
Defro o peddo do fls. 89.

Ram.undo Machado, Escrivão su- 
hstituto.
Durante a semana finfa (12 a 14)', 
foram conclusos para sentença 
definitiva os seguintes processos

Contrato de honorários:
Antonio Alves Pereira (Espólio 

de Manoel Gomes Coçlho Ju
nior) .

Verificação de cotas:
Amaro Magalhães & Cia. Ltdã. 

(Espólio de Maria Raquel Josefa 
Giner Monteiro).
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Inventários:
■ Celina Dias Pereira (Adjudica- 
eío).

Lily Biolchini da Silva (parti
lha) .

Valdyr Niemeyer (partilha).
Os processos acima mencionados 

foram julgados, náo restando qual
quer outro anteriormente conclu
so.

Juízo de Direito da Terceira 
Vara de órfãos e Sucessões

1°. OFÍCIO

Juiz: Dr. Tiago Ribeiro Pontes. 
Escrivão: Dr. José Pereira de Faria. 
Escrivão Interino: Dr. Fernando An

tonio de Faria Sobrinho.
Substituto Interino: Dr. Francisco Eu

gênio Rezende de Faria.
Rua D. Manoel, 29, 5o. andar 
Extinção de Usufruto:

Despachos
Agravo de Instrumento:

Espólio de Olivia de Freitas da 
Cunha Gonçalves (Drs. Geraldo Mon- 
tasier — Roberto Luiz Sampaio Vian- 
na Rêgo). C. o venerando acordão.

Carta Precatória:
Espólio de Caio Julio Cezar Mon

teiro de Barros (Drs. Caio Montei
ro de Barros Filho — RAP) . Devol
va-se.

Carta Rogatória:
Requerente Espólio de Jorge José 

Band (Dr. Dulberto Soares Catunda 
>- 9o. Proc. MUN). A Fazenda.

Extinção de Usufruto: *
Espólio de Serafim Gomes de Oli

veira (Drs. Demosthenes M. de Pi
nho — Proc. Mun). Atenda-se.

Interdição:
Intna Zalaket Lins (Drs. Def. Pú

blico) . Nomeado Renato Lins Caval
canti, admistrador provisório da inter- 
ditanda.

Mamedio Manoel de Oliveira (Dr. 
Def. Público). Nomeada D. Deborah 
Freire de Oliveira, admistradora pro
visória do interditando.

Izolina Grafin von Bernstorff (Con
dessa de Bernstorff). (Dr. Haroldo 
Lins e Si va). Defiro o requerido a 
fls. 453.

Julião Estevão (Dr. Def. Público) 
Nomeado Pedro Estevam Batista, ad
ministrador provisório do interditando.

Gutemberg Tomais Ramos (Drs. 
Arlindo Daibert Filho) — Nomeado 
Luiz Ferreira Ramos admistrador 
provisório do interditando.

José Cupertino do Carvalho (Dr. 
Def. Público) . Nomeio aos Drs. Tha- 
les Dias e Nilton Santos.

Roberto Argento (Dr. Def. Pú
blico) . A zelosa Curadoria de Ór
fãos está elaborando em equívoco, 
naturalmente, em virtude do excesso 
de serviço. As partes estão devida
mente representadas por procurador 
habilitado e a lis, 6 se encontra a 
procuração outorgada pelo esposo da 
Reqte. de“ fls. 2, autorizando a pro
mover a interdição de seu filho Ro
berto Argento. Voltem os autos a S. 
S. para opinar sobre o laudo de fls. 
34 e sôbre o pedido de fls. 39.

Inventário:
Theodorico Silva de Souza Carnei

ro (Dr. Isaac Abraham Garson — 
CL). Homologado o cálculo do im
posto.

Esmar» Gliotó (Dr. Io. Inv. Judi
cial — LMSL). Baixo para juntada 
de petição.

Maria Sayão da Silva Pessoa (Dr. 
Eurlco de A. Raja Gabaglia — LM
SL). Defiro o wquerido a fls. 30, 
item “i”, na forra»» tia promoção re
tro.

Rudolf Zwickenprfye (Drs. João 
Luiz Keidel — Io. P*v«. Mun). S. 
P.

Joaquim Teixeira Pinto (Drs. Ben
to Ribeiro — CL). Homologado o 
cálculo de adjudicação.

João Tosta de Freitas Junior (Drs. 
Ulysses Ferreira Dias — RAP) , Ho
mologado o cálculo do imposta.

Antonio Justino Pereira da SUva 
(Dr. Jorge Botelho) . Homologsô» o 
cálculo do imposto.

Rosa Costa de Souza e s-m (Dn. 
Aurélio de Moraes — RLSF°.). Ho
mologado o cálculo de sôbre-adjudi- 
cação.

Maria Domingues Barbosa (Drs. 
Raul da Cunha Ribeiro — GTM). 
Homologado o cálculo do imposto.

Bertholina Azevedo de Souza (Drs. 
Antonio T. Felix da Silva Junior — 
7o. Proc. Mun). Homologada a par
tilha.

lussira Abdala Donni (Drs. Ru
bem Pereira da Costa — Io. Proc. 
Mun). Reduzo o prazo para cinco 
dias.

Anor Teixeira dos Santos (Dr. 
Achilles Silva) . Oficie-se ao estabe- 
cimento indicado, solicitando informa
ções sôbre a' conta do “de cujus”,

Eduardo Chame (Drs. Carlos Car
neiro Ribeiro — RLSF°.). Atenda- 
se.

Maria Costa (Drs. Orlando Corrêa 
— 7o. Proc. Mun). Esclareça-se.

José Morales Sierra (Dr. Mario 
Soares de Mendonça). D. a inventa- 
riança.

Carivaldo Spangemberg Pires (Drs. 
Renato de Carvalho -— Io. Proc. 
Mun). As certidões negativas não es
tão certas, nem as quitações fiscais 
estão completas. Providencie-se.

Jeronymo Vello Rivera (Drs. 3o. 
Inv. Judicial — FPB). Defiro o re
querido a fls. 835.

Elmiro Domingues Ferraz (Drs. 
f J jrto Portelinha — 9o. Proc.

m) . Adite-se.
Amélia Augusta Rodrigues (Drs. 

Luiz Antonio de Andrade — 6o. Proc. 
Mun). D. a inventariança.

Arthur Carlos Jatahy e outros (Drs. 
Oscar Francisco de Freitas — Io. 
Proc. Mun). S. P.

Abel de Souza (Drs. Cyro de Me
deiros Assumpção — RAP).. Of. sol. 
informações.

Jacintho Pereira (Drs. João Bap- 
tista Cordeiro Guerra — 2o. Proc. 
Mun). Atualizem-se as negativas.

Zilda Ribeiro Carneiro da Silva o 
Ottilio Carneiro da Silva (Drs. An
tonio de Andrade Moura Sobrinho — 
7.° Proc. Mun). Creio que o ilustra
do Dr. Proc. Municipal elaborou em 
equivoco na sua promoção retro. Vol
tem, pois, os autos a S. S.

Lily Lipkin (Drs. Samuel Krut- 
man — CL).’ Defiro o pedido de fls. 
36, que não sofreu qualquer impug
nação. Defiro, também, o pedido de 
fls. 35, que mereceu a aprovação da 
Fazenda, ressalanda aos interessados a 
preferência que lhes caiba,, pelo mai

or lance alcançado em leilão, cientes 
os credores hipotecários do dia e hora 
designados para a venda.

Aristides Paiva e sua mulher (Drs. 
Mario Gómes Corrêa). Conforme sa
lientou a ilustrada C. de Órfãos, este 
inventário não vem tendo andamento 
regular. Necessário se torna que o 
inventariante do espólio seja menos 
descuidado no exercício do cargo. 
Com urgência e sob as penas da lei, 
providencie a avaliação dos imóveis 
inventariandos. Exp. precatória e 
mandado para avaliação dos imóveis 
inventariados, devendo os Srs. Ava
liadores arbitrarem o aluguel do imó
vel, á rua Leandro Pinto, para os fins 
do requerido pelo Dr. Curador de Ór
fãos em sua promoção, de fls. 37-v.

Jacy Machado (Drs. Américo Ri
beiro de Araújo — Proc. Mun.). 
Aos Fiscais.

Oswaldo de Oliveira Mello (Drs. 
Gil Deodato de Sampaio — 4o. Proc. 
Mun). Atualizem-se as negativas.

Manoel Lopes de Oliveira (Dr. 
Dalmo Esteves de Almeida). Diga o 
requerente de fls. 2.

Jair Pinheiro ou Jair Saraiva Pi
nheiro (Drs. Albino Lima — RAP). 
Ratifique o inventariante o pedido de 
venda.

Angelo Faccioli Fidenzio e Maria 
Vigato Faccioli (Drs. Jayme Petra 
de Mello — 7o. Proc. Mun). Reduzo 
o prazo para cinco dias.

Oswaldo Pinto de Oliveira (Dr. 
João Pinheiro do Miranda França). 
D. a inventariança.

Maria Catarina Carneiro Marinhas 
Neff (Drs. Geraldo Monteiro Ro
drigues — 7o. Proc. Mun) . D. a in
ventariança.

Tristão Pio dos Santos (Drs. Al- 
tamiro José Corrêa — FPB). Expe
ça-se carta precatória ao Juízo de No
va Iguassu, para a avaliação e paga
mento do imposto.

Jankel David Goldfeld (Drs. Hen
rique Rachevsky — 1°. Proc. Mun). 
Atenda-se.

Jzef Kegler (Drs. Alberto Garcia 
— FPB). D. a inventariança. Ao 
requerente de fls. 2, sôbre a promoção 
da fazenda.

Clotario de Paula Lobo e Rosaura 
da Silva Lobo (Drs. João Alberto 
de Faria Ribeiro — Io. Proc. Mun). 
Defiro o requerido a fls. 26, funcio
nando o leiloeiro Arlindo Costa.

Requerimento:
Espólio de Luiz Roque (Drs. 7°. 

Proc. Munj. S, P.
Testamento:

Adelina Campean de Nicola (Drs 
Otto Frederico Campean). C. o tes
tamento .

Antonio Pires Domingues Junior 
(Drs. Guilherme Antunes Baptista). 
C. o testamento.

Tutela.
Ivone Fagundes da Conceição (Dr. 

Def. Público). Nomeada, a requeren
te tutora de Wanda e Wandéa.

AVISO ÀS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS

0 Departamento do Im
prensa Nacional avisa às Re
partições públicas em geral, 
que deverão providenciar a 
reforma das assinaturas dos 
órgãos oficiais até o dia 23 
de fevereiro próximo, a fim 
de evitar o cancelamento da 
remessa a partir daquela data.

a.° ofício

Rua Dom Manoel, n.« 29-31 
Expediente de 16 de fevereiro de 1959 

Despachos — Ação 
Otávio Bandeira de Barbedo — cai 

hArt?ip61J® José de Bar
bedo — Oficie-se. ,

Arrolamento '
FaTenda™ Phllllppe ^eernan» — A 

José Coelho Gomes Ribeiro — Pro- 
ceda-se a partilha.

Carta Precatória
Emílio Tanure ou Amin Jas. Ta- 

nure — Ao requerente
Extinção de Usufruto 
oaquim José d’Oliveira Leitão e ou

tros (Suptes.) — Espólio de Mi
guel jose de Oliveira Leitão — Na 
forma da promoção.

Inventários
Dr. João Alfredo Lopes Braga — 

Ao Dr. Curador de órfãos.
Carlos Pereira — Defiro o pedido 

de fls. 159.
Antonio do Nascimento Pinto — 

Prossiga-se.
Candida de Vasconceílos Linhares 

— Ao Dr. Curador de órfãos.
Zaira Viana da Silva — Ao Con

tador.
Francisco Ignacio da Costa — Vol

tem ao Dt. Curador.
Francisco Fernandes Guimarães 

Filho — Fls. 28, satisfaça-se a pri
meira parte, indeferida a segunda.

Fernando de Paulo Fonseca — Ao 
Dr. Curador de Órfãos.

Carlos Francisco Salino — Ao Con
tador.

David Duhamel — Ao Dr. Curador 
de órfãos.

José dos Santos Terrinha — Aten
da-se.

Maria Dolores Amoedo Vilanova — 
Reg. o doc em língua estrangeira. V. 
certidão do desquite.

Eurydico Leal Machado — A Fa
zenda. -

José Afonso Valent- de Lima — 
Na forma da promoção.

Felix Fausto Bezerra — Venha a 
representação dos demais herdeiros.

Carlos Lopes Esteves — Atenda-se. 
Aos interessados. Voltem.

Luiz Zagaglia — Arbitro em 5 por 
cento a comissão do Dr. Inventari
ante Judicial.

Gertrud Bert Hvntress — Defiro 
o requerido à fls. 416.

Jorge Pebello Teruz — Ao Dr. 
Curador de órfãos sob o pedido do 
Dr. Tutor Judicial.

Bernardino Ferreira de Mattos — 
Aprovo. Adite-se.

o^nuim Leite Vieira Guimarães — 
S. P.

Guerrino Zeni — A Fazenda.
PetronUba do Carmo Mesquita — 

Aos interessados e Fisca ?.
Hinólita Ferreira — r. o prazo pa

ra cinco d’as.
João Ceciliano de Andrade —- A Fa

zenda.
Luiz Cardoso pranouinho _ SP.
Oswaldo Ferreira Barbcsa — C. o 

julgado.
João Antonio Coelho — Tome-se 

por tJ/mo. Ratifique-se à Correje- 
doria.

Maria. Idalina Waltz — La-e — 
S. P.

Seve^n’ Joaouina do Espirito San
to — s. P.

Cândido Ajaeio Mtonteíro Esteves 
— refiro a petição de fls 23.

Alcx—dro Tv!- d- TC -: ira
— Fsc^reça-se o pedido de fls 3.32.

Arrcln.mnto
_ Nomeio r?.-ito 

ao Dr jocqtum Teixeira da Silva.
Interdição
Alberto Bessoni de Almeida — 

(Reqte.) Thereza Eessoyí de Almei
da — Jacente) — ao Dr. Curador 
de órfãos.



1972 Terça-feira 17 DIÁRIO DA~JUSTIÇA Fevereiro de 1959

Sônia Machsdf Tavares (Reqte.) — 
Olímpio Xavier Tavares (Paciente) — 
S P.

Prestação de Contas
Gustavo Adolpho Marinho Lutz 

(Supte ) — Espólio de Williem Ro
berto Lui-j — c. o despacho de fls. 
260.

Sentença de Inventários
Francisco Fabres da Rocha — Jul

go os cáicu’os de fls. 112-ll^v., 113 e 
114. impôsto de cessão.

Marta Candlda órfão Macedo — 
ulgo o cálculo de adjudicação fls. 
86-367

Emst aul Zipfel — Julgo o cálculo 
do impôsto de fls. 124.

Luiz Pint ode Oliveira — Julgo o 
cálculo do impôsto de fls. 196-196V.

Lucrécia Saavedra do Vale Souza 
— Julgo a partilha de fls. 172-177, por 
têrmo a fls. 178.

Yedy Monteiro Parada — Julgo a 
partilha de fls. 46-47.

Vistas Arrolamento
Bernardino Z'Z d» Silva JtnVor — 

Vistas ao Dr. Hélio Pereira Maia Vi
nagre.

Inventários
. Maria Claudina d» Souza Santos — 

Vista a Dra. Odette Apparecida do 
Amaral Pires.

Oscar de Souza — Vista ao Dr. 
Jorge Rodrigues dos Santos.

. Augusto Frederico de Araújo Cor
reia Lima — Vista ao Dr. Edwald 
Pessolo.

primeiro, requereu a procedência da | 
ação nos termos da inicial. O dr. i 
Curador de Acidentes do Trabalho 
impugnou o requerimento do patro
no do Instituto e opinou pela proce
dência da ação, nos têrmos do lau
do médico de fls. oito, inclusive a 
multa de 25 por cento. Pelo M. M. 
Juiz foi ordenado a conclusão dos 
autos.

Proc. n.e 5.327-F — Apregoados, 
para cumprimento dos arts. 57 e 
segs, do dec. lei n? 7.036, de 1914, 
o operário Vanor Santana e o I.A .P. 
dos Empregados em Transportes e 
Carghs, o advogado Bento Gonçalves 
Ferreira Gomes, por parte deste, re- 
portou-se à petição de fls. 11, reque
rendo, ainda, que o autor fosse sub
metido a novo exame médico, com 
assistência do médico do Instituto, e 
impugnou as cominações pedidas da 
inicirt. O advegado Vittorio Orlando 
Carellí, por parte do primeiro, re- 
qúercu a procedência da ação, nos 
termos da inicial, inclusive com a 
aplicação da multa de 25%. — O dr. 
Curador de Acidentes do Trabalho 
impugnou o requerimento do patrono 
do Instituto, por falta de amparo le-; 
gal e opinou pela procedência da ação. 
nos têrmos do laudo médico de fôlhas | 
9. inclusive a multa d.e 259ÍT. — Pelo i 
MM. Juiz foi ordenada a conclusão' 
des autos.

Proc. n.e 5.326-F — Apregoados, 
para cumprimento dos arts. 57 e । 
segs. do dec. lei 7.03, de 1314, o opc- | 
rário Thenard Vieira da Cunha e o I 
I. A. P. dos Empregados em Trans
portes e Cargas, o advogado Bento 
Gonçalves Ferreira Gomes, por par
te deste, declarou concordar em in- 
denitar o autor com a importância 
de CrS 5.472,19, excluídas as comi
nações pedidas na inicial. O advoga
do Américo Brasílico de Souza, por 
parte do primeiro, declarou concor
dar com a proposta, ressalvado o di
reito de prosseguir na ação para ha
ver o indenizarão na base do salário 
de Cr$ 1S0Í0. O dr. Curador de Aci
dentes declarou concordar com a pro
posta. Pelo M. M. Juiz foi deferido 
todo o requerido, ordenando a re
messa dos autos ao contador.

Proc. n? 5.235-F — Apregoados, 
parfi cumprimento dos arts. 57 e j 
ségs. do dec.-lei n? 7.036. de 1944 
o operário Ivan Moreira dos Reis e 
a Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro, Limitada, o advogado 
Mario Alexandre Campos Mendonça, 
por parte desta declarou não contes
tar o acidente e sua responsabilida
de; que se reportava à petição de 
fls. 25-26 e porpunha pagar ao au
tor a indenização na base de 20% 
excluídas as cominações da indic. di- 

I go, da inicial. O advogado Américo 
i Brasílico de Souza, por parte do pri- 
I meiro. declarou não concordar com 
a proposta e pediu a procedência da 
ação, nos termos da inicial. O dr. 
Curador de Acidentes do Trabalho 
opinou pela precedência de acão, nos 
termos do laudo médico de fls. de
zoito. Pelo M. M. Juiz foi ordenada 
a conclusão dos autos.

Proc. n.’ 5.325-F — Apregoados, 
para cumprimento dos arts. 57 e 
segs. do dec. lei n.7 7.036, de 1944, o 
operário Talvane dos Santos Moraes 
e o I. A. P. dos Empregados em 
Transportes e cargas, o advogado 
Bento Gonçalves Ferreira Gomes, 
por parte ceste, impugnou as comi- 
nswões pedidas na inicial; reiterou o

Juízo de Direito Privativo 
de Acidentes do Trabalho

Juis em exercício; dr. Aslerio Aprigio 
Machado de Mello
Curador; dr. Joaquim Corrêa Mar
ques Filho.
Escrivão; dr. Antonio Alves Ferreira 
Filho.
Porteiro; Oficial de Justiça Mosart 
Souto.
Audiência de 3 de fevereiro de 1959.

Rcquerimenios;
Proc. n.’ 716-E — Apregoados, pa

ra cumprimento dos arts. 57 segs. 
do dec.-lei n? 7.236, de 1941, o ope
rário Ernani Martiniano, a Constru
tora Cernegoi Administradora, Ar
quitetura e Construções e o Institu
to de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriãrios, a advogada Odette A. 
A. Pires, por parte deste, declarou 
não contestar a qualidade de wgu- 
radora d a segunda apregoada; que 
não existe nexo entre a doença ale
gada pelo autor e o serviço que de
sempenhava; que, como provas, re
queria depoimento do autor e do re- 
presentante legei da empregadora e 
o das testemunhas que arrolará opor
tunamente. O advogado Otávio Au
gusto Steiner do Couto, por parte da 
segunda apregoada, requereu a sua 
cxclus6o do feito, face ao disposto no 
art. 100 da Lei de Acidentes do Tra
balho. O advogado Waldyr Nlemeyer 
Filho, por parte do primeiro, reque
reu a produção das provas relacio
nadas na inicial. O dr. Curador de 
Acidentes declarou aguardar a pro
dução das provas requeridas qúàn- 
doopinará. Pelo M. M. Juiz foram 
deferidas as provas requer fi
cando a exclu ão da empiélíidora 
para ser aprecij.dt afinal.

Proc. n.» 5.307-F — Apregoados,
para cumprimento dos arte. 57 e pedido de fls. dez e requereu novo 
segs. do dec. lei n? 7.036, de 1944, o exame médico no autor. — O advo- 
cperário Manoel Leandro dos Santos gado Américo Brasílico de Souza, 
o o I. A. P. dos Empregados em |»or parte do primeiro, requereu a 
Transportes e Cargas, o advogado i procedência da ação, nos termos ■ da 
Bento Gonçalves Ferreira Gomis, , tniciãl. O dr. Curador de Acidentes 
por parte dèste. requereu novo exa- imnugnou, por falta de amparo le
me médico no autor e reportou-ze & ' gal, o requerimento do patrono do 
petição de fls. 14, por não ter conhe- ! Instituto, e opinou pela procedência 
Cimento do e tado de saúde do autor Ida ação, nos termos do laudo médico 
por ocasião da alta O advogado °a^-'de fls. oito. — Pelo M. M. Juiz foi 
lo de Andrade Monte por 4U ordenada a conclusão dos autos.

Despacho: (Leitura de Sentença) I
Pedro Ulisses Vieira, autor; Com

panhia de Carris, Luz e Fôrça do 
Rio de Janeiro, Limitada, ré (advo
gados: Drs. Manoel Villarinho e Ha- 
rold Francis Gepp). Leitura de sen
tença a 27-2-1959, às 13,30 horas.

Expediente de 12 de fevereiro de 1959
N? 5.674-E — Manoel Antonio Al

ves, autor — Christiani Nielsen — 
Engenheiros e Construtores S. A., 
e Segurança Industrial Cia. Nacional 
de Seguros (Advogados Waldyr N. 
Filho e Abrahão da Costa Saião). 
— Vistos, etc. no pedido inicial in
cluiu o autor a multa de 25%. e os 
honorários de advogado. A sentença 
de fls. 44 lhes negou, embora, quan
to ao mais, tivesse julgado procedente 
a ação. Houve agravo de ambas as 
partes: a) do autor'(fls. 52) sòmen- 
te quanto aos honorários, conforman
do-se, . portanto, o indeferimento do 
pedido de multa. Êsse agravo foi 
contraminutado pela ré, fls. 49, con- 
traminutando a fls. 58. A Curado
ria oficiou a fls. 59. Isto pósto e de
pois de cuidadosa leitura de todo o 
processo, dou provimento ao agravo 
do autor para adicionar à condena- I 
ção os honorários advocatícios, que 
arbitro em 10ò de Cr$ 54.104,40 (fls. 
54), porque, coerente com o ponto de 
vista que tenho manifestado em ou
tras sentenças, entendo que os ho
norários são devidos, pelos seguintes 
motivos: todo acidentado no traba
lho é beneficiário ex-officlo de Jus
tiça Gratuita-(5 1? do art. 67, da Lei 
de Acidentes) e tem o direito de cons
tituir advogado para a defesa de seus 
interôsses (fls. 68), não se presumin
do gratuitos os' serviços do profissio
nal escolhido. Posteriormente, em 
5-2-50 veio a Lei n° 1.0(30, cujo arti
go 5’ $ 49, conferiu aos beneficiários 
de Justiça Gratuita igual direito de 
escolha, e no art. 11 e seu § 1», pres
creveu que, vencedor da ação, teria 
seu advogado honorários pagos pelo 
vencido, cabendo ao Juiz apenas ar
bitrá-los até ao máximo de 15'%, Não 
vejo como, depois disto, se possa 
negá-los, quando a ação é julgada 
procedente. O argumento de que o 
acidentado tem defesa gratuita pela 
Curadoria ficou prejudicado, em face 
da lei nova, de caráter geral, sendo 
de notar que, • nos demais casos, o 
necessitado também tem advogado 
indicado pela Assistência Judiciária, 
o que não impede, entretanto, o di
reito de escolha, com as suas conse
quências. Além disso, a jurisprudên
cia domihante é no sentido de serem 
devidos os honorários (Acórdão da 
Egrégia Primeira Câmara Cível no 
Agravo de Petição n9 6.113, de 17- 
4-57; da 6», no de 10.475, de 14-10-58; 
e da 8», no de n9 8.870, de 24-7-58, 
além dos proferidos nos seguintes 
RR. EE. 15.592, 19.228, 23.860, 
24.036, 25.260, 25.77.', 29.750, 30.468, 
32.213, 23.455, 23:587, 22.0S6, 33.419, 
33.479, 24.635, 36.149 nos Emnetários 
ns. 254, 296, 303 e 308 e nos D. da 
3. de 22-2-54, 1-6-54, 7-3-55, 14-3-55, 
11-12-56, 7-3-57, 26-9-57 e24-3-58.
Quanto ao outro agravo (da ré), 
mantenho a sentença agravada, por
que calcada na prova dos autos. 
Como da presente decisão caiba novo 
agravo, observe-se o que dispõe o §

do art. 845 do C. de P. Civil, de
vendo, se tal acontecer, o depósito de 
fôlhas 56 ser reforçado com o equi
valente dos honorários, sob pena de 
deserção nesta parte, embora condi
cionada à sorte de outro. Publique- 
se e registré-se. Decorrido o prazo 
do citado § 7’ subam os autos. — As
lerio Machado de Melo-.

N9 4.741-D (Judith) — Nivaldo 
Xavier da Silva, autor — Companhia 
Nacional de Seguros Ipiranga, Ré 
(Advogados do autor: Dr. Ãlsorino 
Machado; Da ré: Dr. J. M. Xavier

da Silveira)). Até Vinte de novem
bro de mil novecentos e cinquenta a 
oito, data da conta de fls. 101, □ 
autor venceu Cr$ 69.871,10 e pode le
vantar desde já CrS 53.551,10, porque 
a diferença de Cr$ 16.420,00, se des
tina ao seguro social (parecer de fls. 
110 verso). A quantia depositada no 
Banco do Brasil S. A., em 21-7-58 
(fls. 89) é de Cr$ 68.795,90 e, a juros 
de 3% a.a, deverá ter rendido até 
21-1-59 (6 meses) apenas Cr$ .... 
1.031,90. Êsse depósito não foi feito 
como pagamento e sim em garantia, 
para poder ser recebido o recurso da 
ré. Portanto, não poderá ser levan
tado “amigàvelmente” senão com o 
seu consentimento. Concordando, 
pois, a ré, o autor levantará Cr$ ..
53.551,10 e o cartório Cr$ 2.459,79 
(CrS 2.293,10 de fls. 87, mais CrS ..
166,60. de fls. 101) . Não concprdan-, 
do, a sentença será executada, recain
do a penhora na quantia depositada, 
se a ré não pagar em 24 horas ototal 
de fls. 101 em dinheiro, para, depois, 
levantar o depósito e os juros ban
cários. Mesmo que haja concordân
cia da ré com a solução acima e retro 
apontada, os dois levantamentos, no 
toai de CrS 56.010,60, deixarão um 
saldo de Cr §12.875.10, e mais os 
juros bancários, quantia insuficiente 
para cobrir a importância de Cr? .. 
6.329,00 do seguro social, cumprindo 
a ré a diferença. Em süma,' os juros 
bancários pertence à ré, como depo
sitante, e os juros legais, ao autor.
Fixo, pois, a ré, o prazo de 24 horas' 
para dizer qual a solução que prefere. 
Decorrido êsse prazo sem resposta, 
expeça-se mandado executivo. Cum
pra-se.

N" 5.299-F (Esc. Dayse) — Marino 
Caetano Ferreira, autor; Auto ônibus 
Mirity s. A. e o I. a. P. dos Em
pregados em Transportes e Cargas, 
réus (Advogados; Drs. Américo Bra
sílico de Souza e Bento Gonçalves 
Ferreira Gomes). — Convertido o 
julgamento em diligência para que o 
autor faça a prova do salário que 
percebia, uma vez que o Instituto réu 
contestou o alegado. Junte a cartei
ra profissional ou declaração autên
tica da empregadora.

N» 5.287-f (Daisy) — Jorge Luiz, 
autor ;a Transportadora Primavera 
Ltda. e o I. A. P. dos Empregados 
em Transportes' e Cargas, réus (Advo
gados: Drs. Américo Brasílico de 
Souza e Bento Gonçalves Ferreira 
Gomes). — Converto ó julgamento 
em diligência para que o autor faça 
a prova do salário, que percebia, jun
tamente ou a sua carteira, profissio
nal ou declaração autêntica de sua 
empregadora.

N? 5.002-f (Daisy) — Walter Fer
nandes Vasconcehos, autor; Cia. Me
tropolitana de Armagens Gerais e o 
I. A. P. dos Empregados em Trans
portes e Cargas, réus (Advogados: 
Drs. Américo Brasílico de Souza a 
Bento Gonçalves Ferreira Gomes). 
— Converto o julgamento em diligên
cia para que o autor faça a prova da 
que o seu salário era de Cr$ 8.200,90 
mensais, ou pela juntada de sua car
teira profissional ôu por declaração 
de sua empregadora.

N9 882-f (Daisy) — José Raimun
do Silva, autor; Comércio e Indústria 
e Participações S. A. e o I. A. P. 
dos Comerciários, réus (Advogados: 
Drs. Paulo de Andrade Monte e Mayr 
Bivar Camara). — Razões finais na 
audiência do dia 6 de abril próximo, 
às 13,30 horas.
Audiência de 12 de fevereiro de 1959

Requerimentos:
Processo n.» 5.676-F CAbigaU) - 

Apregoados, para cumprimento do 
disposto nos arts.. 57 e segs. do Dec. 
Lei 7.036 de 1944, Jõão Inácio da
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Souza, autor; a firma Sociedade Bra
sileira de Urbanismo e A Puatinin- 
ga, Cia. Nacional de Seguros Gerais 
e Acidentes do Trabalho, réus, 0 dou
tor Júlio Mária Dias de Moraes pelo 
primeiro apregoado, requereu a pro
dução das provas especificadas na 
inicia], bem como exame médico do 
autor e exame de local de trabalho, 
ofício à Empregadora socl, digo, so
licitando a cópia do resultado do 
exame médico por ocasião da ad
missão do autor ao emprêgo, e ofí
cio ao I.A.P.I. solicitando a histó
ria clínica. O doutoi Álvaro Augus
to Brandão Cavalcante pelo último 
apregoado, contestou a responsabi
lidade da seguradora por não man
ter contrato de seguro com a Empre
gadora a época do acidente, a re
quereu sua exclusão do feito. O dou
tor Curador de Acidentes do Tra
balho declarou aguardar a produção 
das provas para manifestar-se. Pelo 
M.M. Juiz foram deferidas as pro
vas requeridas pelo autor, e nomeou 
perito para exame médico o dr. Olím
pio Pereira da Silva, e para proceder 
o exame de local de trabalho, 0 dou
tor Heitor Vasce cellos, determinan
do 0 depoimento urgente do repre
sentante legal da firma Empregadora 
para esclarecer qual a Seguradora 
com que mantinha contrato no tem
po do acidente. Quantoa exclusão 
da Seguradora, será decidido após 0 
depoimento do representante da Em
pregadora .

Processo nV 7.131-F (Esc. Abigail) 
Apregoados, para cumprimento do 

disposto nos arts. 57 e seguintes do 
Decreto Lei 7.035 de 1344, Manoel 
Silva, autor; a firma Imobiliária e 
Construtora Titanos e Segurança-Tn- 
dustrial, Cia. ”acional de Seguro-, 
réus, o doutor Flávio Sussekind pelo 
primeiro apregoado requereu a pro
dução das provas indicadas na Ini
cial, desistindo do exame de local 
de trabalho, e proto:tou pela junta
da de documentos. O doutor Paulo 
Fernando de Alvarenga Gáudio pelo 
segundo apregoado, apresentou pro
curação, e protestou pelo depoimen
to pessoal do autor, e das testemu
nhas de nomes Ottoni Magalhães 
Outeral e Adolfo Amitrano e do Mes
tre de Obras cujo nome oferecerá 
oportunamente. Contestando o aci
dente, declarou que a firma empre
gadora na data do evento não tinha 
seguro. O doutor Curador de Aci
dentes do Trabalho declarou que 
aguardava a produção das provas ca
ra manifestar-se. Pelo MM. Juiz 
foram deferidas tedas as provas re
queridas, designando o Cartório dia 
.e hora para os depoimer^os.

Processo n.e 5.678-F (Esc. Daisy) 
— Apregoados, para cumprimento do 
disposto nos artigos 57 e seguintes 
do Decreto Lei 7.036 de 1944, João 
Luiz dos Santos, autor; e a Mira
mar, Cia. Nacional de Seguros Ge
rais réu, consignada a ausência do 
advogado do autor, o deutor Cesar 
Augusto Leite pelo último apregoa
do declarou que, cs Irudos existentes 
nos autos 'ão contraditórios e estão 
em discordância com 0 do perito par
ticular da. Seguradora, salientando 
que ambos os laudos periciais dêste 
Juízo não falam em agravamento, 
e oue 0 depoimento nessoal do autor 
ratifica o nonto de vista do perito da. 
Seguradora. r°nuerento oue o autor 
fôsse submetido a exame neúrológi- 

■ co nos ambulatórios da Seguradora, 
e pedindo, a final, a improcedência 
da ação. O doutor Curador de Aci
dentes do Trabalho oninou nela pro
cedência de aeão. tendo em vista 

.que 03 laudos n.erici?’s d°monstram 
0 agravamento da lesão. Prin-MM. 
Juiz foi order^^o. a conchisão dos 

■ autos para decidir.
Processo nA 2.294-E (Esc. Daisy)

•' Apregoados, para prosseguimento 
da ação, Manoel. Martins autor; a 

"Usina Santa Luzia S.A. e 0 Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas, Mecânicos e de 

Material Elétrico do Rio de Janeiro, 
réus, 0 doutor Paulo de Andrade 
Monte pelo primeiro apregoado, re- 
pottando-se a prova dos autos, pe
diu a procedência da ação na forma 
do pedido da inicial. O doutor Ed- 
gard Lisbôa Lemos pelo último apre
goado declarou que, segundo a pro
va testemunhal do próprio autor, a 
Fundição em que o mesmo trabalha
va teve 0 seu telhado fechado em 
1950, e cêrc ade 3 anos depois, quan
do a firma passou a outras mãos, 
dita fundição foi extinta, o que está 
corroborado pela impossibilidade do 
exame ds local pelo dr. Perito e 
desta fornia não há nexo causal, de
vendo 0 autor atribuir 0 seu infor
túnio a outras caus s oue não as ale
gadas, e concluiu pedindo a impro
cedência da aeão. O doutor Cura
dor de Acidentes do Trabalho opi
nava pela procedência da ação, por
que o autor foi admitido quando go
zava perei, digo, nerfeita saúde e 0 
perito judicial à fls. 30 concluiu pela 
incapacidade total e nermanente do 
autor, e 0 nexo causal está compro
vado pelos depoimentos de fls. 32 
e 33. Pelo M. M. Juiz foi ordenada 
a conclusão dos autos para julga
mento.

Processo nA 6.197-F (Esc. Daisy) 
— Apregoados, para cumprimento do 
disposto nos artigos 57 e seguintes 
do Decreto Lei 7.036 de 1944, Pací
fico Alves da Silva, autor; e a Se- 
suranca-Tndustrial. Cia. Nacional e 
Seeruros. réu, o doutor Américo Era- 
síIícq de Souza traio primeiro apre
goado, declarou não ter provas a pro
duzir, e pediu a procedência da ação 
na forma inicial. O doutor Ernesto 
Jorge Dutra da Fonseca pelo último 
apregoado, apresentou contestação 
por escrito, e nediu a produção das 
movas nela indicadar. O doutor 
Curador de Acidentes do Trabalho 
oninou nelo deferimento do pedido 
da iniciei, salvo auanto ao pedido ae 
honorários, legava a critério do 
julgador. Pelo MM. Juiz foi orde- 
noda a conclusão dos autos para de
cidir.

Processo n? 5.297-F (Esc. Daisy) 
— Apregoados, para cumprimento do 
disposto nos artigos 57 e seguintes 
do Decreto Lei 7.036 de 1944, Joa- 
ovim Luiz Theodoro. autor; e a Me
ridional, Cia. Nacional de Seguros 
Gerais, réu, êste último não respon
deu ao pregão. Na ausência do pa
trono do autor, o do .tor Curador de 
Acidentes do Trabalho opinou pela 
nrocedência da ação, na forma da 
pedido da inicial, e quanto ao pedido 
de honorários advocatícios. deixava 
a critério do julgador. Pelo MM. 
Juiz foi ordenada a conclusão dso 
autos para julgamento.

Fstá conforme,
O Escrivão, (assinado ilegível).

Expediente de 13 de fevereiro 
de 1959

Designação de audiência
Proc. n? 9.91S-D (Jamil) Gabriel 

Gomes, autor; Lloyd Industrial Sul 
Americano, Réu. Advogados: Drs. 
Waldyr Niemeyer Filho e Carlos Al
berto Bocayuva Carvalho. Razões fi
nais na audiência de 15 da-abril pró
ximo, às 13,30 horas.

Proc. n? 2.384-E (Jamil) Messias 
Francisco Alves, autor; Companhia 
Ferro Carril do Jardim Botânico, Réu. 
Advogados Drs. Agliberto Vital de 
Castro e Haroldo Francis Gepp. — 
Vistos, etc. Dois são os agravos inter
postos da sentença de fls. 51, a sa
ber: a) do autor fls. 55, contraminu- 
tado a fls. 72; b) da ré fls. 57, res
pondido a fls. 66. Opinou a Curado
ria de Acidentes a fls. 69. Lí o pro
cesso com a maior atenção e me con
venci do acerto da decisão recorrida, 
exceto no tocante a honorários de ad
vogado, matéria sôbre a qual tenho 
opinião formada e já divulgada nas 
várias sentenças que proferi resta Va
ra. Estendo que os honorários são 

devidos, porque tode «cidcntado é be- 
neíiciário ex-^fficio de Justiça Gra
tuita ( § 1’ do art. 67 da Lei de 
Acidentes do Trabalho, que é de 1944) 
e, por esse mesmo diploma (art. 68), 
lhe é facultado constituir advogado 
para a defesa de seus interesses. Mais 
tarde foi posta em vigor a Lei núme
ro 1.069, de 5-2-50, cujo art. 59, § 4’, 
lhe outorgou igual direito de prefe
rência, isto é, entre o Curador de 
Acidentes e o advogado indicado, êste 
será o preferido. Diz, ainda, essa 
mesma Lei, art. 11 que “os honorá
rios de advogado e peritos, etc. se
rão pagos pelo vencido, quando o be
neficiário de assistência fôr vencedor 
na causa, acrescentando o § 1’ que 
tais honorários serão arbitrados pelo 
Juiz até ao máximo de 15% sôbre o 
liquido apurado na execução da sen
tença. Em face, pois, de tais, dispo
sitivos legais, tão claros, não com
preende como se possa, ainda, dis
cutir a matéria. Por isso, dou provi
mento ao agravo do autor e reformo a 
sentença agravada sòmente para 
mandar pagar honorários advocatí
cios, arbitrados ,em 10% de Cr$......  
55.818,00( fls. 62) a cargo da segu
radora. Como da presente decisão 
majorativa da condenação cabe re
curso, se a parte vencida o interpuser, 
deverá ser observado o rito do § 7? 
do art. 845, do Cód. de Proc. Civil, e 
feito o depósito complementar, sob 
pena de deserção, condicionado o 
trânsito em julgado à sorte do agra
vo da ré, porque é evidente que, pro
vido o seu recurso, não ná que falar 
em honorários. Quanto ao outro agra
vo, mantenho a sentença, pelos seus 
fundamentos, inclusive porque, de
vendo o Juiz, ao aplicar a lei. aten
der aos fins sociais a que ela se des
tina e às exigências do bem comum, 
seria deshumano e cruel, em face do 
laudo de fls. 23 e do parecer de fô- 
Iha 47, deixar de conceder a indeni
zação ao autor apenas porque clinica- 
mente curado de tuberculose pulmo
nar adquirida e inconsequência do es- 
fôrço físico, exaustivo de suas resis
tências, a que era submetido no de
sempenho de suas funções de condu
tor de carris da ré, como salientou o 
dr. perito, sabido que é estar sujeito 
a uma recidiva. Subam, pois, os au
tos no prazo legal, após a observân
cia do § 7’ do art. 845, do Código de 
Processo Civil.

D’Audiência
Aos treze dias do mês de fevereiro 

de mil novecentos e cinquenta e nove, 
nesta cidade do Rio de Janeiro e na 
sala das audiências do Juízo de Direi
to Piivativo de Acidentes do Trabalho, 
onde se achava o respectivo Juiz, dou
tor Astério Aprigio Machado de Mello 
comigo escrivão do seu cargo, abaixo 
declarado, presente o Doutor 3? Cura
dor de Acidentes do Trabalho, às 
13,30 horas, foi aberta a audiência 
com as formalidades legais.

Apregoados, para publicaão e leitu
ra de sentença, entre partes, Manoel 
Amàncio da Conceição, Cia. Cerve
jaria Brahma (Filial Hanseática, Se
gurança Industrial, Cia. Navegação 
Nacional de Segures e dr. Curador de 
Acidentes do Trabalho, compareceram 
ao pregão, todos os interesasdos. Em 
seguida passou o MM. Juiz a profe
rir sentença, cuja conclusão é a se
guinte: Julgo improcedente a ação. 
Nada mais havendo foi encerrada a 
presente audiência com as formali
dades legais. Eu, Edwiges Sarro Si
nhorelli, escrevente juramentado, dac
tilografei. e eu, Antonio Alves Fer
reira Filho, escrivão, subscrevo. — 
Asterio Aprigio Machado de Mello. — 
Joaquim Corrêa Marques Filho. — 
Waldyr niemeyer Fiino. — Ernesto 
Jorge Dutra da Fonseca.

Apregoados, para prosseguimento 
da aão, Roberto da Cruz Loureiro, 
Garage Verdun Ltda. e I A. J?. em 
Transportes e Cargas, c dr. Waldyr 
Niemeyer Filho, por parte do autor 
não compareceu. O Dr. Bento Gon
çalves Ferreira Gomes, por parte do

IAPETEC, priiu a improcedência da 
pedido inicia ( esclarecendo que no 
ação, impugnando completamente o 
caso de ser o IAPETEC condenado de
verá ser aplicado o Dec. 44.610, óigo 
o Dec. 44.710 de 1958. O Dr. Curador 
de Acidentes pediu a procedência da 
ação nos têrmos da inicial com rela
ção açv honorários deixa a critério 
do Juiz para decidir, quanto a res
peito da manutenção de salário a 
Cuiadoria foi dito que não se apli
cava ao presente caso o Dec. 44.710 
relativa a manutenção de salários, 
uma vez que trata de caso anterior 
ao referido diploma legal. Pelo MM. 
Juiz foi ordenada a conclusão dos 
autos para julgamento. Nada mais 
havendo foi encerrada a presente au
diência, com as formalidades legais. 
Eu, Edwiges Sarro Sinhorelli, escre
vente juramentado, dactilcçrafei. E 
eu, Antonio Alves Ferreira Filho es- 
cnvço, subscrevo. — Asterio Aprigio 
Machado de Mello. — Joaquim Corrêa 
Marques Filho. — Bento Gonçalves 
Ferreira Gomes.

Apregoados, para cumprimento dos 
arts. 57 e segs. do dec.-lei 7.036, de 
1944, Ary Gonçalves Marinho e Segu
rança Industrial, Cia. Nacional de Se
guros, o dr. José Pereira da Silva, por 
parte do autor pediu a procedência 
da ação nos têrmos da inicial. O dr. 
Ernesto Jorge Dutra da Fonseca por 
parte da seguradora, juntou razões 
escritas, o dr. Curador de Acidentes 
pediu a procedência da ação, deixando 
a critério do Juiz a questão dos hono
rários advocatícios, e opinnando contra 
as provas requeridas pela segura
dora por desnecessárias’. Pelo MM. 
Juiz foi indeferido o pedido de provas 
e detemvnada a conclusão dos auto? 
para julgamento. Nada mais havendo 
foi encerrada a presente audiência, 
com as formalidades legais. Eu, Edwi
ges Sarro Sinhorelli, escrevente ju
ramentado, dactilografei. E eu, Antô
nio Alves Ferreira Filho, escrivão, 
subscrevo. — Astério Aprigio Ma
chado de Mello. — Joaquim Corree 
Marques Filho. — José Pereira da 
Silva. — Ernesto Jorge Dutra dc 
Fonseca.

Apregoados, para publicação e lei
tura de sentença, entre partes Oscar 
Augusto dos Santos, Cia. Morriscn 
Kuudsen do Brasil S. A. e Seguran
ça Industrial, Cia. Nacional de Se
guros e Dr. Curador de Acidentes do 
Trabalho, compareceram ao pregão 
todos os presentes. Em seguida, pas
sou o MM. Juiz a proferir sentença 
cuja conclusão é a seguinte: Julgo 
procedente a ação para condenar a ré 
a pagar ao autor a quantia já refe
rida de Cr$ 11.673,60, juros de mora, 
e custas, acrescida de 15% sôbre o 
principal, a título, êste acréscimo, 
de honorários advocatícios. Nada 
mais havendo foi encerrada a presentí 
audiência com as formalidades legais. 
Eu, Alda Valente, escrevente jura
mentado, dactilografei. E eu, Ant 
Alves Ferreira Filho escrivão, subs
crevo. — Asterio Aprigio Machado di 
Mello. — Joaquim Corrêa Marques 
Filho. — Manoel Antônio Rodrigues 
Torres Filho. — Flávio Sussekind.

Apregoados, para cumprimento’ dos 
arts. 57 e seguintes do dec.-lei 7.036, 
de 1944, José Custódio Gregório e pa
daria e Confeitaria Kixu Ltda. e Co
operativa de Seguros Sindicato Pani
ficação e Confeitarias do Rio dê Ja
neiro, o dr. Flávio Lòpes Sussekind, 
por pwte do autor requer sejà trans
formada a audiência em razões finais, 
o Dr. Domingos Cabral, por parte da 
terceira apregoada,, como ■subrogada 
nas obrigações da segunda apregoa
da, juntou contestação por escrito e 
pediu provas, O dr. Curador opinou 
poio indefcr^tiento das provas e. opi
nou pela procedência da ação. .Pelo 
M.M. Juiz foi ordenada a conclusão 
dos autos para julgamento, fiada 
mais havendo foi encerrada a audiên
cia com as formalidades legais; Eu, 

[Alda Valente, escrevente juramenta-
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do, dactilografei. E eu, António Alves ; 
Jt/reira Ei uo escrivão o subscrevo. 
— Astério Aorigio Machado de Mello. 
_  Joaquim Corrêa Marques Filho. — 
Flàvio Lenes Sussckind. — Domingos 
Cabral.

Apregoados, para cumprimento dos 
arts. 57 e segs. do dec.-lei 7.536, de 
191', liana;- Mendes de Oliveira c 
Sociedade Cooperativa de Seguros 
O.j erários em Fábrica de Tecidos, o 
D., óo.è Pereira da Silva, por parte 
do autor, pediu a procedência da ação, 
nos têrmos da inicial. O dr. José Car
los Galliez Frito, por parte da segu
radora ped‘u o adiamento da presente 
audiência por não ter decorrido as 
24 horas c' i citação, com o que con
cordou o Dr. Curador de Acidentes. 
O MM. Juiz deferiu o pedido e desig
nou o dia 17 do corrente as 13,30 
horas pera prosseguimento, quando 
deverá r apresentada a defesa da 
seguradora. Nada mais havendo foi 
encerrada a presente audiência, com 
as formal! ades legais. Eu, Edwiges 
fiarro Sinhorelli, escrevente juramen
tado. dicti grafei. E eu, Antôn-o Al
ves Ferreirt T" ' o. escrivão, subscre
vo. — Asterio Aprigio Machado de 
Mello. — Joaquim Corrêa Marquei: 
Filho. — José Pereira da Silva. — 
José Carlos Galliez Pinto.

Apregoados, para prosseguimento 
da ação, entre partes, Hilário Lopes 
da Costa F.tho e Cia. Internacional de 
Seguros, o Dr. Cid de Oliveira Schu- 
bach, por parte do autor pediu a pro
cedência em parte da ação, uma vez 
que ainda não foi lago o salário na 
base de 110 diárias. O dr. Carlos 
Maia da Silva, por parte da segura
dora, não contesta a ação e disse 
estar disposta a pagar a diferença de 
Cr$ 617,80, com o que concordou o 
dr. Ourado- de Acidentes. Pelo MM. 
Juiz foi de erido o pedido da ré man
dando os autos ao Contador, e que 
íosse tomado por têrmo o acôrdo e 
designado o dia 20 do corrente as 13 
horas, para o pagamento. Nada mais 
havendo for encerrada a presente au
diência, ccm as formalidades legais. 
Eu, Edwiges Sarro Sinhoreli escreven
te juramentado, dactilografei. E eu, 
Antônio Ai ves Ferreira Fl. escrevente 
subscrevo. — Asterio Aprigio Machado 
de Mello. — Joaquim Corrêa Marques 
Filho — Cid de Oliveira Schubach. 
— Carlos Maia da Silva.

AVISO ÀS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS

0 Departamento de Im
prensa Nacional avisa às Re
partições públicas em geral, 
que deverão providenciar a 
reforma das assinaturas dos 
órgãos oficiais até o dia 28 
de fevereiro próximo, a fim 
de evitar o cancelamento da 
remessa a partir daquela data.

Juízo de Direito da Oitava 
Vara Criminal

Juiz, Dr. Pedro Bandeira Sfeele — 
Promotor, Dr. Giluan de Queiroz —- 
Def. Público, Dr. Julio Bergalo — 
Escrivão, Dr. Aloysio Camargo.

Expediente de 6 de fevereiro de 1939(
Processos:

N.° 17.184 — Réu: Aloisio de Ma
cedo Santos — Art. 281 do Código 
Penal. Despacho: Etn diligência. In
defiro c retro pedido, esclarecendo q<» 
o despacho exarado na petição resul
tou de um equívoco.

N.° 17.210 — Réu: Elisio de Melá
— Art. 157, 5 2.’ do Código Penal. 
Despacho: Em diligências,.

N." 15.600 — Réu: Leandro Mar- 
t,ns de Araújo — Art. 168, § l.“, III 
do Código Penal. Despacíio: Defiro 
em parte o pedido de fls. 53-55, dando 
o processo como restabelecido na for
ma de diligências e determinando seja 
aberta vista à Defesa.

N.“ 17.125 — Réu: Jorge Gomes do 
Nascimento — Art. 129 do Código Pe
nal. Despacho: Esclareça o M. P 
o que pleiteia com a retro cota.

N? 17.322 — Réu: José Eduardo 
— Art. 157, § 2.°, I e II do Código 
Penal. Despacho A. Recebo a denún
cia. A interrogatório.

N? 14.965 — Réu: Antonio Bento 
Rainho — Art. 129. §§ 6.° e 7.“ do 
Código Penal. Despacho: A 20,* Vara 
Criminal.

N.“ 16.746 — Réu: Nilton Cardo
so — Art. 281 do Código Penal. Des
pacho: A concessão da liberdade pro
visória ao acusado esta sob a censura 
da Egrégia Segunda Instância em vir
tude de recurso ex-oficio interposto nos 
autos da comunicação do flagrante. 
Renovem-se as diligências, para a ins
trução criminal.

N.* 17.214 — Réu: Vicente de Paula 
Silva — Art. 157, c.c. 12, II do Có
digo Penal. Despacho: Indefiro o pe
dido de liberdade provisória. Pros
siga-se com a instrução Criminal.

N.° 15.655 — Réu: João Jo^ Re 
Lemos — Art. 217 do Código Penal. 
Despacho: Em diligências.
Expediente de 12 de fevereiro de 1959

Processos:
N? 15.581 — Réu: José Carneiro 

do Espirito Santo — Art. 273. § 1." 
do Código Penal. Despacho: À 20.’ 
Vara Criminal.

N." 17.167 — Réus: José Ferreira 
Machado e outro — Art. 2.°, VI da 
Lei 1.521 — Despacho: Ao M. P.

N.’ 17.367 — Réu: Antonio Lopes 
da Silva — Art. 168 do Código Pe
nal. Despacho: Ao M. P.

N. 17.373 — Réus: Antonio No
gueira Lopes e outro — Art. 155 do 
Código Penal. Despacho: Ao M. P.

N.° 17.371 — Réus: Felicio Miguel 
Ferreira e outro — Art. 129. parág. 
6° do Código Penal. Despacho: Ao 
M. P.

N.’ 17.370 — Réu: Jair de Freitas. 
Art. 129, §§ 6.° e 7A do Código Pe
nal. Despacho: Ao M. P.

N.° 17.374 — Réu: Paulo Gonçal
ves Calafate — Art. 2.°, VI da Lei 
1.521. Despacho: Ao M. P.

N.’ 16.068 — "Réu: Golfrando Mar
tins Salcides. Art. 129, § 6." do Có
digo Penal. Despacho: Subam.

N.° 16.774 — Réu: Hélio Carva
lho Barbosa. Art. 279 do Código Pe
nal. Despacho: Subam.

N.° 16.647 — Réu: José Pereira Al
ves. Art. 279 do Código Penal. Des
pacho: Subam.
Expediente do dia 13 de fevereiro de 

1959
Processos:

N.’ 15.810 — Réu: Paulo Cesino 
de Vasconcelos — Art. 155 do Códi
go Penal. Despacho: Prossiga-se à 
revelia. Ao Dr. Defensor Público.

N. 15.852 — Réu: Antonio Fran
cisco da Silva — Art. 155 do Código 
Penal. Despacho: Prossiga-se à reve
lia. Ao Dr. Defensor Público.

N.° 14.988 — Réus: Misael May- 
rink de Souza e outros — Art. 168 do 
Código Penal. Despacho: Prossiga-se 
à revelia dos réus Alfredo e Fernando 
de Souza Araújo. À Defensoria Pú- 
Mára,

N.’ 16.539 — Ré: Nilza Maia — 
Art. 129 do Código Penal. Despacho: 
Faça-se nova marcação, renovando-se 

1 as diligências.

N? 17.240 — Réus: José Soares de 1 
Azevedo e outros — Art. 155, c.c. 
12, lí do Código Penal. Despacho: 
Prossiga-se, com a instrução crimi
nal.
Estatística do mês de janeiro de 1959
Processos entrados ....................  98
Denúncias oferecidas ................. 47
Denúncias recebidas ................. 47
Processos inicialmente arquivados 6 
Precatórias recebidas ................. 3
Precatórias cumpridas................. 3
Mandados de intimação.............. 27
Mandados de citação .... j24 
Mandados de prisão ................. 2
Alvarás expedidos ..................... 3
Habeas-corpus recebidos .......... 17
Habeas-corpus julgados prejudi

cados .. ..................................... 17
Interrogatórios realizados ....................8
Testemunhas inquiridas .............. 18
Processos remetidos à 20? Vara

Criminal.................................... 4
Processos baixados à Policia em 

diligências ..........................  136
Réus condenados ......................... 8
Réus absolvidos ......................  7
Sursis concedidos .........   1
Processos remetidos a outros Juí

zos ............................................ 1
Sentenças proferidas em processos 

Condenatórias:
Artigo 129, § 1.", do Código Pe

nal ........................................ 2
Artigo 155 do Código Penal « 3
Artigo 281 do Código Penal ... 1

Soma ........................................ ■ 6
Absolutórias:

Artigo 129 do Código Penal . r 2
Artigo 155 do Código Penal .... 2
Artigo 281 do Código Penal . 1

Soma ........................................ 5
Total de sentenças proferidas 11

Juízo de Direito da Nona 
Vara Criminal

Juiz de Direito — Dr. Octávio Pinto; 
Promotor público — Dr. Hélio 
Penna e Costa; Defensor Público — 
Dr. Armando de Oliveira Marinho; 
Escrivão — Mirandolino de Mi
randa.

Expediente de 12 de fevereiro de 1959
Processos Criminais:

Wanderley de Oliveira Mendes 
(art. 281 do C. P.). Em alegações.

João Amâncio Alvim (art. 155 do 
C. P.). Ao Dr. Defensor Público.

Nelson Pedra (art. 279, do C. P.). 
Absolvido.

José Inácio da Costa (art. 129 §§ 
g» e T> do C. P.). Condenado.

Diniz de Oliveira (art. 171 do C. 
P.). Esclareça-se a fôlha penal.

Cícero Avelino da Costa (art. 129 
do C. P.) Ao Doutor Defensor Pú
blico.

Dejanira Geremias (art. 129 § 1’ do 
C. P.). Vista ao Dr. Advogado.

Pedro José Pereira (art. 279 do C. 
p.). Prossfea-se na instrução cri
minal.

Waldi Arruda (art. 171 do C, P.) 
Renove-se a diligência.

Vitória Catão (art. 129 do C. P.) 
A 20» Vara Criminal.

Waldiria Mendanho (art. 129 § 2? 
do C. P.). A 20» Vara Criminal.

Pauso Cesimo de Vasconcelos (ar
tigo 155 do C. P.). Nomeio o Dou
tor Defensor Público para patrono do 
acusado.

Antônio Fernandes Loureiro (art. 
273 § 2» do C. P.l. A sumário.

José Garcez Filho e outros (art. 
155 e 180 § 1» do C. P.) . Ao M. P.

izete Tavares Siqueira (art. 155 do 
C. P.). Solicite-se a devolução da 

‘precatória.

João Carmezim Miragaia (art. 2* 
n? XI da Lei n» 1.521-51). a sumá
rio.

Rafael Antonucl Júnior (art. 299 
do C. P.). Solicite-se a devolução 
da precatória.

Gelcino Gomes de Oliveira e ou
tro (art. 155 § 4’ do C. P.). Em ale
gações.

Paulo da Conceição (art. 129 do 
C. P.) . Renove-se a diligência.

Arnaldo Pereira dos Santos (art. 
155 c/c 12 n» II do C. P.). Em ale
gações .

Manoel Silva de Souza (art. 281, 
329 e 331 do C. P.). Submeta-se 0 
acusado a exame de sanidade mental.

Jair Alves Carneiro (art. 129 § 3? 
do C. P.). A 23» Va.ra Criminal.

Antônio Rodrigues Meio e outro 
(art. 129 §§ 6’ e 7’ do C. P.). A 
julgamento.

João Ramos art. 2» n» VI da Lei 
n» 1.521-51). A sumário.

Romeu de Sena Costa art. 297 c/c 
51 do C. P.). Renove-se as diligên
cias.

João Baatista Siderig e outros ar
tigo 549 do c. P. P.). Solicite-se 
a devolução da Carta Precatória.

Mário Saboya Marinho art. 171, 
§ 2» do C. P.). A sumário.

Edmundo Alves art. 4» letra “A” 
da Lei n» 1.521-51). A julgamento’, 

Raymundo Alves de Lima (art.
129 § P do C. P.) Renove-se as di- 
ligências.

Josuino Antônio dos Santos (art. 
217 do C. P.). Em ligiência.

Cornélio Lopes da Silva (art. 121 
§§ 3» e 4» do C. P.). Cite-se por 
edital.

Justino Pinto da Cunha (art. 2» 
n» VI da Lei n» 1.521-51). Selados 
direi.

Jorge Flintor da Costa (art. 129 do 
C. P.). À 20» Vara Criminal.

Manoel de Souza Cunha (art. 279 
do C, P.). A sumário.

Manoel da Silva Oliveira (art. 155 
do C. P.). Em diligência.

Anibal dos SSantos Ferreira e ou
tros (art. 155 § 4’ do C. P.). A su
mário.

Sebastião Eduardo (arts. 241 e 299 
do C. P.). A 20» Vara Criminal.

Adolfo da Silva Freire (art. 155 
do C. P.). À 20» Vara Criminal.

Josefina de Souza Santos (art. 155 
§ 5» do C. P.). À 20» Vara Criminal.

Diamantino Duarte art. 273 § 2’ do 
C. P.). A sumário.

Helena Leives (art. 129 do C.P.) 
A 20a Vara Criminal.

Marly Marx (art. 168 5 1.’ do C.P.) 
Vista as partes.

José Nardice Alves Fernandes (ar- 
C. P.). A julgamento.

Laércio Vieira pereira e outro (ar
tigo 121 H 3» eP e 129 § 6’ do 0. 
p.). A Julgamento.

Nilton Paes do Nascimento (art. 
217 do C. P.). Ao M. P.

Amilcar do Nascimento Azevedo 
(art. 2» n? VI da Lei n’ 1.521-51). 
A sumário.

Augusto Ferreira dos Santos (ar
tigo 157 do C. P.). À 20» Vara Cri
minal.

José Nardice Alves Fernandes (ar
tigo 129 do C. P.). A 20» Vara Cri
minal .

Sebastião Félix dos Santos (ar
tigo 129 do C. P.). A 20» Vara Cri
minal.

Roberto Rozendo da conceição (ar
tigo 129 do C. P.). À 20» Vara Cri
minal.

Clóvis Alves de Andrade (art. 129 
do C. P.) e 19 da Lei das Contra
venções penais). À 20» Vara Cri
minal .

Danilo da Silva (art. 168 § 1’ do C.
P.). A 20a Vara Criminal.

Jessyr uiz Ramos (art. 250 § 1» Ú0 
C. P.). À 20» Vara Criminal.

Edson de Carvalho Euzébio e ou
tro (art. 279 e c/c 25 do C. P.)< A 
sumário.

Adelino Gomes Natário (art. 2’ n? 
VI da Lei n’ 1.521-51) . A sumário,.
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Anfilúquio Pessanha Filho (art. 171 
C. P.). Cumpra-se integralmente o 
despacho de fls. 85.

Manoel Fernandes Péres (art. 172 
do C. p.). indefiro o pedido de fls.

Ivo Rodrigues Fontoura (art. 155 
c/c 12 do C. PJ. A 2«* rara Cri
minal.

Amim Miguel Abdalla (art. 171 § 
2? do C. PJ. Nomeio o Doutor De
fensor público.

Amando Bueno de Almeida e ou
tro (art. 155 § 4? do C. PJ. Vista 
às partes.

Mirabeau Mendonça (art. 129 do 
C. P.). Defiro a substituição.

Aristóteles de Oliveira Guimarães 
(art. 129 do C. P J . A julgamento. 

Joana Rocha (art. 155 do C. PJ. 
A 20“ Vara Criminal.

Anfiiófio Pessanha ilho (art. 171 do 
C. PJ. A 20» Vara Criminal.

Afraudizio Silva e outros (art. 155 
§ 4? do C. P.). Requisite-se o réu.

Ruy Pires Galvão (art. 155 c/c 12 
n? II do C. PJ. Condenado.

Antônio Cerqueira Machado (art. 
129 § 6" do C. P.). Absolvido.

Inajá Nunes do Nascimento (art. 
329 do C. P. e 19 da L. C. PJ. 
Absolvido.

João Baptista (art. 233 do C. PJ- 
Condenado.

Orlando dos Santos (art. 15.5 c/c 12 
do C. P J . Condenado.

Álvaro Knipel (art. 129 § 1’ do C.
P J . Ao M. P.

Jadir Batista Diniz (art. 129 do C.
PJ. A 20» Vara Criminal.

Gaetano Cusimano (art. 129 § 6» do 
C. P J . À 20a Vara Criminal.

Oscar dos Santos (art. 129 do C.
P.). A 20» Vara Criminal.

José Paulo dos Santos (art. 168 § 
1’ do C. PJ. À 20» Vara Criminal.

Jorge Sabatini (art. 155 c/c 12 do 
C. PJ . À 20» Vara Criminal.

Sebastião Barbosa da Silva (artigo 
155 do C. P.). À 20? Vara Criminal.

Raimundo Nonato de Mesquita (ar» 
tigo 213 do C.PJ. — Ao M.P.

Irene Vieira da Silva (art. 155 do 
C.PJ. — Cite-se por edital.

Antônio Manoel Moutinho (art. 279 
do C.PJ. — Expeça-se precatória.

Arnaldo Terencio dos Santos (ar
tigo 331 do C.PJ. — Cite-se por edi
tal.

Nilton Barbosa de Souza (art. 155, 
§ 4’ do C.PJ. — Em alegações.

Welder Fernando Prata e outros 
(art. 157, § 2» do C.PJ. — Indefiro 
o pedido de liberdade provisória.

Fidelis dos Santos Brasil (art. 279 
do C.PJ. — A sumário.

Joaquim Cunha (art. 129, §5 6» e 
7» do C.PJ. — A julgamento.

Manoel da Costa (art. 273, § 2’ do 
C.PJ. — A sumário.

Augusto Brandão da Silva (art. 2’, 
n» VÍ da Lei n» 1.521-51). — A su
mário.

João Maquibron (arts. 329, 129 e 
163 do C.PJ. — Requisitee-se o réu 
para ciência de sentença.

Manoel Cuqueijo Soares (art. 2», 
n? VI da ei n» 1.521-51). — A su
mário.

Sebastião Antes (art. 157, § 2’ do 
C.PJ. — Requisite-se.

Arlindo Lima de Souza (art. 217 do 
C.PJ. — Absolvido.

Volci Buffa (art. 171, § 2» do 
C.PJ. — Condenado.

Olívio Lopes Mendes (arts. 129 e 
331 do C.PJ. — Absolvido.

Augusto Nalin e outro (art. 155 
c/c 25 do C.PJ. — Absolvidos.

Astolfo de Paula Filho e outro 
(art. 129, § 6’ do C.PJ. — Conde
nado João e absolvido Astolfo.

Neyde Rodrigues Fernandes e outro 
(arts. 155 e 180 do C.PJ. — Conde
nados.

Bernardo Mendes Diniz (art. 213 
c/c 224 do C.PJ. — Julgado extinta 
a nunibilidade

Ubirajara COMido e outros (artigo 
155 c/c 25 do C.PJ. — Condenados.

Aidino Iraniano de Souza (art. 329 
do C.PJ. — Convertido o julgamen
to em diligências.

Eduardo Portugal (art. 171 do 
C.PJ. — Nomeio o Dr. Defensor 
Público, para patrono do acusado.

Ataíde Lourenço da Silva (art. 155 
c/c 12 do C.PJ. — A sumário.

Nilton Ferreira Bastos (art. 155 
c/c 12 do C.PJ. — A sumário.

Elias Garcia Tosta e outro (art. 155, 
§ 4» do C.P.). — Vista às partes.

Carta Precatória:
Deprecante: Juízo de Direito da 

2» Vara Criminal da Comarca de Pe- 
trópolis, Estado do Rio de Janeiro — 
Acusado: Ary da Silva; — Devolva-se 
ao Juízo deprecante.

Inquéritos Policiais:
Marçal Lemos dos Santos (art. 132 

do C.P.). — Ao M.O.
Jovelino da Silva Pereira (art. 129 

do C.P.). — Ao M.P.
Jadir pimentel da Silva (art. 129 do 

C.P.). — Ao M.P.
Jorge de Souza (art. 129 do C.P. 

e 19 da L.C.PJ. — Defiro o pedido 
de fls. 22.

Ivo de Morais (art. 217 do C.PJ. 
— Defiro o requerido pelo Dr. Pro
motor Público.

Antônio de Morais (art. 273, § 2° 
do C.PJ . — Ao M.P.

Elvira Soares de Abreu (art. 129 do 
C.P.). — Ao M.P.

Leopoldo Silvestre Rodrigues (artigo 
129 do C.P.). — Ao M.P.

Nilton Roberto Lopes dos Santos 
(art. 214 do C.PJ. — Baixem os 
autos.

Walter da Silva Queiroz (art. 171, 
§ 2? do C.PJ. — Baixem os autos.

Nilo Nunes da Costa (art. 273, § 2» 
do C.PJ. — Ao M.P.

Maurício Hadock Lobo (art. 171 do 
C.P.). — Ao M.P.

Gildo da Costa (art. 129 do C.PJ . 
— Baixem os autos.

Joel de Oliveira (art. 217 do CUPJ. 
— Ao M.P.

Lúcio da Piedade Lopes (art. 129, 
§ 6’ do C.PJ. — Indefiro o pedido.

Lacio Fernandes da cunha e outro 
(art. 180, § 1’ do C.PJ. — Baixem 
os autos.

Zacarias de Assis Lemos (art. 129 
do C.P.). — Ao M.P.

Antônio Leisrinha Braga (art. 2», 
n» VI da Lei n? 1.521-51). — Ao 
M.P.

Carmelitea Moreira (art. 129 do 
C.P.). — Ao M.P.

José Roberto da Costa e outros 
(arts. 155 e 180 do C.PJ. — Baixem 
os autos.

Luiz Carlos Peçanha (art. 129 do 
C.PJ. — Baixe mos autos.

Raymundo Basílio da Silva (artigo 
129, § 6’ do C.P.. — Selados direi.

Arlindo José de Oliveira (art. 129, 
5 6» do C.P.). — Baixem os autos.

José Bernardes da Silva (arts. 155 
e 180 do C.PJ. — Baixem os autos.

Virgílio Dionizio Braz (art. 132 do 
C.P.). — Ao M.P.

Marilda de Oliveira (art. 155 do 
C.PJ. — Baixem os autos.

João Eleuterio (art. 155 do C.PJ. 
— Defiro o pedido.

José Fernandes Linhares (art. 171, 
§ 2’ do C.PJ. — Baixem os autos.

Tereza Pereira de Magalhães (arti
go 155 do C.P.). — Baixem os autos.

Antônio dos santos (art. 129 do 
C.P.). — Ao M.P.

RmHna Pinheiro (arts. 138 e 139 
do C)P.). — Ao M.P.

Adalgisa Ferreira Batista (art. 129 
do C.PJ. — Baixem os autos.

Ciriaco Loddom Garan (art. 132 do 
C.PJ. — <Ao M.P.

João Angelo Teodoro (art. 129 do 
C.PJ. — Baixem os autos.

Manoel Nunes de Souza e outros 
(art. 129, §§ 6’ e 7? do C.PJ. — 
Baixem os autos.

Antônio Anastácio dos Santos (ar
tigo 213 C/C 224 do C.PJ. — Ao 
M.P,

Juízo cis Direito da Décima 
Segunda Vara Criminal

Juiz de Direito — Dr. Oduvaldo 
José Abritta. — Escrivão; Luiz 
Couto Rodrigues. — Promotor 
Público; Dr. José Vicente Fer
reira. — Defensor Público; Dr. 
Mauro Capelo.
Expediente de 16 de fevereiro 

de 19.59
Processos:

N.° 6.476 — Dulcinéia dos San
tos — art. 155 do C. P. Ao M. P.

N.° 6.284 — Ezio da Silva e ou
tro — art. 2.° n. XI da Lei 1.521 
de 1951. — Ao M. P.

N.° 4.957 — Nilton Monteiro — 
art. 171 § 2.° n. VI do G. P. Ao 
M. P.

N.° 6.270 — Elias Dias Ventura 
— art. 129 e 158 do C. P. Ao 
M. P.

N.° 5.805 — Olivio Rafael de 
Carvalho — art. Baixem por 30 
dias.

6.498 — Edson Duarte de Me
lo — art. 155 do C. P. — Baixem 
por 30 dias.

N.° 6.545 — Álvaro José Barbo
sa — art. 129 ao d. ?. — Bai
xem por 30 dias.

N.° 4.514 — Nélio Pereira da 
Silva —art. 129 e 155 do C. P. 
— Baixem por 30 dias.

N.° 6.715 — José Alves e outro 
— art. 157, § l.° e 2.° ite^ I e H 
do C. P. — Denunciados.

N.° 5.870 — José dos Santos — 
art. 279 do C. P. — Baixem por 
30 dias.

N.° 6.510 — Ignorado — art.
129 §§ 6.° e 7.° do C. P. — Ao 
M. P.

N.° 6.548 — Virginio Antonio 
Dalcanton — art. 140 do C. P. — 
Ao M. P.

N° 6.271 — Antônio Galdino da 
Silva — art. 129 do C. P. — Bai
xem por 30 dias.

N.° 5.184 — João Marinho — 
art. 132 do C. P. — Baixem por 
30 dias.

NP 6.009 — Ignorado — art.
129 do 0. P. — Ao M. P.

NP 6.561 — laci Sá de Carva
lho Gomes e outra — art. 62 da 
L. C. P. e 129 § único n..III. 329 
a 331 do C. P. — Ao M. P.

NP 6.348 — Pedro Paulo de Na- 
záreth e outros — art. 319 e 129 SS 
6p, 6.° e 7P do C. P. — Ao M. P.

NP 6.526 — Alfredo Guima
rães de Brito — art. 2.° n. VI da 
Lei 1.521 de 1951 — Baixem por 
30 dias.

NP 6.717 — Ignorado — art.
129 § 6.° do C. P. Baixem por 
30 dias.

NP 6.253 — Hermfnio José Go- 
dinho — art. 132 e.129 do C. P. 
— Baixem por 30 dias.

NP 6.239 — Efigênia da Nativi
dade Vaz — art. Baixem por 30 
dias. — Baixem por 30 dias.

NP 6.557 — Júlio Lobato Hoeler 
— art. 129 6.° e 7° do C. P.
— Baixem por 30 dias.

NP 5.737 — José Pedro Barbo
sa — art. 157 do C. P. — Bai
xei» por 30 dias.

N° 6.162 — Aires João Rodri
gues — art. 171 § 2.° item VI do 
C. P. — Baixem por 30 dias.

N.° 6.551 — Ignorado (inquérú 
to). — Ao M. P.

N.° 5.878 — José Antônio Sou 
to — art. 180 do C. P. — A» 
M. P.

NP 6.676 — Alcides Amorim - 
art. 279 do C. P. — Baixem pa 
30 dias.

NP 5.894 — Paulo Fernandes (i 
Silva —art. 213 e 157 do C. P 
— Baixem por 30 dias.

NP 6.290 — Sebastião Jesm 
de OJiveira — art. 129 do C. P. 

■— Baixem por 30 dias.
NP 6.473 — Odilon Jerônimo d» 

Araújo e outro — art. 129 §§ 6.* 
e 7° do C. P. Ao M. P.

NP 6.249 — Sebastião de Men> 
donça Barreto — art. 129 6.*
e 7.° do C. P. Ao M. P.

NP 5.897 — Antônio Gomes d( 
Brito — art. 155 do C. P. — Bai
xem por 30 dias.

NP 6.488 — Amadeu Viera Lo
bo — art. 129 §§ 6.° e 7.° do C.P. 
— Arquive-se.

NP 4.109 — Heitor Lindermct 
Pires dos Rqis — art. 132 do C. 1*. 
— Arquive-se.

NP 6.434 — Baig João Afhe — 
art. 171 § 2.° n. VI do C. P. - 
Ao M. P.

Juízo de Direito da Décima 
Terceira Vara Criminal

Juiz; Dr. Euclides Felir de Sou 
za. — Promotor; Dr. Eugéni 
de Vasconccllos Sigaud. — Es 
crivão; Jayme Marinho.

Estatística do movimento do Jui# 
ü«rante o mês de janeiro de 195i

Processos entraods ................... 91
Denúncias oferecidas ............... 54
Processos arquivados ............... 4S
Mandados de citação expedidos 2C
Msadades de intimarão expe- 

dicios ..................................... 67
Mandados de prisão expedidos 10
Alvarás de soltura expedidos . 3
Editais de citaçbo expedidos . 5
Precatórias recebidas ............. j
Precatórias devolvidas ............. 2
Tfabeas-coVpus recebidos ......... 17
Testemunhas inquiridas ......... 86
Interrogatórios realizados ... 47
Audiências de julgamento rea

lizadas .................................. S
Processos julgados em audiên

cias ....................................... 1»
Sursis concedidos ..................... I
Audiências especiais (sursis) 

realizadas ........................... ?
Extinção de punibilidade .... 1
Inquéritos baixeAos em dili- 

gência» ................................ 7C
Apelações de réus ................... 16
Apelagõcs do M. P.................... 1
Apelações ex-officio ............... 3
Recurso do Querelado ............. 1
Medidas do segurança decreta

das ........................................ G
Ofícios expedidos .....................  32G
Réus condenados ........................ 22
Réus absolvidos .......................... 16
Processos remetidos ã 20.a Va

ra Criminal ....... , 1
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Sentenças proferidas em prucessos 
Condenatórias

Art. 129 ................................. 7
Àrt. 129 e 322 ........................ 1
Art. 129, 820 e 831 ............... 1
Art. 129, 3-9 e Cl da L. C.

Penais ...............   1
Art. 129 e 19 da L. C. pena.á 1
Art. 155 ................................. 3
Art. 155 c-e 12, n° li............  1
Art. 155 § 4.°, n.c 11 ............ 1
Art. 155 § 4.g n.rs II e IV .... 1 j
Art. 157 § 2.°, n.° i ................ 1 |
Art. 168 c-c gl ................. >. 1 j
Art. 217 ................................. 1|
Art. 19 da L. C. Penais .... 1|

21
Absolutórias

àrt. 129 .................................. 4
Art. 129 § 6° ....................... 1
Art. 155 § 1° .......  1
Art. 155 S 4°, n° H...............  1
Art. 157 § 2o nPs I e II .... 1
Art. 171 e 305 ........................ 1
Art. 281 .................................. 1

10
Anulado ab-intio ................... 1

1
Selos gastos durante o mês

CrS
Custas jmticims do Juiz .. 23.00
Custas iir<:"ia!s do M. P. 25or>f>j
Sêlos de fiMbas ................. 38 00
Sêlo de aposentadoria .... 48.60

Total .....................".... 329,00

Juí?* a rd 'pito da Décima 
Quinta Vaia Criminal

]u’z, Hamdton de Moraes e Birros — 
Promotor. d" Carvalho Wer-

reck — Escrivão, Oswaldo lorio.
E -pediente de 12 de fevereiro de 1959

Processos:
N? 15.349 t— José Franca Marcos, 

ac. 2.’ n.® VI da lei 1.521-51. — 
Renove-se.

N.° 16.905 — Maria da Gloria Leo- 
. ml, art. 129 do C. Penal. — Rcnovc- 
se.

N.® 16.717 — Alberto Augusto Fon- 
resa e outro, art. 2.° n.° III da lei 
1.521-51. — Renove-se.

N.“ 16.055 — Francisco Batista de 
Lima, art. 129 do C. Penal. — Re
nove-se .

N.® 15.081 — Hélio Pereira Ba
hia, art. 213 c/c art. n.® 224 do C. 
Penal. — F.m alegações.

N.“ 14.823 — Wanderlia Januaria, 
art. 129 do C. Penal. — Remarque 
o cartório.

N.® 16.663 — Eriberto Ferreira Gál- 
vão, art. 171 do C. Penal. — Baixem 
por 30 dias.

. N.® 14.339 — João Machado, art. 
171 § 2.® n.° II do C. Penal. — Ex- 

’ peça-se precatória para ouvir em Ni
terói as testemunkas.

N.® 16.417 — Helcio Diniz Gomes, 
aft. 250 5 2.° do C. Penal. R-iove- 

..se, a. intimação dás três primeiras tes- 
ter.itinhas. O M. P.

N.° 16.450 — Manoel dos Santos, 
art. 129 do C. Penal. — Proceda-se 

■ a revelia funcionando o Dr. Defen-
Sor.

N’ 16.130 — Vicente de Alm.ida, 
art. 322 do F ml. •— Defiro a de- 
sistênc'- . ; tôlha penal, de fls.

1.29. . ato.

N? 'j 441 — Agostinht Manoel Pe
reira. art 273 § 2? do C. Penal. — 
A julgamento.

N.® 17.079 — Antonio Dias Gião, 
art. 2.° n? VI da lei n. 1.521 de 1951. 
— Recebo a denúncia de fls. 2. E’. a 
fô^á tk1. A interrogatório.

N? 15.750 — I~des Liro da Slva. 
art. 129 § 6.° do C. Penal. — A su
mário.

N.® 15 751 — Lourival Exposito. 
| art. 129 §§ 6.* e 7." do C. Penal. — 

Renove-se.
। N/.6.489 — Tacincia Rodrigues de
j Souza, art. 155 do C. Penal. — Re

clame-se.
N? 15.503 — Nicanor Thomaz, art. 

I 273 § 2? do C. P-jnaL — Prossiga-se.
N.® 15.16^ — Genesio Martins da 

Si-va, art. 129 do C. Penal. — Reno- 
ve-se.
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Vara fn nal

Rua Frei Caneca. 463
Juiz, Dr. A. P. Soares de Pinho — 

Promotor, Dr. Newton de Barros 
Vasconcelos — Escrivão, Dr. Acca- 
cio Pereira Barreto.

Expediente de 13 de fevereiro de 1959
Sentenças proferidas:

N? 4.603-58 — Dorcelino da Mata 
Pereira. — "Julgada extinta a puni- 
bilidade nos termos do art. 108 n.® 

| I do Cód. Penal".
N? 5.391-56 — Jamil Bilate. — 

"Julgada extinta a nunibOidade nos ter
mos do art. 708 do Cód. Proc. Pe
nal”.

N? 723-56 — Arlindo dos Santos. 
— "Juloada extinta a punibilidade nos 
têrmos do art. 708 do Cód. Proc. Pe
nal" .

N.® 7-59 — Abilio de Lima. — 
"Julgado procedente o pedido de fls 
84 e concedido a suspensão da exe
cução da pena nelo prazo de dois anos, 
com obriqações".

N? 4.014 56 — Nerival Saldanha 
Brasil. —- “Julgado procedente o pe
dido de fls. 95 e concedido, em con 
sequência, o livramento condicional, com 
obrigações”.

Solte-se:
N.® 2.185-56 — Jurandir Crispim 

Mendonça.
N.® 4.314-57 — Joel Teixeira.
N.® 3.990-57 — Maria das Dores 

de Souza.
N.° 907-55 — Wilson de Abreu 

Lima.
N.° 3.373-54 — Wilson de Abreu 

Lima.
N? 1.040-55 — Elias Corrêa da 

Fonseca.
N.® 3.218-58 — Artur da Costa.
N.® 4.176-57 — Edimo José Peixo

to.
N.° 271-59 — Nilson Santiago Pe

reira.
N.° 271-59 — Sebastião da Cruz.
N.® 271-59 — Ivan de Oliveira Cor- 

tez.
N. 271-59 — Carlos dos Anjos.
N.® 271-59 — Joceley Geraldo de 

Oliveira.
Pena cumprida:

N.® 2.075-55 — Hcronildes Fernan
des da Silva. •

N.® 3.427-54 — Antônio Augusto 
Girão da Fonseca,

N.® 3.888-58 — Mancei Soares dos 
: Santos.

'• Converto a multa em detenção:
N.“ 3.791-58 — Joel Menezes Fi

lho.;

N.® 3.964-58 — Newton Jesuino. , 
N.® 5.113-58 — José dos Santos.
N. “4.980-58 — Evandro Moreira 

Santos.
N. 107-58 — Joaquim Rodrigues Mes

quita. — "E. carta de guia. O cál
culo já levou em conta o que pede o 
condenado”.

N." 4.007-58 — Feliciano Augusto 
Antônio Costa. — "Exp. carta de 
guia”.

N? 1.120-53 — Luiz Antônio da 
Conceição. — "Êste processo está fin
do. Faça-se o acréscimo da pena no 
processo remanescente".

N.“ 482-57 — Amilcar da Cruz Mon
teiro. — “Ao M. Público”.

N? 3.020-54 — Paulo Herminio de 
Pinho. — ' “Apresente-se".

N.“ 5.441-57 — Severino Francisco 
da Silva. — “Requisite-se o laudo".

N.® 72-54 — Ataíde Matias. — 
"Revogo a suspensão da execução da 
pena. C. de guia".

N.® 5.046-58 — José Antônio Soa
res. — "Revogo a suspensão da exe
cução da pena pela inobservância das 
condições".

N.° 2.728-58 — Edésio Martins da 
Silva. — “Int. para o pagamento da 
multa. Responda-se o oficio de fls. 
41".

N.“ 3.124-56 — Lco Barbosa de 
Carvalho. — “O liberando foi con
denado em três processos. Vieram-me 
conclusos dois. Nestes, não encontro 
cálculo de pena, nem carta de guia. 
Apensado o que está faltando, levante- 
se o cálculo geral que figurará em to
dos três, expeça-se carta de guia e 
voltem-me".

N.® 1.53957 — Darci Silveira. — 
“Nada a deferir".

Relação dos processos conclusos para 
sentença durante a semana de 12 a 14 
de ‘fevereiro de 1959, ao MM. Dr 
Juiz. Dr. Antônio Paulo Soares de 
Pinho:

Conclusos em 13 de fevereiro — Proc. 
3.124-56 — Léo Barbosa de Carva
lho. R. "Converto o julgamento em 
diligência".

Conclusos em 14 de fevereiro — . 
Proc. 4.014-56 — Neirival Saldanha 
Brasil. R. “Concedido o Livramento 
Condicional".

Nota: O MM. Juiz Dr. Antônio 
Paulo Soares de Pinho não tem pro
cesso na sua conclusão dependendo de 
decisão.
Movimento do mes de janeiro de 1959 

Quadro I
Processos recebidos ................... 297
Da 1? Vara Criminal .............. 2
Da 2.’ Vara Criminal .............. 15
Da 3.* Vara Criminal ........ 1
Da 4.* Vara Criminal .............. 3
Da 5.* Vara Criminal .............. —
Da 6.* Vara Criminal .............. —
Da 7? Vara Criminal . ............. 5
Da 8.* Vara Criminal ........ 6
Da 9? Vara Criminal ........ 14
Da 10.’ Vara Criminal ............... 4
Da 11? Vara Criminal ............. 4
Da 12? Vara Criminal ...... 6
Da 13? Vara Criminal ............ 1
Da 14? Vara Criminal ............. 14
Da 15? Vara Criminal ........ ’ 12 
Da 16? Vara Criminal ............. ló
Da 17? Vara Criminal ........ 45
Da 18? Vara Criminal ...... 33
Da 19? Vara-Criminal .............  49
Da 21? Vara Criminal .......... 1
Da 22? Vara Criminal .,........... 14
Da 23? Vara Criminal ...........   24
Da 25? Vara Criminal ............. 7
Da 26? Vara Criminal ,........ 1

Total ................................ . „ 297

Remetidos'.
À Vara de origem ...............  5
Ao Supremo Tribunal Federal . 1
Ao Tribunal Federal de Re- \ 

cursos ................................... _
Ao Tribunal de Justiça ...... 26
Ao Conselho Penitenciário ... 4}
Ao Contador ..........................  256
Ao Manicômio Judiciário .... J
Fichados .............................  —
Fichas organizadas ...............  —
Maços organizados ..................... —
Revistos ..................... . -—
Habeas corpus informados ..... 23

Quadro II
Decisões

Concedendo a suspensão da 
pena .................................... 1

Revogando a suspensão da pena 46
Concedendo o livramento condi

cional ..............      8
Negando o livramento condicio

nal ..................................  3
Revogando o livramento condi

cional ............................ . _
Decretando a extinção da punibilidade
Nos têrmos do art. 708 do

C. P. P. ............................... 28
Nos têirnso do art. 733 do

C. P. P.................................. h-
Nos têrmos do . art. 738 do

C. P. P.................................. 1
Nos têrmos do art. 741 do

C. P. P.................................. —
Nos têrmos do art. 108 — n.®

1 do C P................................. 5
Nos têrmos do art. 108 — n.°

IV c/c 110 e 112 ................. 7
Nos têrmos do art. 108 —- n.®

IV c/c 110 e 113 .............  —
Nos têrmos do art. 108 — n.®

IV c/c 110 e 114 ..........  1
Nos têrmos do art. 108 — n.®

VIII ..................   —
Declarando cumprida a pena .. 64

Quadro III
Expedição:

Alvarás de liberdade .............. 174
Cartas de Guia .............  34
Cartas precatórias ..................... 2
Notificações ................... ............. 401
Mandados de prisão ................. . 65
Precatórios a Despesa Pública 134
Ofícios ....................   658
De comunicação ao Instituto Felix Pa

checo:
Nos têrmos do art. 708 do

C. P. P.......................... 18
Nos têrmos do art. 733 do

C. P. P.............. ................... 3
Nos têrmos do art. 738 do

C. P. P................................. —
Nos têrmos do art. 741 do

C, p. p......................................... —
Nos têrmos cio art. 108 — n.°

I do C. P.............................. 3
Nos têrmos do art. 108 — n.®

IV c/c 110 e 112 do C. P. 6
Nos têrmos do art. 108 — n.®

IV c/c 110 e 113 d.o C. P. —
Nos têrmos do art. 108 — n?

IV c/c 110 e 114 do C. P. 4
Nos têrmos do art. 108 — n.®

VIII ........................................ —
Declarando cumprida a pena . 42
Réus recoth:dos à Penitenciária- 1
Réus cm liberdade viciada ... —

Quadro IV
Movmienfb 'dos selos pastos

Em atos:
' Cr$

Di M,M. Juiz ...... 2.280,70
Do Ministério Público . 12.920,50
Da Sec. do Trib., de Jus

tiça ............................   2.219,90
Diversos:.

Federais ......................... : 9.642,00
Educação . ■ 4.05,00
Penitenciários ...........  297,00
Anósentador'a .......... : 4,00
Multas e Taxas ....... 274.230,00

Total......................... 301.999,10
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Juízo de Direito da Vigésima 
z Terceira Vara Criminal

Juiz ãe Direito, Dr. Paulo da Mata 
Machado — Promotor Público, Dou
tor João Evaldo Marques Ferreira 
— Escrivão, Silvio da Gama Cer- 

. queira.
Durante a semana finda, de 12 a 

14 de fevereiro de 1959, foram con
clusos para sentença e como, tal con
tinuam' os seguintes processos:

Réu: Waldir Verli — Art. 129. pa
rágrafo 1”, ns. I e n, do O.P. — 
Concluso em 12.

Réu: José de Carvalho Borges For
tes _ Alt. 171, parágrafo 2’, n» VI, 
<jo c.P. — Concluso em 12.

Réu: Édson José da Silva -7- Ar
tigo 155, combinado com o art. 12, 
n» II, do C.P. — Concluso em 12.

Das semanas anteriores, continuam 
na conclusão do M.M. Juiz, os se
guintes processos:

Réus: Wantuil Rezende e outros -- 
Art. 171, combinado com o art. 25, 
do C.P. — Concluso em 15-9.

Réus: Darcy Ferreira e outro — 
Art. 171, combinado com o art. 51 
(3 vêzes) e art. 180; todos do C.P. 
— Concluso em 16-9.

Réus: Hermelinda Bolonezi dos 
Santos e outro — Art. 171, parágra
fo 2», n» II, do C.P. — Concluso em 
22 de setembro.

Réus: Hélio Pinto Ramalho e ou
tros — Arte. 155. parágrafo 4», s 180, 
parágrafo D, todos do C.P. — Con
cluso em 10-11.

Réus: Pedro Nogueira da Siiva e 
outro — Arts. 155 e 180, parágrafo. 1% 
todos do C.P. — Concluso em 11-11.

Réu: Gerson Pereira Reis — Arti
go 213, combinado cora o. art 234. 
letra a, do C.P..— Concluso em 11 
de novembro.

Réu: Jorge José Pereira — Arti
go 129, combinado com o art. 44, 
letra f, do C.P. — Concluso em 11 
de novembro.

Réus: Osmar Nogueira Silva e ou
tros — Art. 281, combinado com 0 
art. 25, do C.P. — Concluso em 21 
de novembro.

Réu: Luís Araújo Ramos — Ar
tigo 129 do C.P. — Concluso em 25 
de novembro.

Réu: Djalma Alves Ferreira — Ar
tigo 171, parágrafo 2’, n’ VI, do C.P. 
— Concluso em 25-11.

Réu: João de Abreu Filho — Arti
go 157, parágrafo 2», n’ I, combina
do com o art. 12, n’ II, do C.P. — 
Concluso em 26-11.

Réu: Teófiio Augusto Erbe — Ar
tigo 171, combinado com o art. 12, 
n’ II do C.P. — Concluso em 26-11.

Réu: João José da Silva — Arti
go 129, parágrafo 2’, ns. XII e IV, 
do C.P. — Concluso em 28-11.

Réus: Jefferson Lobato de Vascon
celos e outro — Arts. 171. combina
do com o art. 25, 298 e 304, todos do 
O.p. — Concluso em 3-12.

Réu: José Pereira da Cruz — Ar
tigo 155, parágrafo 4’, n’ II, combi
nado com o art. 12, n’ II, do C.P. 
•— Concluso em 3-12.

Réus: Antônio Vieira Franklin e 
outro — Art. 129, combinado com o 
art. 25, do C.P. — Concluso em 5-12. 

• Réus: Luís Gonzaga Coelho Borges 
e outro — Art. 153 do C.P. — Con
cluso em 10-12.

Réu: Anton Hejda — Arts. 132 e 
333, combinado cora o art. 51, todos 
do C.P. — Concluso em 10-12.

Réus: Aureliano Pires e outro — 
Alt. .155, parágrafo 4% ns. II e IV, 
do C.P. .— Concluso em 11-12.

Réu: Paulo Nunes — Art. 155 do 
C.P. — Concluso em 11-12.

Réus: Pedro Mirra Lino e outros — 
Arts. 213 e 214, combinado com o ar
tigo 223, parágrafo único, todos do 
Õ.P. — Concluso em 11-12.

Réu: Osvaldo Pacheco — Art. 129, 
parágrafos 6’ e 7Ú do C.P. — Con
cluso em 12-12.,

Réus: Juarez Rodrigues dos Santos 
e outro — Arts. 129, parágrafos 6’ e 
7”, e 25, todos do C.P. — Concluso 
em 12-12.

Réu: José Natalino da Silva — Ar
tigo 155, combinado com o art. 12, 
n’ II, do C.P. — Concluso em 12-12.

Réu: Armando José dos Santos — 
Art. 155, combinado com o art. 12, 
n’ II, do C.P. — Concluso em 12-12.

Réu: Armando Ferreira dos San
tas — Art. 281 do C.P. — Concluso 
em 15-12.

Réu: Silvio Medeiros do Vale — 
Art. 171, combinado com o art. 51. 
parágrafo 2’, do C.P. — Concluso 
em 15-12.

Réu: Ivan Alves Corrêa — Art. 129 
do C.P. — Concluso era 19-12.

Réu: Henrique Gutnik — Art. 180 
do C.P. — Concluso em 22-12.

Réus: Jorge Jesus Santos e outros 
— Arts. 155. parágrafos 1’ e 4’, nú
mero IV, e 180, todos do C.P. — Con
cluso em 22-12.

Réú: Edézio Martins da Silva — 
Art. 155, parágrafo 4’, n’ III, do C.P. 
— Concluso em 22-12.

Réu: Oscar da Silva Mendes — Ar
tigo 171 do C.P. — Concluso em 23 
de dezembro.

Réu: Carlos Antônio Demathei — 
Alt. 155, combinado com o art. 12, 
n» II, do C.P. —Concluso em 23-12.

RéurMoacir Augusto de Oliveira — 
Art. 129 do C.P. — Concluso em 24 
de dezembro.

Réu: Jorge Ribeiro — Arts. 129 e 
329, todos do C.P.— Concluso em 24 
de dezembro.

Réus: Alberto Tavares e outros — 
Art. 171, combinado com o art. 51, 
parágrafo 2’, do C.P. — Concluso 
era 29-12. .

Réu:' José Alves da Costa — Arti
go 155, parágrafo 4», ns, I e II, do 
C.P. — Concluso em 29-12.

Réus: José Sevefiho de Miranda e 
outros — Arts. 155 e 180, todos do 
C.P. — Concluso em 2-1.

Réu: Jaci Pereira Art. 155 do 
C.P. — Concluso era 2-1.

Réu: Paulo Pereira da Silva — Ar
tigo 281 do C.P. — Concluso, em 7-1.

Réu: Alcebiades Manuel Paes — 
Art. 129, parágrafo 1’, n’ I, do C.P. 
— Concluso em 8-1.

Réu: Almir Sales dos Santos — 
Art. 155 do C.P. — Concluso em 8-1.

Réu: Jorge Ribeiro de Freitas — 
Art. 129 do C.P. — Concluso em 9-1.

Réu: Hugo Marques da Silva — 
Art. 129 do C.P. — Concluso em 9 
de janeiro.

Réu: Geraldo dos Santos — Arti
go 155, parágrafo 4’, n’ III, combi
nado com o art. 51, do C.P. — Con
cluso em 9-1.

Réu: Antônio dos Santos — Arti
go 155, combinado com o art. 12, nú
mero II, do C.P. — Concluso em 12 
de janeiro.

Réu: Orlando Ferreira de Moura — 
Art. 281 do C.P. — Concluso em 12 
de janeiro.

Réu: Joel Gooda Fernandes — Ar
tigo 148, combinado com o art. 12, 
n’ II, do C.P. — Concluso em 12 de 
janeiro.

Réu: Antônio de Sousa — Art. 273, 
parágrafo 2’, do C.P. — Concluso 
em 13-1.

Réu: Antônio José Santana — Ar
tigo 171 (3 vêzes), combinado com o 
art.l, do C.P. — Concluso em 13-1.

Réu: Geraldo Pereira — Art. 217 
do C.P. _ Concluso em 19-1.

Réu: Vasco Afonso de Carvalho — 
Arts. 4’, letra a, da Lei n» 1.521. 51 
e 507 do C.P. — Concluso em 19-1.

Réu: José Cândido de Oliveira — 
Atr. 129, parágrafo 1», n’ I, do C.P. 
—» Concluso em 19-1.

Réu: Adelino Ferreira da Silva 
Art. 157 do C.P. — Concluso aa 19 
de janeiro.

Réus: Eugênio da Silva e outro — 
Arte. 217 e 229, todos do C.P. — 
Concluso cm 20-1.

Réus: Norival Honorato Rodrigues 
e outro — Arts. 168, parágrafo 1’, nú
mero III, e 180, parágrafo 1’, todos 
do C.P. — Concluso em 20-1.

Réu: Cláudio des Santos Ferreira 
— Art. 168, parágrafo 1’, n’ III, do 
C.P. — Concluso em 20-1.

Réus: José Antuneo Marinho e ou
tro — Art. 155, combinado com o ar
tigo 25, do C.P. — Concluso em 20-1.

Réus: José Matola de Miranda e 
outro — Arts. 157, parágrafo 2’, nú
mero I, e 180, todos do C.P. — Con
cluso em 23-1.

Réu: Sebastião Caetano de Oliveira 
— Arts. 121, parágrafo 3’ e 4’,e 129, 
parágrafos 6’ e 7’, todos do C.P. — 
Concluso cm 23-1.

Réus: Daniel Reis e outros — Ar
tigos 155, parágrafo 4’, m I, e 180, 
todos do C.P. — Concluso em 26-1.

Réus: Paulo Antônio Vicente e ou
tro — Arts. 217, 226, 214, 228 e 230, 
todos do C.P. — Concluso em 26-1.

Réu: Valter Hçjondino de Sousa _ 
Art. 129 do C.P. — Concluso era 27 
de janeiro.

Réu: Francisco de Sousa — Arti
gos 329. e 331, todos do C.P. — Con
cluso em 27-1.

Réu: Wilson dos Santos — Arti
gos 157, parágrafo 2», ns. I e 11, e 
157, parágrafo 3*, todos dó C.P. — 
Concluso em 29-1.

Reu: Hélio Nunes Ferreira — Ar
tigo 155, parágrafo 4’, n’ II, combi

nado com o art. 12, n» n, do C.P. 
— Concluso em 29-1.

Réu: Renato dos Santos — Arti
go 281 do C.P. — Concluso cm 29-1.

Réu: José Batista de Alcântara — 
Art. 155 do C.P. — Concluso em 29 
de janeiro.

Réus: José Peroira Batista e outro 
— Art. 157, parágrafo 2’, ns. I e II, 
do C.P. — Concluso em 30-1.

Réus: Raul Vieira da Costa e ou
tro — Arte. 155 e 180, todos do C.P. 
— Concluso em 3-2.

Réus: Antônio Carlos de Oliveira « 
outros — Arts. 155 e 180, todos do 
C.P. — Concluso em 3-2.

Réu: Sérgio de Freitas — Artigoi 
129, combinado oom o art. 44, nú
mero I, e 281, todos do C.P. — Con
cluso em 3-2.

Réus: Sebastião Caímos Bastos e 
outro — Art. 281 do C.P. — Con
cluso em 3-2.

Réu: Alcides das Neves — Artigo 
129, combinado com o art. 51, do C. 
P. — Concluso em 3-2.

Réu: Nilo de Melo — Art. 273, pa
rágrafo 2», do C.P. — Concluso em 
3 de fevereiro.

Réu: Diógenes Adrinaldo Tavares 
—- Art. 155, combinado com o arti
go 12, n’ II, do C.P. — Concluso 
em 6-2.

Dura «lie.. , — nana finda não foi
realizada nenhuma, audiência de ins
trução e julgamento.




